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(MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E OOMMER 

P ROCURADOR IA 

TERMO protocollado em 13 /-'-/ 93..6.._ sob nO P_ 

Nome do procurador: P Carre iro o. 
:::::::::::-...:=-=::::::~--==== 

RECLAMANTE: <1> _Mira nda., Dr. 

Endereço: LDois _cte Dezembro .. 119-sob. 

Syndicato: _Medi.Q._o_]3r~ai &iro-Mat ,1530 

Série 2'Lu. Profissão: <2l . 

-------

I 
•I 

I 

Nacionalidade bra sileir-ª-.Estado Civil sol teir_o Reclamação, provas e obervações: <3l 

H. cluma dia _!!.ns _!3em Junta ~o. usa -L lei_§_2 de 

_? a tra s Hdoa de 9 dia s Ganha vH. por mez Rs .1:000$000. 

dmitidO e m 26 12/924 e demitido em 9/5/3~ 

dú\A.t( ~~\}.._1~5 -------
RECLAMADO : Casa de Saúde Dr .Eiras (Dr.Wa.ldemu.r Schiller) 

Natureza do estabelecimento: ....:C:::.:a::.:S:::.:a~cl=e=--s=~:::.~ u=' d=e=-------·------------

Endereço: 

Rio, _f I 93~ 
Ass!auntura do reclamante (4) 

pt Not: <s> para o dial 5_f 93.§_ ás.1.Lhoras. 

2~ Not. para o. dia_f_f 93_ ás __ horas. 

3~ Not. para o dia _f I 93 ás __ horas. 

Observações <6
> 

SOLUÇÃO DA PROCURADORIA (,, ~~~~~~~a.a:~~~~~~~-..A.-Q~ 

~-Q!:!::.~.__!~~~ - -~d-o--
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~. 

~o·--L~~ Procurador 

} lf0 
loiOD8LO COR - 1 
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Encaminhe-se á--Jr.....q.~Junta, notificando os interessados para a aucÜencia d~/ CZ:__; 93f--

1--~----~-------------
r~lj / 9 I 3), , j.f"hs. 

1 
__ ..:....._ ___ _!_ ___ 

1 
__ _.:_ __ 

1 
________ __ 

2g. I I f , hs. \----'---- -----'-__.... ____ :...:...:__..::..._..1----------
3~ I I 3 hs. 

--------·---------------------------·----· 

RESUMO DA SENTENÇA DA JUNTA:_<9_l ---------,..------

.....__de J93 __ 
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la . JUN lA DE COkCILIAÇÃO JUI.Gt MI• l IJO DO DI 'IR I C '1'0 FED L~L 

• 

T r mo d Centesima ~ xage im Aud1enc1 

do A o de 11 Novecent o e 'l'r inta e S i 

Julg -

m nto, do .1J1s ioto edEral, relativo o 

roces o P. - tre mil no vecen tos e seten• 

ta e nov , d mil no vecen os e tr int e 

seis. 

Ás qu i nz o hor r do d v1n e um de se-
t embro do an o d 1 nov centos e t ·1nt s is, em al d ud1-
~nc1as d :rim ira Junt de t,;ono1liaç ... o e Julgamento , ne st C pi t l, 
a Pr ç a e:a , l'll1c.ro se t e, sex o ndar , pres nt e o Bacm el ewton 
Silva Li , Prc 1den t Oory ilxoto, vog 1 dos pregados e hntonio 
Mont e :h>o arcia,v al dos pr s~ dores, foi ber- ta a aud1 ncia de· 
vidan nte pr ciados ps processos em m za, depois d r goadas s 
par t s n gum te ordem:- • • • • • • • • • • . 'I 1 O P . .. tr o mil no v e c 9n tos 

s t enta nov , de mil novecentos e trint seis, relativo re• 
clamação do d or Leonel T var _s de M1r da para hnver dt Casa de 
Saud out or Eiras a 1nd mni za ~a.o a qu s juJg 0-::'1 direito ror g1s-
pens sem jus ta c usa , b em como ar 1 ri o a tr a.sado • .H.pr go das , o. s 
dezesei s horas e Vinte , digo, cicoent. m!nutos, oompar cer m ~runbas 
as partes , sendo a clmtada rq:>res ntad por Lino N iva de Sa Perei· 
rn. T ndo o Vogal â:>s .l!;npregndos pedido vis ta d o pr oc sso, re olveu 
est JW'lta i r o jul m nto do mesmo para o pr ox1 mo dia nove de ou
tubro vindouro, • s dezes:ês horas, do que foram sc1en tif :1c fias as 

d ..b. ~ v part~s int eress a as . • • • • • • • • • • , par co tar, eu ina. itta, Se-
cre t r ia, lavrei o pr sente t rmo qu , depois de leio e achado con-
forme, v assisnado pelos nhor Pre idtnte e vogaes pre,n~ es. Rio, 
21 de set bro de 193 • a) Newton da Silva Lima - Cory ~eixo to-
Antonio Mon te:t r o Garcia. 

V I S T O 



~ ?JY, 

1 • .TONTA m,; CONCILIAÇÃO E JULGAMEN1tl DO DISTRIO'l\1 FEDFRAL p I) 

Termo d Centes1 a Septuages~ma ~uarta Aud1en

c1a do hnno de Mil Novecentos e 'l'r1n ta e Seis, 

da Pr1 e1r Junt de Conc111 ção e Jul nt>o, 

do D1str1cto Feder 1, re~ t1vo aó Processo P. 

tres il novecentos e setent e nove, de mil 

novecent os e trinta e 1 s. 

Á qu1nze horas do di nove d ou tti::> ro do anno 
de 11 novecentos _ tr1n~ e seis, em 1 de au91encias d .,Primeira 
Junta de Concilia çao e Jul amen to, nest Capital, PraQ Mau , numero 
sete, sexto d r , pres n es o ~achar 1 Ne o.n d Silv Lim , Presiden
te, Cory Peixoto, vo&l dos pregados e hntonio Monteiro liarc1a, vo
e111 dos empregadores, foi aberta a ud1eno1 e devidamente apreciados 
o processos em mezu , d pois de apregoadas s partes n seguinte or
dem:- ••••••••••••••• .• 'lERMO P . - tres mil novecentos e setenta e nove, .. .. 
de mil novecentos e trinta e seis, relativo reclliL"Yl ç o de Leonel Ta-
vares de Miranda para haver d C sa de s ude Doutor Eir s a 1ndemn1za
Q "'o a que se julg com di r i to P<]r dispensa a em justa c us , bem como 
s · la ri os traz dos. A prego d a, a dezese .ia ho s e dez minutos, com• 
pareceram bas as partes. Sendo n cessar1o novos esclareo1men1:x>ff re
solveu est Junta d1ar o jutt:l men to do processo p~.i r o proximo dia 
v1nt e um do corrente mez, s tr ze ho s, do que fo m sei ntific
das ~s p· rte r sentes. • • • • • • • • • E, p r a constar, eu '11inu Vi tta, Se
cret i , 1 vrei o presente termo que, depois de lidoe ach do con~orrne, 
vae sslgnado pelo senhor Pr sidente e vogaes pres~ntes . Rio , 9 de ou
tubro de 1936. a) N wt.on da 1:>11va Lima - Cory Peixoto - "'~nton1 ( llontei· 
ro ~.rareia. 

V I S T 
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DEPARTAMENTO .NA.qiONAL DO TRABALHO 
(MINIBTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E OOMME& O~ -.L-----~ 

PROCURADORIA 

TERMO protocollado em /93_6_sob nO P 4 87_ /3 6_ 

Nome do procurador: P C·· rreiro o. 

RECLAMANTE: <
1
> _ Leal J;uiz _]>ires ';r:j..------t-·------+ 

----~---- ---+ 

Endereço: .Mari a na. 21 - Botaf..Qg_O_ 

yndicato: 

C. P. nO _19 644 _ érie 2,1 rofissão: <ZJ . ---~o~ollOl...\!.1 
recibo 

Nacionalid de_l>raoileira Estado Civil 0 s n d_o_ Reclamação, provas e observações: <
3> 

Recla ma di a enan. ~em j.._u_s_t ____ , lei 62 de 

5/6/35_. 
~ . Admitido~e=m~~==~~i~o~s~d~e~_ 

1 31 e des~ed~~·d~o~= 

RECLAMADO: Casa de Su.úde Dr.Eir· a (Wn.ldemu.r Sohiller) 

Natureza do estabelecimen to: ---=:c:..::u:....::o:..::o.::.__..:::d:...:c=---::a::...:.::...:• u=# d=e=------------------

Endereço : __..!:_. Mumdo N ovo..__,_--=1=-----=B::..:o::.-t:::..::a::.:f=o=.Q..o=------------------
. / . J-.~:.7 

Rio, 16 I Í-/ 93_§_ "~ ~ -

1 ~ Not. <s> para o dial9_1 I 936__ ás _ horas. 

2~ Not. para o dia...?...?. I_J-:_1 93_5_ ásHhoras. 

3~ Not. para o dia _ f_ / 93_ ás __ horas. 

Observações <
6> 

oY. 1 r .; 93 G _ 

ltiODaLo COR. - 1 

Asslinnturn do reclamnnte •> 



Encaminhe~se á-f~ }m1ta, notificando os' inte~essados para a audiencia d~/ t_; 9t 

Ri I ALI ., I 93iz_ 

AUDtnNCTA I NO'l'IFICAçõssJ R.BMitss• A JUNTA voLT.a. o.o. JuN~~ 
--

I --
~~ /)1 '7 !3 t,., /l"hs.' I I I 
2~ 

1/ I I 3 
1'"- bs. I I }. ) 

31). I I 3 ) hs. I I I 
. 

RESUMO DA SENTENÇA DA JUNTA:~ 

Rio de Janeiro, de 

Assignaturas ---------------------------------

I 



BEL. 

JOS~ FERREI RA DE SOUZA 

ADVOGADO 

AV . RIO B RANCO. 117. 3 .0 • S . 320 

PH . 23-3448 

RIO OE J ANEIRO 

Illmo Sr. Presidente da la Junta de Concilia y,ão e Julgamento 

O Dr. 

n. 4.087, deste anno, contra o dr. Waldemar Schiller, tendo 

sido intimado para comparecer a es sa Junta, hoje a s 15 horas , 

afim de assistir o julgamento da sua reclama~ão, REQUER a 

essa meritissima Junta se digne de adiar o mesmo julgamento 

para a sessão de segunda-feita 21 do corrente, quando s erá 

julgado o proces so de reclamação n. 3.981, deste anno, no qual 

~ reclamante o dr. Leonel Miranda. 

Trata-se de hypotheses e de reclamado absoluta 

mente identi dos, sendo ~m~smas a s provas a serem offerecidas 

por ambos os reclamantes, inclusi ve o t estemunho das mesmis si 

mas pessoas. 

Há, portanto, conveniencia e utilidade em se 

deferir o pedido, com o qual está de accôrdo o propri o dr. 

Leonel Miranda, cujo procurad r e advogado, que ~ o mesmo do 

requerente, firma a presente petição. 

Termos em que 

E. deferimento. 



l • JUNTA DE CO CILIA ÇÃO E JUlGAMENTO 00 DLS'JRICTO FEDERAL 
________ .. 

Termo da Centeaima exagesim ~d1enc1a 

do Armo de Mil Novecentos Sei a, 

da Primeira Junta de onc1l1 ç"'o Julga-

mmto , do 1atr1cto Federal , relativo ao 

Processo P . - quatro mil e o1tent e sete, 

de mil novecent os e tr 1nta e e ia. 

Ás quAze horas do dia vinte e um de se-
tembro d F anno de mil noveeentoe e izrA ta e seis, em sal a de audi~n-
c1as da ;-ime1ra Junta de oncil1 çao e Jib.gamento, nesta Ca~ital, a 
Prar!1 aüa., numer-o sete, sexto ndar, pres ntes oU cmrel ewton da 
Silva. Lima, Presidente, Cory .t'eixoto, vogal dos mpregados e antonio 
Monteiro Gorei, vogal doe empregadores, foi aberta a audiencia e de
vidamente apr ciados os proc ssos em meza, depois de p:regoadas as 
partes n seguinte ordem:- ••••••••••••• T O P. - quatro tp11 e oi-
tenta e se te, à.e mil novecEntos e trinta e se 1s, reJa t i v o a r ela 
~ão de L~1z Pirts Leal ara haver da Cas de Saude Doutor Eiras a 1n
dann1za ' o que s t julga com dte1to por d1sp ms s m just causa. 
Apre go das , ás adezese1s h:> r as cinco enta minutos, compare c :ram ~-
bas s partes, sendo reclamada r pre ~ entada por Lino Neiv de sa 
Pereira . 'l'endo o Vogal dos empregados pedi do vis t do processo , r e• 
solveu ata Junta adi r o ju amato do mesmo para o proximo dia nove , 
de outubro vindo uro, as dezeaeishhoras, do qll foram !ci nt1f1cadas 
as pe;r; t e. pres -n t ee. • • • • •• •• • • , para constar, eu 1n Vitta, Se
cret ria, lavrei o preeent te o que, depois d ldo · e achado ccnfor-
·e, v ae assignado pelo senhor iles i dente e voga s pre~e ntes . Rio, 21 

de setembro de 193 . a) Newton da §1lva Lima - Cory Peixoto - Antonio 
Montei r o Gar.cia. n 

V I S T O 

•• 



• -
la. JUNTA DE CONCILIA ÇÃU F JUG MENTO DO DIS TR IC 'IO F EDER A L 

'lermo da Centesima Sep tuagesima Quarta Audien

ci do Anna de Mil Nov ecentos e Trinta e Seis, 

da Primeira JUn ta de Conc111 ~ão e Julgamento , 

do Dia trio to Fed ra 1, r la t ivo ao Pro ces o P. 

quatr o mil e oitenta e sete, de mil novecentos 

e trinta e seis. 

; 

As quinze h oraR do dia nove de outub r o do anno 
de mil novecentos e t r inta e s 1s, em s r la de aud1.enoias da Primei• 
rn J'Uilt a de Conci l1 ção e Juls amen to, nes t cap:. · 1 , á Praça Jauá,nu
m ro sete, sexto anõar, pre entes o Bacharel Ne v .onda Silva Lima,Pre 
sidente, Cory Peixoto , voga 1 dos enpre g dos e .nntonio Monteiro Garcia 
vogal dos empregudoaes, foi abe •t audienci e devida mente aprec1 -
dos os proeessos em za , d .po is de apregoada s a s partes n seguinte 
ordem:- ••••••••••••••• 'l'ERliO P. - quo.~ro mil e 2 iten - e s t e , de 11 
novecentos e tr• int a e seis, re l ativo a r clamaç o ~e Luiz Pires Leal, 
h ver da O sa de Saude Doutor Eir s, a ind niz çao que s e jul a 
cQD direito por ter sido dispensado s m just c ausa. Apr geadas , as 
dezeseis horas, campa r .c e r rr ambas as pnr t e a. Sendo necessario novos 
escl recimen to, resolveu e s ta Junta diar o ju Jmto do proces s o 
p ra. o proximo dia vinte e -om do corrente mez , as treze horas , do que 
for notificadas &.1] par tes pr s nte r . •••••••••• E, paru constar, eu 
Tina Vitt , Secreta ria , lavrei o pre f( nte termo que, depois de lido 
e achado conforme, vne a es1gnado p lo senhor Pr s id ~nte e vo gae •pre
sentes. Rio, 9 de outubro de 193 6. a) Newton da ~ilva Lima - Oory Pei
xoto - nton~o Mm te1ro Garcia . 

V I S T O com o origlnal 
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BEL. 

OS~ FERREIRA D E SOUZA 

ADVOGADO 

PH . 23-3448 

R IO OE JANEIRO g 
-c, 

Exmo. Snr . Dr. de Direito d ~Vara Criminal 

O d~ LEONEL TAVARE 

bem se assigna dr. L~ONEL N.I AlDA, brasileiro, médico, domi

ciliado nesta ca ital, devidamente re present ' do pelo seu pro 

curad8r e advogado abaixo firmado, 

V.exci~ . o seguinte: 

a 

Desde o anno de 1924 viveu o supplican-

te como estudánte e depois médico interno da Cas· e Saúde 

"Doutor Eirr1S 11 , á rua un o Novo, n. 1, nesta capital, al i 

trabalhando até o diu 9 d~ ~~~' urndo foi despedido pe

lo respec tivo proprietario dr. waldemar Suhiller, que assigna 

para fins com erc aes, .Schiller. 

Acontece,porém, que, despedindo-o pela 

carta junta, usou aquelle médico e capitalista de expressões 

que , quando não traduzissem, ,como realmente tra uzem, verda

deiras e f6rtes injúrias e até calumnias ao supplicante(Cons. 
~-~.r .. 

das Leis Penaes, ar~7, "b"), representariam pelo menos, 

calumnias e injúrias e uivoc s, que exigem explicaç ões claras 

e precisas (cit. Cons., art . 321) . 

Eis os trechos: 

"Prefiro, porém, silenciar este ponto pois melhor 

resalta o seu acto de incontinencia de conducta , de 

verdadeira insubordina ão qua do em voz alta e• em 

logar e hora absoluctamente improprios de arrogar 

o direito de censurar os meus acto de adm~nistração 

de minha casa, de rotestar contra os plantões e de 



prete.nder me intimidar com ameaça de leis a ue dis

se disposto a recorrer". 

QuEr ~ni o dr. Schiller ~ttri

buir ·o supplicante um feio 11a.cto de lNCONTIN.Ii: 

TA, de verdadeira I SUBORDINAÇAO" contra elle patrão, burguês 

capi.talista, por meio de "censura", "protesto" e, o que é peio, 

"ameaça". 

Julga-o capaz de attentar con

tra a tôrre de marfim da sua·autoridade patronal, contra os 

seus innegaveis direitos de propriedade . 

Continúa a carta: 

"Como médico confesso-lhe que não conhe~o os textos 

escriptos das leis que o Snr. tão bem estud e in

voca , mas na minha mentalidade form~da á antiga e 

temperada em épocas que o caro.cter, a humildade, a 

dignidade profissional e o proprio decoro de c;;tda 

um, eram rea.lid:::a.des, devo-1 e expressar que rião pos 

so conceber ó. hypothese de haver lei capaz de am

parar os actos de que o Snr . praticou e me obrigar 

a conserval-o como médico de minna casa, revoltado, 

insubordinado e dando os tristes exemplos de hontem 

por diversos collegas seus assistidos." 

Neste p sso estabelece o dr. 

Schiller contrastes entre elle e o supplicante. 

lQ - O supplicante 11 bem estuda 



e invoca os textos escriptos da lei 11 • o sup~o 
p1icado, porém, "como médico" confessa desco-

nhecê-los. 

Não há ahi injúria ao supplicante,se

não nobre e brilhante elas e médica, assim acoimada de in

capaz de conhecer as leis do seu paiz. 

2Q -o dr. Schiller se diz de . "mentalidade for-

mada á antiga". Natural que considere a do sup

plicante, com os seus 32 annos de idade, influ~ 

enciada pelas idéas modernas; 

3Q - A mentalidade antigo do dr. Schiller é u 

"temperada em épocas em que o CARACT.I:ill, a HU-

MILDA~, a QJGNIDADE ROFISSIO NAL e o PROPRIO 

Dl!:CORO DB CADA IDI1 ~ealidades". Quer dize~ 

A mentallaade do supplicante é 11 temperada" na 

época moderna,em que nem o CA ACTER, nem a HU-

MILDAD~, nem a D=IG=N=I=D=A=D=E~==~==~ 

PROPRIO DBCORO de cada um são realidades. L6-

go, o supplicante, no conceito do seu ex-patrão, 

dr. Schiller,não tem nem CARACTER nem HUMIL

DADE, nem DIGNIDADE P'RO ISdiONAL, nem DECORO 

PROPRIO. O contraste é evidente. ~ fôram jus

tamente essas deficiencias do CARACTER, da DIG

NIDADE PROFISSIOIAL e do DECORO que, no enten

der do millionario missivista, geraram aquella 

11 INCONTINGNCIA DEl CONDUCTA 11 , "verdadeira insu-

bordinação" a que se referiu ••• 

Vamos por deante: 

Os actos que o r. Schiller diz pra

ticados pelo supplicante são de gravidade tal,que elle,• dr. 

Schiller, homem formado á antiga, nas "épocas em que o CARAC-

TER , a HUMILDADE, a DIGNIDADB PROFISoiONAL e o proprio D~CO-

RO de cada um era realidades", ou seja, que elle dr. Schil-



ler, homem de CARACTER, HUAlLDE, DIGNO como profissional e 

PLENO DE DECORO INDIVIDUAL, 11não p6de conceber a hypothese 

da lei ampará-los". E', ao seu ver, absurdo inconcebível por 

uma homem de bem, inaccessivel á sua mentalidade pura, inac

ceitavel, que a lei, synthese escripta das regras de justiça, 

ampare a feia acção que insinua praticada pelo supplicante. 

E essa acção , tão nefasta, tão 

repulsiva, tão repellente, arrepiou de tal s6rte o se so mo

ral do dr. aldemar Schiller , o seu CARACTER, a sua H~ILDADE 

a sua DIGN DAD~ PROFISSIONAL e o seu ogcORO proprio, que não 

julga possível, apezar de toda a sua HUMlLDAD~, o obrigue a 

lei a conservar o suppltcante como m'dico interno da sua ca-

sa, "revoltado , insubordinado 

hontem por diversos collegas seus assistidos". Exemplos tão 

nocivos que fizeram transbordar o pôço, o oceano de paciencia 

do dr. Schiller, cujas duas profissões de psychiatra e de com-
exd.génr 

merciante delle excepcional d6se de lon~anin1edade. 

segue: 

Leia-se, pórém, o período que se 

11 Se, porém, existir essa lei prefiro sujeitar-me 

aos seus rigores ou até mesmo fechar a casa de sa

úde, si não uder im,lJerar nella, corno até hoje, 

a mesma norma de conducta e o espirito de disci

plina indisp~nsavel á boa marcha de qualquer ser-

viço, sem prejuízo da paternal amizade que sempre 

dispensei aos meus auxiliares dignos e do ual 

o Snr . até hontem um dos ruais favorecidos". 

O que o supplicante fez foi tão 

terrivelmente amoral ou immoral, tão indigno, tão baixo, ue 

o dr. Schiller , commerciante em plena actlvidade, vivendo ex

clusivamente da sua Casa de Saúde, do seu hotel e doentes, 

prefere fechá-lo, se existir uma lei capaz de as egurar a es

tabilidade de um empregado com cerca de doze annos de servi-

-

• 
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ço (Com vistas~ á lei n. 62, do anno passado) . ·E prefere 

fechá-lo, desde que nella não possa iroperar"a mesma n6rma de 

conducta" até então respeitada. 

1 Diz mais o dr. Schiller ter pelos "seb~ 

I AUXILIAR:B:S DIGNOS" 11 PATERNAL amizade". 

··'E entre elles inclde o supplicante "até 

I hontern" . I ' F I 

Até o dia 8 merecia o supplicante a ami

zade de um pae, para ser depois expressamente excluido do rél 

dos "auxiliares dignos", transferindo-se para a grande elas-

se dos indig;nosl 

Não ficou, porém, ahi o dr. Schiller: 

"A onda de idéas extremamentes avançadas que con

fundem liberdade com licença e ~ue suffocam nos co

rações os melaores sentimentos, não há, mercê de 

Deus, emquanto vivo fôr, de encontrar guarida na 

minha casa de saúde que sempre fiz questão de con

siderar como prolongamento de meu lar . " 

or que isso? or ue essa allusão á 11on-

da de idéas extremamente avançadas ~ue confundem liber ade 

com licença e que suffocam no coração os melhores sentimen-

tos"? 

Naturalmente, porque o supplicante as 

esposa, as segue, as acceita e com ella procura conformar a 

sua vida! 

Quer dizer : O dr . Schiller procura 

chamar, nestes tempos de providencias anti extremistas, a at

tenção da policia para o supplicante, attribuin o-lhe idéas 

prohibidas pelas nossas leis, jus'tamente porque 11 suffocam no 

coração os melhores sentimentos" . 

Ahi andou o missivista pelos terrenos 

d 1 · d d f se_ a ca umn~a, even o precisar actos, se os sabe e nao escre-

veu levianamente. Pois a pobreza do supplicante não o torna 



em revoltado~~ lfll'&" ~ .-.- .. :... ...e~ 
Contra essas idéas protest . s. e 

tanto as attribúe ao suyplicante que, do mesmo passo que o 

despede,jura patheticamente "mercê de Deus e ernquanto vivo 

fôr" não lhes dar "guarida na sua Casa de aúde, 11 casa e ne-

gocio ue elle confunde com o seu lar. 

-----------000-----------

Como se vê , o dr. Schiller injuriou 

calumniou o supplicante. Mas , quando o não tivesse feito , não 

se p6de negar á carta junta o emprêgo de termos equívocos . 

Nestas condições , REQU~R a V. excia . se 

digne de ordenar a citação o referido dr . ' aldemar Schiller, 

para no prazo legal que lhe será assignado na primeira audien

cia , explicar os trechos apontados , sob as penas da lei . 

Termos em que 

E. cle:t'e~imento .. 

Rio 

p.p. 
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Renato Eugenio Müller 
Archivo em CASA FORTE 
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1.0 Traslado de Procuração bastante que faz 

DR. LEONEL TAV .ARES MIRAND.A DE ALBUQUERQUE 

SAIBAM quanto este virem. que no onno de mil novecenlo etrin ta e sej,Ss dias 
do mez de n'e lo cidade do Qio de Janeiro, Capilol da Qepublica dos E lados Unidos do 
Brasil peranle mim Tobelllão, compllt ce como OutorQanl, neste oartorio, Dr. Leonel Ta-
vares Miranda de Albuquerque, brasileiro, medico, solteiro, que tam
bem se assigna profissionalmente Dr. Leonel Miranda e que tambem ysa 
1eonel Tavares de Miranda, residente e domiciliado nesta capital a 
ua 2 de Dezembro numero 119.---------------------------------------

reconhecido p lo proprio pela11 duas lestemunha abaixo 
6ssiQnadas. do que dou fé. perante a quaes pelo mesmo OulorQonle foi dilo que, por esle Publico lnslrumenlo 

# 

nomea e consfifiJC seu bastante Procurado' ao Dr. Jose Ferreira de Souza, 
brasileiro, viuvo, advogado, inscripto na Ordem sob n~ 2199, com es
criptorio a Avenida Rio Branco numero 117, 3~ andar, sala. 320, nesta 
cidade, a quem confere os mais amplos e illimitagoa poderes. para o fo
foro em geral, em qualquer Juizo ou Tribunal, ate §uperior Instancia, 
podendo propor, variar e desistir de quaesquer acçoes, especialmente pa
ra, junt2 ao Juizo Criminal, em qualquer das Varas desta cidade, pedir 
explicaçoes e apresentar 1ueixas-cr~es contra o Doutor W.&niller, di
rector e proprietario da Casa de Saude Doutor Eiras• e ratifical-as 
por termo, podendo perante quaesquer RepartiçÕes .Administratjvas do 
Ministerio do Trabalho, Industria e Commer cio, em Juizo ou fora del-
le, dçfender os direitos do outorçante como medico da referida Casa 
de Saude, quer quanto a sua estab1lidade no cargo de Mediéo Interno, 
quer quanto a ferias, quer quanto ~ horario de trabalho; propor ac
cordos, assignar quaesquer termos ou affir.maçÕes, interpor quaesquer 
recursos, as s ignar ~epoimentos, ouvir e contestar.testemunhas, tran
si~ir em Jvizo ou fora delle, receber, dar quitaçoes e recibos, em 
Ju1zo ou fora delle, appelar, aggravar, embargar, impugnar, pratican
do, emfim, todos os dem ~ is actos que forem necessarios para o cabal 
désempenho deste mandato, como si o outorgante proprio fosse, substa
belecer e usar dos poderes que seguem impressos, que outorga e ratifica 
como ai manuscritos fossem.-------------------------------------------

• 



concede lodos os seus poderes, e m dire ito permillidos, paro que, em nome delle , Oulor(lonte , como e pr • 
sente fosse , possa em Jui:z:o ou fóra dell e. requerer, olle~ar, dofender lodo o seu direito e jusllça, em quoesquer 
cousos ou demandas cíveis ou crimes, movidos ou por mover, em qu êle Outor(lonte fõr Autor e Qéo , em 
u m outro fõro. fo:z:endo citar, oferecer ações, libelo , excepçõcs. embor(los. susp ições e outros qutoesquer artigos ; 
conlraditor. produzir. inque rir, reinquerir e conteslor testemunhos: dor de suspeito t1 quem l'ho fõr: compromi sar-se ou 
jurar deoisorio e suplelori omente por êle Oulo~on le; fa:z:er pro for tais compromi sos e dar tais juromcnlos a 
quem convier ; assisti r ;aos lermos de invenlarios e porlilhas. com os citações poro êl s ; assinar autos requerimentos, 
protestos, contro-proleslos e lermos, oindo os de confi ssão, ne(loção, louv!lçiio, e desi tencio; apelar, ogrovor ou emborger 
qualquer sente nça ou despacho. e se(luir esses recursos, a té maior a lçado; fo:z:er extrair sentença, requerer o oxecuçõo 
délos e sequestres, assistir o quaisquer á lus judlciorios. paro os quoes lhe concede poderes ilimitados; pedir preco· 
lo rios; tomo r posse; vir com embor(los de terceiro senhor e possuidor; jun lor documentos c torna-los o receb r; variar 
de ações e inte ntar ou tros de novo, podendo substabelecer em um ou mois procuradores e os subslobelecidos; em outros; 
fi cando-lhes os mesmos poderes em vigor e revoga-los, querendo, seguindo. os suas carlos de ordem e avisos particulares 
que, sendo preci o, serão considerados como porte deslo. E tudo quonlo assim fi:z:er o seu procurador ou ubstab lecidos. 
promete haver por valioso e firme reservando poro o uo pessoa todo a novo citação. Assim o disse ; do que dou fé 

o me pedi este instrumento, quelihe li , occeil e os ign a com as te stem unhas ab ai.xo re co-
nhecidas.de ~im. Eu, José MÜller Filho, ajudante, a escrevi. E eu, Rena
to Eugen1o Müller, Tabelliao, a subscrevo.- Leonel Tavares df Miranda.
Leonel Miranda.- Leonel Tavares Miranda de Albuquerque.- Jose Pinheiro 
llonte i ro.- J.Cabral.- Colladas e inutilisadas estampilhas federaes J).O 
Talor total de dois mil e duze s reis clus· ducação e Sau
de.- Trasladada hoje-_E___::~y 

~/a- ~-

p • S • t,Q~m>Qe sello em virtude do Art. 30, n.0 12 do Decr. 14.339 de 1 Setembro de 1920. 
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Rio de Janeiro, 9 de Maio de 1936.-

Illmo. Snr. 

Dr. Leonel Tavares de Miranda 

Esperei até agora que, em race do seu procedimento 

de hontem e como sua consequancia logica e inevitavel, o Snr. sol

licitasse a sua dispensa de medi co da minha casa de saúde. 

Não tendo porem, o snr. tido esse gesto vejo-me na 

contingencia de pela presente, dispensal-o a partir de hoje. 

Não seria de todo importuno lembrar-lhe o que de

sinteressadamente fig:pelo snr.
1 

desde quando o acolhi quando aill

da estudante até hontám. Prefiro,porem, silenciar este :pontoJ:pois 

melhor resalta o seu acto de inoontinencia de conducta, de verda

deira insubordinação quando em voz alta e em lagar e hora absoluc

tamente imprqprios de arrogar o direito de censurar os meus actos 

de admininstração de minha casa, de :protestar contra as plantões 

e de pretender me intimidar com ameaça de leis a que disse dispos

to a recorrer. 

como medico confesso-lhe que não conheço os textos 

escri:ptos das leis que o snr. tão bem estuda e invoca, mas na mi

nha mentalidade formada á antiga e temperada em épocas que o carac· 

ter, a humildade, a dignidade :profissional e o :proprio decoro de 

cada um
1
eram realidades, devo-lhe expressar que não :posso conceber 

a hypothese de haver lei oa:paz de amparar os actos de que o snr 

praticou e me brigar a conserval-o como medico de minha casa, re

voltado, insubordinado e dando os tristes exemplos de hontem :por 

diversos collegas seus assistidos. 

Si, porem, existir essa lei :prefiro jeitar-me 

aos seus rigores ou até mesmo fechar a casa de saúde, si nã :pu

der imperar nella, como até hoje, a mesma norma de conduota e o 

espirito de disciplina indis:pensavel á boa marcha de qu~quer ser

viço, sem prejuizo da l>'a.ternal amizade que seiiq)re dispensei aos 

eus auxiliares dignos e do qual o snr. até hontem um dos mais 



Fol. 2 

favorecidos. 

que I!-A onda de idéas extremamentes avançadas 

dam liberdade com licença e que suffooam nos coraç6es os melhores 
A. 

sentimentos, não há, meroe de Deus, emquanto vivorfôr1 de encontrar 

guarida na minha casa de saÚde que se~re fiz questão de conside

rar como prolongamento de meu lar. 

Lamentando que o Snr. se tenha tornado incompati

vel com o serviço ·a com as minhas id.éas acerca da disciplina e da 

rorma de desempenho dos serviços, espero e sinceramente desej~que 

a sua olinioa de Madureira e os seus esrorços clinicas continuem 
~I 

em r ranco progresso; desejo que o snr. não precise ia. de outro 
, . 

emprego ao qual não podara prestar a attenç~o sufficiente como vi-

nha aliás acontecendo e de modo tamban a que o snr. não se veja 

forçado a collocar em seu lagar um auxiliar ao qual dando o snr. 

uma pequena porção do seu ordenado estará necessariamente preju-

dicando. 
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JOSt FERREI RA DE SOUZA 

AOVOGAOO 

AV . RIO BRANCO. 117 , s .•, S . 320 

~~~~~~~D~A, nos ,utos 

so de explica~ i; o por iJ.l 'úrias e calumnia.s equ.1 vocas contr,_, o 

e• uer se digne V. excia . de orden~r. I 
para vir á primeira audiencia ver assi.nar- se-1 e o razo p: r1 
dar as explicações eaidas, uma vez ue ao advog.idO do sup- j 

plicante foi impossivel comparecer a audienci de hoje 1ue. J 

por evidentes motivos de fôrç· maior, s6 foi acerta de1oi. d t . 
treze nor, s e mei.'l, u· ndo <j,O mesmo advoe,ado c mp1·i· est r 

pre ente em outru . 

Termus em · ue 

Hio 

p . p . 



""'- ~~ .::...."1/ffoo~ 
/ 



. 
1 

I 
! 

l 
• ! 

I 
I 

l 



%. /.6 
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Mandado de intimação, na fórma abaixo: f?~ 
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.J ui de I JireilQ da 'Quinta J'ara C'rimina/ elo JJistril'ln Federal, l'lC. 
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Exmo . snr . nr. Juiz da 5a . vara Criminal . 

O nr . WALDEMAR DA PONTE RIBEIRO SCHilLER, 

nos autos de interpellação requerida pelo Dr. LEONEL TA

VARES DE MIRANDA e accudindo a intimação de V. Ex. vempela 

presente declarar o seguin t e1 

QUe o seu caracter, o seu temperamento, a 

sua feição não é de attitudes nem de gestos ambiguos e 

que, portanto, na carta que escreveu ao nr . Tavares de Mi -
, 

randa, nenhuma palavra nem phrase e equivoca e nem se pr as-

-~a a duas interpre~aç oes . 

Não é de seu feitio tambem injuriar nem 

caluniar ninguem, e , por isso , a referida carta nenhuma 

injuria nem calunia encerra. 

AO escrevel-a não teve o menor intuito de 

injuriar nem mesmo o de offender . 

.., 
A carta ajuizada representa apenas e tao-

, 
somente o modo pessoal de sentir do seu autor , numa impres -- . sao s1ncera da sua maneira de ver os acontecimentos que 

se desenrrolaram em s ua casa de saude, e dos quaes foi par

te o medico interpellante . 

Trata-se de uma carta particular escri pta 
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por um superior mais velho e mais esperimentad o a um seu 

subordinado que se rebelára , esquecendo- se de favo!_'es r e

cabidos que, no commum dos homens, costumam gerar senti-
... 

mantos de amizade e gratidao. 

ASsim, tambem é certo que a di ta carta 

escripta de homem a homem, e de cujo conteudo ninguem mais 

deveria ser sciente , devesse transbordar um pouco do sea re 

s entimento justo. 

Mas já que a pes oa a quem foi a carta 
~ . 

endereçada na o guardou segredo da correepondencia, nao 

comprehendeu a superioridade dos conceitos nella emitti

dos e preferiu trazel- a a publico para uma minuciosa ana

lyse gr;ammatical e logica , verá v. EX. que nenhuma injuria 

nem calunia se pode vislumbrar dos topicos expressamant e 

ci taàos . 

Em todos elles não ha que se ler sinãõ 
, 

aquillo que esta claramente escripto . 

o primeiro quiz dizer que o interpellan

te não se confo nnou com as ordens do seu patrão e se achou 

no direito de ~racial-as e aeneural-as em lugar e hora 

improprios, na presença de outras pessoas, e que preten

deu intimidal-o invocando as sancçÕes de leis que , segun-

do ell e o bri &!J3 ri am que o serviço da cas a de SaÚde fos -

se feito de fo nna differente daqu ell a que o seu dano en

tendia . 

NO segundo topic o diz a carta a época 

em que foi formada a mentalidade do seu a1tor, salientando 
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que ,os principias de moral eram mui to mais rigiàos que 

hoje. 

Nenhum confronto pretendeu estabele

cer entre a sua pess"a e a do interpellante , nem mesmo 
, 

disse em que epoca e de como se teria formado o seu ca-

racter. 

Entendeu, como entende ainda, que as 

suas censuras e a sua rebeldia manifestados na presença 

de outros medicas constituem máus exemplos . 

NO outro topico a carta extende can 

sideraç Ões sobre o modo de ver à o dono da Casa à e saúde 

em relação ao seu funccionamento . E' assumpto que não 

interessa ao interpellante . Si não puder nella imperar 

a disciplina e se as leis v ierem amparar os insubordina

dos o propri ataria prefere fechal - a. 

Em outro topico pretende o interpel

lante que o in terpellado o tenha chamado de indigno . 

Absolutamente. 

Diz a carta apenas que o missivist.a 

di apensa paternal amizade aos seus auxiliares dignos , e 

que o inte:rpellante fOra até a v espera um dos mais V:av o-

recidos . 
, 

Ate a v espera porque no dia em que a carta era 

escripta o interpellante já não era mais seu auxiliar . 

QUanto ao ultimo topico invocado dev1 

esclarecer que se referiu de modo geral a todo esse moàer· 
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nismo que pretende licença ao invez de liberdade. 

Não se referiu a c anmuni s:no nem a com-

munistas. 

Està mesmo certo de que o interpellan

te não adopta as ideias marx1st.as,, ._ .. mesmo porque o ambien .. 
.. , 

te de sua casa de saude nao e ~to nem proprio para o am~ 

dureciment o dessas id~as eatravagantes . 

Não sendo da policia nem lhe inte:n3 s

sando saber quaes os adeptos da ideologia russa pouco lhe 

importa o modo de senti r a raspei to do justificante , estan 
... , 

do absolutamente convicto de que nao e canmunista , apezar 

da terminologia empregada na petição ilílicial. -
. ' : .. 

Vê, pois , o M. M. nr . Juiz que nada ha 

a esclarecer na carta áJul.zada. 

"' os seus tern1os sao claros e precisos 

e devem ser interpretados de accordo com o sentido que mal 

mente têm. 
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BEL.. 

JOS~ FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO 

AV . RIO BRANCO, 117, S.•, S . 320 

PH . 23 ·3448 

RIO OE JANEIRO 

Egré ia. Pr imf'· ir Juntn d Cone i 1 R rijo e J'\.'!. g m Pnto 

Os drc;. LJ-t,QNII'L TA VAR '8 DE MIRA DA e LU 8 PIRES 

l .. FAL. na recl:o~mM·'Ao em u(') ont ndE>m C'OOJ o dr. LDRMAR SCHIL-

'LER pronr ir->tari o da C sr d ~ S, úd 11Dout r Eir·1 s 11 v r..em x ôr 

os seus casos na fórma cbnixo : 

- I -

os 

Con~o~nte c n~t dos do·~ recessos nclus v 

das certidõ s do Instituto dos Comm rciario o or rr iro 

m nte foi admi ttido ao. servif'O do reclama.do, como interno d 

refei à c~~· de 8 úde, ~m dezembro de 1q24 7 auanào ~ ndn PS 

o demitt do sem Pt' ~ viso em q de mio deste 

nnno cont:•nà d P tn.rte Ara o. effeitos das lA s soci~Rs 

DOZ~ A mR DE SERVICO nntínuo e n'nt rru to. 

Pe11l. sun VC"7, o SPgu · ~o l'"' l~ mantr-> tqmbem nnmi t · 

do "m q24 (mRio) P 'cen i·"ldo nm set~"'mbro de ~o vo1 

exercicio do '3PU o to m dAZPmbro dA .9:Z.O e f o· des r->d no 

tambr->m E>m a iso o ~vio a 5 dr-> m~jo dP te 8nno. Contnv~ or-

tanto ara 0s pffei tos d s l is socül es NOVE AN To,_; Dl~ SERVI : 

f'!() RFFF.CTIVO, embór< n.?So c()nt í nu0.:;. 

Vr->nc i~ c d um ordenado m ns· 1 d um conto dP 

r Pi"' (1: QQ!~QQQ) r! dinhf'Í1'0 tnndO 0 1 t" 'mPirO ·nd TU 

o rue r fi i 7. um o rd -



n ôo H ~~ox m~do dA um ntoe~m rP · s or mês. 

••• P de arecer e tranho P se af?st mnn por 

~An~? de m is de treP ~nno • 

~ nn o -reclqmAnte, dP. inteiro A cordo com o rA 

cl1m~do :::t CP. tou com.;'li sões officiaes para fóra desta c oitA1 

as 11unes de xou por effeito d revolur<~o victorio. 'l em o .. tub~ 

nP 9~0. T nto ou qui foi mmed atam~nte :rA dmittido e QUe 

o reclam,ldo , ao fazer as suas declar1. ões em relnr·ão .. o :rec1 A 

mante para o Instituto dos Commerci rios , lhe reconheceu o. 

ervi~o1 a nRrtir de etembro de 1 24. 

----oOo----

-II-

O CASO 

A C s de Saúde Doutor Eiras, de pro riedade do 

rec amado dr. WA dem::~r Sch ller , ~ um estabelecim' nto com er

ci;1l de g r nde propo .õec:.;. 

cc~ t~ doentes dA tod8S <'~S mol~sti s n~o in-

feccio sn s e os hosn cl. em .tivi hõP.s especi•lizF~do. sob 

dados do médico particular de c d< um. E lhes fornece qunrto 

roup·s de ~ma. alim~nt~ ~o P s~rv· ·o· dA enferm~P-Pm , lé 

mnnter em c da navilh~o ou serv o um médico nterno cl pla 

t~ o, para os casos urg nte.s e a dire c·ão elo tr::tt~m ~n to dP cq-
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da um, de accordo com as r,scripçõ s do resnectivo as~i~ten 

te. 

Assim funccionam os pavi hões de mol stiR ·ner-

vosas, a ~ue se teem r8CO hido doentes de diver es médic s, 

·nc usive dos rofessôres Henrique Rôxo e Heitor Carrilho, de 

cl nic mPdica, onde se tratam do ntes do o of. MorP·r d 

Fonsêca, do dr. Velho da Silva u. outros, e o de c·rur ia e 

obstetrícia, onde operaram o nrof. Queiroz de Barrog P. o ~r. 

Jorge de Gouvêa e ainda ;ram c-onst · ntemente os onhec 1'lof 

cirurg·ões e obstetristas drs. Paulo Cezar dP Andrade Julio 

Vieira, Iseu de Almeída R i va, as.· '>tente do nrimP iro Jo:r .... 

ge de Sant ' Anna, O iveira Mott e outros. 

O pav"lhão dP cirurgia djsnunho. de tre . médicos 

internos - os dois reclamantes e o dr. Mario Schi. ler - aue 
I 

combinavam ntre si os respectivos p antões, de modo a não 

deixá-lo sem um m dico a au lquer hora do dia ou dR noite. 

Se~pre assim se 1rocedeu desde lq26, nuando o~ 

reclamantes se formaram e fôram nromovidos de estudantes in-

ternos a mf·dico interno~. J mais surgiu a menor reclarnat'ão, 

quer dos dot..ntes, ouer dos eminentes cirnrgiõe . ., ue ali tr -

balhavam ou traba ham. (Ver o.) documentoc; junto ao nroces o). 

-----oOo-----

No seu intento lóg1co c humano de progredi dP 

ga gar alguns degráos na vida profiss~onal, comecaram o~ rP

clamantes e o dr. Mario ochiller a trabalhar como m dicos dP 

consulta livre e de institui .ões oarticuJ ares, anrovett· ndo A.s 

horas excedentes dos seus antões e assim redobra rui o as r6-

prias actividade~ pessoaes, ainda com prPjuizo do descanr·o a 

que faziam jus. 

Mas isso sem o menor prejuízo do servir·o da Cas·t 

de Saúde, cujo horario elle continuavam a distribuir entr 

si. 
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Evidentemente, o ordenado mensal de um conto de 

réis (l : 000~~000) para médicos mô,.o e Gs tud iosos, obrigados 

a comprar livros caríssimos ar él estudar, desejosos de criar 

uma reputaf'ão na esnecialiuade abra·ad , c~ndida tos mesmo a 

concursos, plenos des ·a bel a e atriotica e humana mbir-o 

j de nrogredir pelo próprio esfôr-::o e ainda mais carregados com 

a manutenção da . s as familia .:; num nivPl soc-1al cum1 ative! 

com o da sua rrofissão, es se ordenado é mesnuinho, é infLmo 

é ins f fi i ente, não pas ;-.a das ne sidades mais elPmentires 

num me o c i vi izado como o nosso, E;m qu ~ as próprias rala. õe 

pos sibili t adôr s de um cer to a. argamento da vio.a profissiona 

custam dinheiro. 

O primeiro reclamante, mô.o paunerrimo, formado 

á cu ta do seu trabalr1o na mesma Casa de Saúde e dos ervi,..os 

d tratamento que h J confiavam os cit~rgiões a auem auxilia-- I 
va, sustenta uma v e ha mãe em Pernambuco. E por que nad lhe 

falte a ella, de tudo se priva, numa tocante e commovedôra ln.§!l. 

nifesta ão de z~lo filial . 

O segundo a quem um tempo sorriram magnific s 

possibilidades de colloca ~·· ões offíciaes, ~ casado tem filho. 

Tambem o dr. Mario Schi11 Pr é ca~:-:~do Cllm f· h o, I 
mas, sobrinho do reclamado, reside com o próprio avô, a auem 

o r eclamado, em parco e im erfeitlssimo reconhecimento de o

brigaçõPs cuja descrip,..ão o processo não comportA, sustenta 

com a. mens . lidade de dois contos d r is. 

Ne s lutD nPla rópria ascensão, emauanto o dr. 

Mario Schi ler mantém consu tório na cidade, os recl mc:mtes, I 
conj nctamente com outros m dicos e com os nrincinaes e Pmen-

tos do subúrbio de iadur eira, a li orgRnizaram, em 1 ~'~, o 

Instituto Clinico de Madt•reira, sociedade civil, dAstinada él .. 

nrestRr assistencia m dica AOS SEUS ASôOCIADOS, mediante o 

p gamento de mensa idades entre cinc e vinte mil r4is . 

Póde 11 egr gia Junta aval i r o e . fôr r·o, a lAr se 
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{18~ 
ver nc-a, a tenacidade, a cora gem, a dedicação e a renuncia 

que os reclamantes e os seus dez companheiros médicos tivera~ 

de empregar par·1, em um meio como o nosso refractario RO s-

.Piri to a sociativo, conseguir q rimeira rE>tirada !l.ensal . 

Traba hando todos nesta cid1.de em ca s s ae sa.ú-

de, em serv r~os officiaes e em clinicas nArticula.re. de I 
vê-los sa ndo dos seus servir.os e deixando as bellezas da ci 

I dade, _ s delicias da praia nos verões caustic nte ··, para af-

frontando os i ncum1.odo s trens suburbanos, viajarem ma:i c:; 

d urna hora a fio em busc do suburbio, onde immJdia t;,mP-nte 

pa av rn a ttender consul ent cujo numer cr scia d~ nor 

dia visitando-o em casa a qualquer hora do dia ou da noi- l 

te tratando-o..:> com esmero, dedicada c· da ual a uma es nec ia-

1 d de por <1Ue mais efficiente não obstante menos rendoso 

sP tornas~e o servira. 

Encarregatlo o primeiro reclamante da secf'ão de 

cirurg 1-1., recolhia elle todos os clientes á pr6-rria C::~sa de 

Saúd "Doutor Eiras", de pro)riedade do reclamado, onde os 

onerava e assistia, na ando lles a di r·q cobrada pelo ryro

nriPtário em naga da hospedagem e da enfermagem. 

------oOo------

- II-

O dr. Schiller não @, por m, homem que tolere 

muito o progresso alheio, mesmo quando est~ rogresso se ci

fra num c::;imnle . augmento d duas a cinco centena. de rui r -

s nor mê como o rJUe a.os reclamantPc::; fornecia o Instituto 

Clinico de Ma~ureira. 

Isso aderia dar mais tarde aos rAclamantes uma 
.. 

situa ão de independencia ~::~ fa.~;~:: u um patrho duro deshu-

mano e ant · -christão como é elle, cone.: arrendo essa indepen-

dencia ara { 1gum protesto contra. certos m ~thodos de econo-
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mia e de negocias do seu estabelecimento, onde muito faria 

uma fiscal zação em regra da Saúde Pub ica, bem como contra. 

a inobservancia systhemática das eis s ciaes, sem aue o Mi

misterio do Trabalho tivesse a menor sciencia. 

Por outro lado, os reclam~ntes passaram a falar 

em conseguir f rias que nunca lhes haviam sido concedidHs ••• l 
Basta notar que, sendo tres os m dicos do servi 

co da Casa de Saúde e devendo haver um de lantão R qual uAr 

hora do dia ou da noite, isso traduziu ou mais de oito horas 

d trAbalho diário, como se dava rea mente, ou impossibilida

de do re ouso hebdomadario de cada um. Pois, tenúo c~da s -

mana cento e sessenta e oito ( 68) horas, divididas est:s pe .... 

I los tres médicos, trab lhava cada um cincoenta e sei horas 

(56) h ras por semana, ou sejam oito horas n r dia con ndo 

os dom ngos, nuer dizer, sem o descanso hebdomadari , ou Pn

tão, se reservado um dia p~ra tal desc~nso, nove horas, dPzo 

to m nutos e dezoito segundos por dia. 

E se R isso accrescentarmo ue as f rias conce-

didas a cada méd'co não eram acom an11adas de um substituto, 

fie ndo o s~rvi~o a cargo exc1usivo dos dois restantes che

garemos a uma ci~ra ma or. 

Que fez então o reclam do? 

Pensou e repensou um meio de botar f ra os ro-

clamantes, pois o outro - o dr. ivia. rio Schiller - seu sobri-

nho e reside com o verdadeiro forroadôr da sua hoje multi-mi -

lionaria fortuna ••• 

E o meio foi este : Impossibilitar aos m dicos 

internos a livre combina :ão dos plantõ s até então vigentes 

e exig·r dos tres os fizPssem contínuos de vinte e quatro 

horas. Isso daria parR cada um dois plantõPs por semana e 

mais um de tres em tres semanas: o encarregado do nl~nt-o dB 

segunn~-f ir voltaria ao servi~ o na quinta-feira e no domin· 

go e assim por diante. 



7 

Por outro lado_, quando algum 8ntrasse em f6rias, 

os dois outros o e alterna riam em nlF.t ntões d(~ vinte e oua tro 

horas, dando cada um tres em cada semana e mais um nas duas 

semanas dt:~s fértas. 

CadR médico trabalharia, destarte, normalmPnte, 

cento e sPssenta e oito horas cada tres semanas (3 vezPS 24 

ma s ~ 4), coree pendentes~ cincoenta e seis horas por semana, 
I 

. estas a nove hor s por dia S8m T~'=>S ne i tar o r e Pouso semanal. 

Entrqndo um em férias, cada um dos outros traba

lh ria setenta e du s horas )Or semana e mais 94 horas nos J5 

dias, ou se am, ·cento e quarenta e quatro horas mais vinte e 

qu tro, o que dá para cada um cento e sessenta e oito horas 

loP qervi~o nos quinze dias d f riAs do comranheiro, oilent~ 
le auatro.horas por semana e àezesete horas por dia, ~em con-

l
tar o repou so dominical . 

Esse regime foi estabe1Acido relo reclamado no 

dia 4 de InRio deste armo, consoante F.Jnnotacão feitR no livro 

rónr ·o nelo dr. H roldo de Freitas, que, substituindo o nri-

1 meiro reclamante e POR ELLE PAGO, á.s quatorze horas, recebe>r 

o lantão do dr. Mario Schil er. 

Considere, por m, a egrég e Junta no sepuinte: 

Denois de um plantão de vinte e quatro h ras seguid s, term

nando ás quatorze horas, tal como foi ordenado pelo dr. Schil.._ 

Pr, todo o rP sto d tarde é perdido. No di c;egu . nte, n6de 

lo m dico traba har. Mas j no outro tem de voltar s nu to r-

17.P horRs. R su tado: O ro di co su jeito a tal reg·· rne> s6 d sno-

Ir ' de dois dias nA semaTh~ p ra a su cl nica P nara os s us 

estudos, ou ntes, nÃo p6de clinic r u-m estudar, pois aB do

enç ~ e os do ntes, maxi m em cirurg a, não s8 s1..bordin::~m e 

horários. 

No regjme dos plantõAs combinados, cad urn regu

lava o seu trabalho d. accordo c m es px·gencias da sua es e-

c alid.ade e, sA chamado de momento para attender a um seu cli-
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Pnte narticular, se fa ~ia substi tui.r nPlo seu coll ega. 

Com o novo sy temn do dr. 8 hi ler, nu,:., ·a i s, 

I se d z cBth6lico, emb ra dAsconhe ~ a ~ bAllP?.as do ~môr c r 

tão~ ns finuras da caridade o mdico cath6lico 

dP assi t'r á m'ssa na domingo do seu p antão. 

------oOo------

Pelo hor. rio combinado entrA os mf>dJcos, com e-

tia ~o segundo rPclRmantP - dr. Luis Pires LPBl - receber ~o 

primF>lro reclAm :nte ou do SAU slil.bstituto , n rovB o. o dr. HRro 

do d 0 Freitas o p ~ntão no dia 5 de ma··o Ás 8 hc·ra~ da 

Lá chegando, ncontrou a n( ta fie' ta peJo dr. ·a 

~ do, a A, em obedienci, ~ ella e de accordo com o orim ro 

rPclBmante, continuou n servi~o at ás 14 horas. 

O dr. Lea , não conformado c m a decisNo, e . crP 

VPU no rnec::mo ivro a seguinte declAra fio: 

E procur ndo o dr. Schiller, fe7.-lhe ver contl' 

r·ar a sua nova delibera ~ão o seu contracto de trabalho, poi 

l lhf> impedia o exPrcic o dél profj ssão como vinha fazendo desd 

ou, se forrnár e trabalhava como seu em pregado. Adiantou- h 

I mesmo não se conformar Cútn a nova ordem de coisas s em E~ssent 

na lei, antes infringente dos seus d~s sitivos. 

"0 senhôr, então, se cespede 11 , c ncltiu o reclA-

ma do. 

"N'Ro, senhôr" retorquiu-lhe o recll'lmante. 111u 

n~o mp desne('o 11 • Estou disposto A fazPr os 'Plantões 

mo vinham sendo feitos, sem a m nor reclamae.ão". 

O propriRtario declarou-lhP trat1r-sR dA dRlibP 

rarão da sua autorldade de oatrão, re pet1ndo-lhe o reclRmantP 

' 

.. 



ser-1 e lmooss "vel abrir mão dos seus direitos de em regado. 

Ao voltar mais tardP, já estava substituído oe 9 

dr. JosP da Si va NPves, corrend a falsa versão, insidias -

m~mte prona adA. pPlO dr .. Sahiller, de se haver elle segundo 

reclamante exnontanr::>a.mente df.:lmi ttido. 

-----oüo-----

Quanto ao dr. ~iranda - o nrímeiro reclamant~ -

as coisas se passaram pela seguinte f6rm~ : 

Terminado ás 14 hora· do dia 5 o S!-'U prime ·iro 
. 

lantão d() 24 h s feito PJo dr. HRroldo, com o devido con-

sentimento do reclamado, deveria r assum -lo ' s 4 horl=ls do. 

8. 

Na manhã deste dia, porém, cerca de horas 

resolvP-u IYl" OCUrar o seu patrão a quem vinha prestanclo D07.H; 

I ANNOS de serv iços correct os, com a sl.mples interru cão de du 

I as fél"ias lega s .. FPz- lhr:: v Rr a inconveniencia du novo horá -

rio, a pr6pria. imuossib il:i.dade physiolÓglca de trabalhar um 

homem ll! inte e quatro horas seguid, s com a plenituue da sua 

cana cidade, maximé em matéria ntellP-ctuql. de tanta monta, 

como a assistencia continua a doentes operanos hospitaliza..., 

dos, mostrou- lhe a perfeic·ão do aue se vinha :t}zPndo, anpellou 

para o depoimento dos cirurgiões, tr~s dos quaPs - os drs. I 
PR.ulo Cezêlr dA AndradA, Ju}jo ViPirB Isf.U àe A mPinp e A -

stav~m presP.nc ·B ndo Ft convers , tc,ntou desnert, r 01 u I v 

longinouo sentimento dP solidari~·d de humana e christí=í nor. 

vPntur8 r-xistPnte no sr>u COT'fldío d,.,. negociante vida de lucros. 

le nnde rnnseguiu. Falou nas 1 eis socÜH"S sobre horc c; dP tr.,

balho. E o dr. P.chiller, umP. pedr::~. NadR, nada. r':lle rP 

!patrão. A casA f> sua. Ne la '}Ut?m mandf'l r a sua vontadP. 

Pouco lhe importam lPis e o toridade. 

ar8 ll A, o unico di · oj to do mn~. reg do { "Ar 

exp]ol"~H1o. Ali s, os dnPn es tambem o s~o .... 
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Que lhe importa s6rte dos que he alimPntam cob 

gôrdas v nt gens cartPirFI de mill. onario ocioso? 

ValPm ma o 8lentados narelheiros do Jockey 

C ube. 

Pouco se lhe d que um .. )obre enfarmei 

te.ia encerrada h ./t( annos fazendo nlantões todas as noites , 

SF>m ver a 1 uz do s61. mo o incommoda a s l tua cão d s enfer"nei 

ras nue, no nav lh~o de molésti s nervos s, dormem todas 8m 

camas armadas no corredôr, promptas a accordar aos gr'tos dos 

n f n s. 

li (Miranda) 

Não ficou ahi o reclamado. 

Traindo os intuitos s~cretos que o animava r 1 ló-

go nerguntou ao reclamantP se se d8snedia do sF>rvirn. dad a I 
ev dente incomnAtib idade que ent~e ambos ss:i m e estnt e1 ec.:i,a . 

A nu e lhe res nondc.:>u o ent o ihteroe lado seT' um rapaz obre, I 
precisar do emnrêgo e consenuentemente sujeitar-se ao novo h.Q 
t' 

rario,sRlvo o seu d"r ito de reclamar das autoridade f'scali 

zadôras dos contractos de trabalho a appl1cação das regras e-. 

gaes e constitue onaes, contlnuando, de qu.lquer maneira, no 

s rviço. 

E dando execul"ão s suas palavr·1 s, 13 ssumiu o novo 

ant-o de ~4 horas a p~rtir das 4 horas de 8. 

A 9 quando o reclamado fazia a sua vis'ta dü1ria 

~o seu estabelecimento, espantou-se de encontrar o reclamante 

'm plena actividade desde as 14 hor s do dia anterior. Estavam 

bur ados os seus 'ntuitos de nrovocar uma demissão expontanea: 

a sim evitando a arn>lica · o das leis sociaes. NeiJl ao m nos a-

gir o supplicante como o segundo recl mentP à r. Le , que 

d clarou não se sujeitar ao movo horario, possi~litando ao 

( 

• 
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' reclamado a invencioni 

tade propria. 

torpe de dizê-lo demitt do por von-

A dr. Schillàr não se contev~. E 16go e 

dirigiu ao primeiro reclam«ote declarando-o incomnativel com 

o seu negocio de commerciante desconhec dor d~s leis devendo 

considerar-se dispensado. 

Mas, o reclamAnte, conhecendo o cAso do dr . 

Leal. ex giu um dispensa por escriuto, ao aue o reclamado a t~ 

tendeu com a cart junta ao nrocesso de interpel1A0~0 judici

al para explica ão sobfe alguns dos SPUS termos evidentemente 

eauívocos . 

- ----oUo-----

AS LJ:t;IS 

Como se viu, o prime~ro reclamante - dr. Leo-

1

ne Mir·n - cont,va. ao ser desnedido, DOZE A1JNOS DE s· .RVI >-

... CO casa de saúde do reclamante. 

Inscr·nto, ca~o fo" no In~tituto dos Com-

merci rios, por f orca do art. ~Q letra "h " . do decreto- lPi 

n. 24.273 de 22 de maio de 19~4 renetido sob, a rnAsrn letr. 

no art. 72 do reg. apor. pelo de c. n. 1 ·9.): d 26 de dPZPmbro do 

rnPsrno Anna ., rovei t m-lh1.... as garantias compend <=~das no art . I 
33, do refbrido dec. n. 24. 270, r eoe tido pelo ar t. 90 do m ~ 

c onado regulam .nto: 

"A demiss o ou reducrão de venc·men-

tos dos empregados e O}erarios nue• 

co nt rem mais de dez a nnos de servi-

ço effectivo na mesma casa comme:rci

al, s~undo considera o art. 3Q, 
• 

\(..neste est"'o as c sas de sr~úde) s6 

ser' permittida den s da ub1i cR 

ão deste decreto, Por motivo de 
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falta grave, desobedie~ia, indi -

ciolimt, ou circumstancía de for

~a maior, devidamente comProvada' 

Ou seja a redacção regulamentar: 

11 A partir da data da publicad~o 

do decreto n. 24.273, de 22 de 

maio'de 1934, o empregado NOS ES 

ART . 7Q E S U A 8 A L I N E - I 

A S ( compreAnd dos nestes ~ CA, 

SA DE SAúDE onstantes da Alinea I 
"h") . nue contar mais d~=> dez c n

nos de servi~o effectivo no mes- I 
mo estabelecim~-~nto, s6 noderá sPri 

àemittido por motivo de falta gr -

ve, desobediencla indiscinlina. ou 

circ Jmstancia. de for C'a maio];' • 

Quer dizer que o dr. Leonel à.íranda, c ont· ndo 

mais de dez annos de servi o na mesma Cas.. de Saúde "DoutcD 

Eiras ", de propriednde do mesmissimo dr. Waldemar da Ponte 

Ribeiro Schi er, era indemissivel pelo livre arbitrio do seu 

patrão. 

Desde que se mantivesse correctamente não co~

mettesse falta grave , não fosse desobediente ou indiscipli- I 
na o s6 um caso de fôrca. maior o podeiia afastar do emnrego. 

Que é falta grave? 

Di-lo o citPdo reg. n. 183 art. 91 : 

' )- aual~uer acto de imnnobidRde ou 

incontinencia de conduta que tor

ne o empreg· do incompatível com 

o servi o. 

/ 



/ 

-. 

- ~-

b) - negoc·a ão por conta própria ou alh i a, 

aem permissão do pre ponente • 

c) - Máo procedimento ou actos de desídi' 

no desem penho das respectivas func c6es; 

d) - ~mbriaguez habitual ou em serviço; I 

e) - violação de segredo de aue o empregt 

do tenha conhecimento por forcR do 

cargo · 

f) - actos de irrlisclhplina ou de inslJbor-

dinacão · 

g) - Abandono de servi c~ o s em cause justii-

fi cada; 

h) - actos lr--sivos da honra e bôa fama, 

praticados no servi o contra oua nu r 

oessôa, ou offensa physica nRs mPs

mas c ndi ~ões, salvo em caso de l eg+

tima defesa prÓPria ou de outrem". I 

Qualquer dessas allega ões tem de ser "DEVIDA ... 

MEN'XE COMPROVADA" como diz a lei. 

E ainda a ssim, o oatrão s6 podiA fa?.Pr R de-

~ ssão ap6s o processo, em aue qualnuer des sas caus s ficasse 

DEVIDAMENTE COMPROVADA SA vo A su s nensRo a aue se refere o 

Art. 94 do reg. 183. 

- .:.---oOo-----

O segundo reclamante - dr. Luis Pires Leal -

não tem dez aru1os de servi ~o effectivo, como vimos. 

A le nue lhe regula a estabilidade no servi·r o 

do seu ex-patrão dr. WaldemRr Schiller é a de m. 62 de 5 rl~ 
.. 

junho de 1935, cujo art. 1° § unico, não deixa margem a nual

jQUer dúvida : 

1'Para os effeito ~ da nres~1 nte lei mo 
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se admittem distincções relativa 

mente esp cie de 8mPr~go e Á 

condi~ão do trabalhadôr nPm en-

tre o trabalho manual intel1Pct -

al ou téchnico e os nrofis~iona s 

resnectivos 11 • 

ComPletando esse )ensamento, refere-sP o 

Rrt. 1 O á estabilidade de todos os emnregados constantes "da 

1. eis sobre inst l tu t os de ano entadoria s , nensões 11 ue A indA 

não contarem os dez annos de Pervi~o, ou, cn ~.o ali PCltÁ nos' 

"nue ainda nfio goz~rem da est abi-

l · da de nue a.· 1 Pis sobre inst t u 

tos d~ a osentAdori s e pensõfs 

t em criado, ~eqde oue contAm de 

anno~ de servi o effectivo no 

mo est~be P.ci.mPnto ••• " o 11UP va 

lPria dizer : 

11 rtu~ aindR não gozarem da estab 

lidade oue as 1-is sobre institu 

tos de aposentadoriAs e P.nsõe 

teem criado oara os nue contem 

dez annos de serviço ••• etc. " 

De oualnue m6do, ou se consinPrP o art. lQ 

§ lhnico cnm R- sua indist ncefío gerAl auanto Á na tu reza do Pm-

nrêgo e ás condirões do Pmnregadôr ou do ero Jreg-ado, o o !'.lrtT 

o, com eauinara~ão dos emnregados com ou sem dez annos de 

J ~erviro, o Pgundo r rl.~mado, nos termos da referida lr-d n. 

6?., s6 podia ser demittido nor r·ualauer das causas comnendia

ldas no a. t'. 5o. alile são as mesmas do art. ül, do reg. n. 80, 

como o ~ccrescimo das duas seguintes : 

11 i) - nr tica constante de iogos de 

azar ; 



.i Fôr ·a maior ouA iropoRsib ' te o 

eronregadôr de manter o contr~ct : 

de tr balho. " 

-----oOo--

Qua nuer das duas leis portanto exige do 

dr. ~Jaldemar da Ponte Rib,iro Schiller PROVE DEVIDAMENTE ha_ 

ver desne0ido os dois r c amados por um dos motivos acima ali 

Ilhados. 

-----oOo-----

OS MOTIVOS DAS DEMISSOES 

Na cart1=1 nue escreveu o dr. Leonel Mir~nlda 
' I 

Clesoedindo-o declarou elle que o. der-tin t<)rie "' e h~ vi.< mm-

bord nado contrA r~ suas ordPns proc-urél.ndo-o P. cnm e>ll P di s-

u ndo "'rn lof! r irn rópr o. Fo ou Pn1 d gnidcde, 0m noC'ÕO do 

dever, m ~duc ão ntig~ e modernR, di.se ue o mP.~rno o h-

v R 8mP~rado ••• com as s~nc .õas d ei Ate, e>tc. 

I Vendo em t-=es exnrr:> . sões intuitos eau·vocos 

I à n ur ., np ~ ~on . , PF>d u o dr. M ' r:'~nda p iCRÇ'Õf'S ud i C' AS. 

R P.c;t:::- q lh~ fnr.Rm dAdAs nel o o r. Sc-hi ler consoAntP SP. ~ no<=l 

utos 

Ah n dr. Sch ' 11er, rt>tractando-Cie, confec;so 
I 

fJUP nPo ter o intuito 0e de mer~"' 0r ., C'ond1JCt · do ~un ·1 CAn 

f1 fftrmou f1.er r 1-11.z digno e te> r ido bom funccj 0nar o do nu 

PT'V '; . te. , PtC. 

HÁ mr , entre nto. 

Como ficon dito, tnl convers~ Pntrp o dr. 

M r AndA P o dr. Schi 1ler sobre n ue.:;tÃo do hor.- r · "'P 

P nre en dos dr, . Pa l0 Cezar d Andr de, I~eu de AlmP ' rlA 

..-15-

Si1v P Julio Viera, os·nuRr··~, nfío nodendo nem ~endn bT' P dos 

a rt?st r tf' tPm nho nes . ')'1 rp 1ntP flS S Junt , c;u tentPr"lT' 

iriP" u o s 
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I atrÃo em termos respeitosos, em attitudP de n~ern p •de, f 7.P-

do- he ver a llncovPnienci 11 do novo horar·i (•, nue, ~em a 'menor 

v ntagf!rn nar;:~ o IH rv· <;"O, colhi todP e nu:qlruer ctividéld 

aos mPdicos a el P snje to~. 

OuPix -se Rind8 o mi 

MRs, ameR('ado de aue? 

Do cumnr ·mPnto d l 

E' is3o mesmo. 

udiA tod. a leli sl ,..~o ~ocjR] mo<'lerna, dF>sconhec"" nfio com-

snAnt -sm, bo~u1~bre m fp c e d ~ cnnou s-

tRs c o trPba hadôr sepre m busca da justi a soci~l. 

ParA e le, n nobre s Pm uma func no na vi.da: 

trabalhar vont . dE> elo patr o, prod1'Zir •a ~ lle-, comP m 
' 

ou c~1 d ou,"' rf1 m ·or cnmmod"dnde dos nne hf'lViF~.m, exp r 

no rrónrio cemiter o. 

, !':1 11 ud i r ::1 o s d i -

r f> i tos õo trF.lb "1 hAélôr, r•1 Pi t~=>ar horFirios 1 ega8S, nPdj r o cum-

1 r·mPnto dP Con"lti u f'8o, 0 insu to, f.. ineuborélinar·Fio é rnea 1 

c • Dentro do Sf'U e stRb ecim .nto, ele, e 1 sóm~ntP, p OUP 

~ n Co ~t tui·Ão. Os n j gos Q C! lt=·Í8 C::flO QC:: rUP R Ptn Ó SU 

pr E'r~" 

nu"' Plln df'snrendtm nto l 

insubordin rÃo contr 

vos do ~môr h r st~ o lf 

S 11 i nslhbordi nado x i ste ,..ui 



-· 

l~r. E ns b rdinRdo cnntr;:t a lAi, contr ;c, R utor"d.qd publ 

c~ , contr o Es tado. 

On nto ~s A.mer.~r;AR dP fe h!1.mento na Casr Õf'l R t

dP Douto-r Bira~. P flilltu=- voeis. 

NUnc~ , nnr nr e o algum, ~a t rÁ o 9r. Sch "ller 

A gnllinha dos ovos dP our o ••• 

I SflUSO 

tivo 

Or~. n8o hr ur qt, ou s·rrp es homem de bom 

nuP bA.cti e com ~xprPs são ameaca, no s0ntido Tlejorr-

ou C'hri Rme can o n om de inc;ubordin.fl 1o, a tt "tude dP 

a guem em fp CP de outrem pPd indo r.>xigindo mr~~mo o C'urpnrj mPntlo 

g::~do curn rir leis sob-r noras de tr~ba lho ~obrA f~ri a s 

sovr o descan~o daninical , sobrP ealArio m·n mo, sobre o t-rA-

b nlho dA mPnores e mulhPres , q bre o trabAlho naq tnrl stria~ 

nerigoRas e in~alubres , etc. ,etc. Po s nenhum •l reg no ~e 
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abalflnçari a a senuer tartamudec:~r a mais lnn~inqu~ reclam>~c" -o , 

contra ol]e PPl r "sco dP ncorrcr -m ert go de insuv orn 1na rÃo. 

Em djreito civil , nunca se cons iderou, Annul flr 
v el no r coA c~Ã o o a c to do contractante qre firmou o contr"l c to 

n-rPm do N~l ::~ s ameaf'a s d P se recorrer á. justiça no exerci cio 

de um d rF> to. 

E ' claro o sen art. 100 : 

" mio sF> co:nsider coaceão a amear''A no e xA:r 1cio 

n m o simnels temôr reverPnciPl. I 
E o dr. Miranda. s6 amear>ou o dr. ::>cheller do 

I 11 exercicio normal do seu direi to" de recl mar das utoridades 

a execucão das leis nue o não obrigavam a tr balho supF>r "or 

a otto horas cr dja. 
• 

MP.smo quP estas r~utoridades o não a ttAndessem, 

I 
julgando-o obrigAdo ~ hora rios cRniichosos do dr. Sch 1 1 er 

teria Al le exPrcido normalm r.> nte o sel1 direito d reclarnar:l!in. 
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o facto de ~e propôr uma aceão c1linal julg·da im 

procedente n~o siginif ca exercicio mnormal do direito. 

Isso é A ementar. 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Que o dr. Miranda não insul tou nem se insubordi

nou contra o dr. Schi ller , vê-s e do final da sua carta de des 

pedida, com os votos formulados dP prosneridade 

c a particu ar de MadurF.dra. 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Nem Ro menos c pr ~umprão amnArfl 

dr. Schi er. 

sua clini-

a ffirmaC'ão do 

Pois não se nóse presumir que um Pmpregado de ma 

de doze annos de servi o, alistaào pe o patr~o entrP os mais 

dignos, os mAis distinguidos pela sua consjderaC'ão e nelas sf' -g 

favôre, como se 1 na carta de despedida, se insubordine de 

momento desminta num minuto, mesmo num dia um nRssRdo d 

de ma df..cad. dP conduct irrepreensivel de trabalho effiõ:ie>nte. 

-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
• 

Evidnt , nortanto, que o df. Schiller, o fe>cla ma 

no não nrovou, como he cumnria, haver o reclamante incorrido 

Pn1 falta grevP nor insubordinarão. 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- . 

O INSTITUTO CLINICO DE 1\'IADUH~·,TRA 

0 r nC'i. dessa J nta, o advogado do 

dr. Schiller alegou nue os drs. M rarrla e L• 1 jncorre>rern em 

f~=~l ta grave , nor h verem fundado um «?st bAlecimento à e saúde 

em M durPira. 

Menos d pressas ega um côxo ••• 

O nue h l?m M~dureira desde 19J2 é urna sociedade 

c i vi 1- o Instj tu to Clinico de Matlur eira - com ) )St: c e r édicos 

• 
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e de não médicos, aque le~ nr stando P estes r~c0b ndo servi -

os mE>dico s. 

A i não se\receita não s attende P um~ un 

~sso~ e~tr nha. Não se cobram honorPrios por ccnsultas 

t s trBtamentos. Cada socio concorre com uma rensa 

vee d cmnco R vinte · 1 r is e tem medicas remedios. 

O s~ldo mensal Pntre , recei a e des r>ZR 

rti hano f"ntre os mrd cos. nur> mbolsam ums m gros mi r is. 

lf.m de noucas cente s. Conheceu-o o dr. Schiller desde 

zado. E sabe mu · to bem rme se tr t de uni aux li o os 

o os nrofi.es om"e .• 

A su pr pria easa d ' Saóde rec1 heu alguns 

vindos de lc , nara s re1 oerpdos pe I o priltP · ro su 

nte. 

Nilo se tratA dP uma cas, commercia n~o h~ 

nem livros r g ~tr.d0. u?ío em L!apit , n-l'>ío t m nort, 

fre u z a. n?lo tendP nu~lnuer um. E' at cons -

utilid Je nub c e v receber uma ubven -o do 

Ainda, por m. nue ss ·m o fôsse nenhuma r~ 

Fío amp rariA o Rtrono do dr. Waldemar da Ponte R.bfb ro Sch J-

.er. 

Po um clínica particular no ~lJburbio de 

m is de uma h ra d trem desta cDpit-1 onde c:: 

g ntP ('bT'P ne mone ta c drFío de vid~ , nunc. n rP f ze 

1 mais longiau concurr nciA · uma grAnde Casa de Saúde, em 

hotafogo com um c nit~l de milhares de contos fr~n ntnd ne

n 1 t a oC' · e Ad c ar · oca e onde tr b lh m ummidqde m d · .. ~ 1,. 

com nvi hõP nsue ialis doQ P occupa io um par u form'ravel no 

ora~ão da zon~ Cliic da met epole do Bré sil. 

Pense-se nos pro riet,r oQ dos gr~nde' P 1 1~10~ 



qos inem~s d Cine nd n eixBndo- da con urr~nc1q dos c 

n~maa ~ theatrjnhos d Madur~irf Camro Grande(?! I). 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Ctnco factos, por m mo tram auA. , al Pga ão 

P.rn causa é s rnples recur o de advog do, obri ado a arranjar m -

tivos de ab olv ' 0R no cli nte. 

Q - O dr, 8ch · r nRo he faz a menor a 1 u 

~~o na carta Prn quP dnsp d'u o dr. Miranda. 

::;>Q - O dr. Sch ller, na m smH CArt. fa7 voto"' 

;;sQ -O In titut.o e"'tá organizado dPsne 10~<:>, 

om onhecimBnto do dr. Sch ller. 

4Q - A nf'lugur f'ão do hosni tRl do Insti tnto a 

dvogado, com Pr d .t nado~ m ntP 

aos ~eus soei s, se fPz no teri rmPnte 

c ntP~ consoantP P ~ no orna anrPs nt~d • 

Do InstitJto f zem narte os do 

man P., P o nr. Sch1ller ins 

p di 1 nunc., ('nnf s. o de t 

m diz r nuP o dr. L nl s d 

n rt·~ ~~~o n~o m ortav~ 

comcurrenci r.orn o .eu Pst beleêimento. 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

O CASO DO DR: LBAL 

Diz o dr. Schiller que o ar. Le 1 s despPd 

M s mo o prova. 

Como SP viu, n lJP P. prof ' ss o f'>"->CT'E"V U 

ua n t11 ~ 1 ivr · ropr o, dec R!''"' o n"'o sB ~m ·,:.; t::tr <:tO no

vo horario. E auando vo tou n~ u. hor., P"'tRva substi tuido 

Se sB houvesse desp dido, cPrto t r·a ~o~u-

-do o dr. Schil r P ::~just~do s u· con 

rdon,do dP c nco dias. 

-
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Por ,,,., nn o o f e:;;? 

Por .môr ~() or. dch"l Pr? 

Hisnm tPn0ntis, amic· • 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

- V-

A QUEüTAO ,DO HORARIO 

Qu ando os sup"llic nt s sustPnta não c;er8rn obr -

gados a trRbalhar mRis de oito hnr~s por d ia f17~m-nn 

no c; R r t s • 1 ~ , ~ 1 º , 11 c " . ~71. d8 Con tit ir~ o. 
" 

O c n"'t tu nte brP si lr" r o nqu Par u ::~os trF-

ficios d~ l ~ gislQ~~o ~ocial, o. m dicos 
I 
f"enh ir s, os C'h m c11<s , os rch'tf>ctos 

pP os 8 os~de um contrncto de tr1bP ho. 

OS 8ÕVOI!.ad os ~n-

~te 1 gados ao p 

" Ali~., P R. sim em todos os nnvoc; civi i:;;~dos. 

Se, ots nenhum tr~b3 b::~dôr é obr gado~ t Pa-

ba har norm~lmrnte me s dc> oito horas ·or das ou dr 'ltJ~N·ntEl 

P o "to nr semanfl(Const. cit,Rrt.lrl § lQ l e tr::l " c" e dPC". 

n. 1 .18B. de 0~ dP marro de ~72, Rrt. lQ) ,se ndo oue n er

viro nocturno ~6 comnortA SPtP horas (cit. dec. ~ .186, , rt ~Q 

§ unico) e <::e nem por ~~ccordo P com Séll:'"lr· o ou gmPntf'dO o tn- 1 

tal sr->m:1na . norma se poder~ Pl.PvAr F~1ém d0 511 horas (c t. dec. 

·~1. 8 . art 5Q) computando-se como tempo de trabR ho Pffecti-

vo as horas 8m aue o Prnnregado SP nchar 

gadôr(dPc. 21.18 art. 15) sPgue-s ,.,ue tAmb em os ~u n1ic2n-

tf!·s, Grnp rP.r~.· dos do sup n i Pdo n8.o er m obrigRdo s a o ...., plP ntões 

de ~4 horas, o se a de ~6 hor s semanaes, cano icou demo s-

trado. 

I ~ 
poclem obPdecer aos plantõPs marcados,por incompossiveis com 

Al" s é de notar a ue os actu s m ·dicps não 

as funcções nue o dr. Neves exerce na Assistencia Municipa~ 

e o dr. Haroldo, na Policia. 
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Instituto ~e 4posenta~oria e Pensões ~os Commerciarios c3 f_ 
Departamento da 8.• Região ~ 

o 

J;v~ 

CERTIFICO, em cumprimento ao despaeho do senhor Direc 

tor do Depart ento da 8a . Região do Instituto de Aposentadoria 

e Pensões dos Commerciarios , exarado aos - d e z e n o v e - di 

as do mez de SET ffiRO do corrente anno , no r equerimento do Snr . 

DR . L E O N E L TAVARES MIRANDA A L B U -

Q U E R Q U E ------- --- - - ----- -------------- --------- ---------, 

protocollado sob numero oito mi l t rezentos e oitenta e sete ••• 
I 

( 8 . 387 ):--- -- - - ---- -- -- --- --------------- ---------- - --------- - . 
----- - -- - a) Que o suppl icante Dr . LEONBL TAVA~ MIRANDA ALBU-

QUERQUE, acha- se inscripto neste Instituto , na qualidade de em

pregado da empresa "Dr .W LDEHAR DA PONT " RIB 1 IRO SCHILLER11 (Ca-

sa de SaÚde Dr . Eiras) - ----- ---- - - - ------ - ------------------ --

------- --b ) Que, na inscripção do referido associado , bem como 

na relação da firma, não se observa menção alguma a respeito de 

seus serviços anteriores em outros estabelecimentos - --- ---- - --

--- ---- - - c) Que, na r elação de associados a cargo da alludida 

empresa, consta sob o numero de ordem cincoenta e quatro (54) , 

o nome do Snr . LEONEL rrAVARBS MIRANDA ALBUQl.TERQUE, como empre-

gado da mesma firma , nascido em vinte e nove de Julho de mil no 

vecentos e tres (29/7/1903 ), do sexo masculino , solteiro, bra-

sileiro , admittido em vinte e seis de dezembro de mil novecentos 

e vinte e quatro (26/12/924), com o ordenado fixo de Rs : -l : OOO~pOOO 

(UM CONTO DB RLIS ), estando a dita relação assignada pelo Dr . Wal

demar da Ponte Ribeiro Schiller , de accÔrdo com os dizeres da ins

cripção do supplicante Sr . Dr . LEONEL TAVARES MIRAN A ALBUQUERQUE, 

a qual foi entregue a este Departamento , juntamente com a relação 
• do :referido empregador , em nove de dezembro de mil novecentos e 

trinta e cinco (9/12/35) ------- - --------- -- -------------- ------ -

-- - ----- - d) Que , figuram nas guias de r ecol h i mm to de Janeiro do 

anno proximo passado a bril do corrente anno , o seu salario men-

- segue -



mensal e sua contribulção como sendo de um conto de reis (1:000~000) 

e trinta mil reis ( 30f:p 000) respectivamente .------------------

-----------e) Que , da relação de associados annexa á guia de con-
H ~~~~ tribuiçao lt'eferente ~o mez de Maio do corrente anno , consta a del~,f, ~n 

claração de que o Dr . LEm 1 L TAVARES MIRANDA ALBUQUERQUE , foi exo .fl.:!A.Çj.nn. 
. /~~9~ 

nerado em nove de Maio de mil novecentos e trinta e seis (9/5/36) 

-----------E, para .os devidos effeitos , eu, ~ ~ ,,/, 
- . ~ / 

segundo (22) escripturario do Departamento acima citado, lavrei a 

presente certidão que vae datada e assignada pelo senhor Antenor 
. 

Gomes de Carvalho, Cont ador Regional , sobre estampilhas no valor 
-

total de e sello de educação . 

.. 
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Rio de Janeiro , 9 de Maio de 1936 

Illmo. nr. Dr. 

, 
Estando v.s. presente a conversa que hontem 

que hontem entretiv com o Dr. Waldemar Schiller , proprie
tario da Ca Ra de Saude "Do utor "Eiras", a r espeito de uma mo 
dificação dos plantões do pavilhão de cirurgia em que v.s.
trabalha, peço-lhe a gentileza de responder os seguintés po~ 
tos: 

lQ - Se a conversa versou sobro a exigencia pelo Dr. 
Schiller, de dar cada medico interno dois plan
tõ~s semana s de vinte e quatro horas cada um, 
alem de outro cada tres domingos; 

29 - Se o serviço dos planyões, tal como vinha sen-
do feito, sati sfazia as necessidades das div er
sas clinicas, ou se contra elle se levantou qual-
quer r eclamação , 

3<l - Se o signatario dirigiu aquelle senro r em tom cor
dato , mesmo de pedido , de solfeitação, ou se o fez 
criticando-lhe a administraÇão , protestando-lhe 
contra a orientação ou ameaçando-o por ualquer 
forma, em tom acre ou revelando simples indisci
plina; . 

4Q - Ha quantos annos me conhec e v.s. e qual o conce1-
to,que de mim faz, quer como empr egado da Casa de 
Saude , quer como profisnional; , 

5~ -Se em toda a convivencia na Casa de fJaude com o sig• 
natario , al uma vez m tou simpl es ideas ou qualquer 
tendencia extrerrdsta; 

69 - Para V .s . o pantão de vinte e quatro horas s egui
das duas vezes por semana , permitir~a at t ~nder 
clientela particular, principalmente nas especia
lidades de cirurgia ~ vias urina~ias, a que s e de
dica o i gna tario; 

ciosamente, 
Contendo com a sua r esposta , subscrevo-me etten-

seu adôr. e oriad~~ 
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lnslilulo de ftposcnladoria c Pensões dos Commcrciarios ,_
1 

Departamento da 8.• Região ~l~ t 
CERTIDÃO ~o, 

A;:• 
• . ':.52-

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho do senhor Director 

do Departamento a 8a . Região do Instituto de Aposentadoria e 

Pensões dos Commerciarios , exarado aos - d o i s - dias do mez de 

JUNHO do corrente anno, no requerimento do Sr . Dr . L U I Z P I-

R E S L E A L-------------------------------- --------------, ~~~--~---~~ 

protocollado sob numero oito mil e trezentos e setenta e cinco .• 

( 8 . 375):----------------------------- -------------------------

------a) Que o supplicante, Dr . Luiz Pires Leal, acha-se inscripto 

no Inst tuto de Aposentador a e Pensões dos Commerciarios, na qua

lidade de medico da Casa de SaÚde 11Doutor iras"---------------

------b) Que , na inscr pção do referido associado , bem como na re

lação da firma, não se observa menção alguma a respeito de seus ~J~ 
~..~,.~ 

serviços anteriores em demais estabelecimentos- ----------------~~ 
1í'IH1"1) ---- --c) Que, da relação de associados, a cargo da empresa ncasa 

de SaÚde Dr . Birastt , datada de trinta e um de outubro do e.nno p . 

passado (31-10-1935) , o assignada pelo Dr . ~aldemar da Ponte Ri

beiro Schiller, consta a admissão do alludido senhor como tendo 

occorrido em vinte de Setembro de mil e novecentos e vinte e qua -

tro(20/9/1924);----- -------------------------------------------

------d) Que, figuram nas guias de recolhimento de Jan2 do anno 

p . pasrado a Abril do corrente anno, o seu salario mensal e sua 

contribuição como sendo de um conto de reis(l:000$000) e trinta 

mil l"eis (30~~000 ) respectivamente.-----------------------------

------E, para os devidos effeitos , eu~~. I , , 
segundo(22) escripturario do Departamento acima citado, lavrei a 

presente certidão que vae datada e e.ssignada pelo Senhor Antenor 

Gomes de Carvalho, Contador Regional, sobre estampilhas no valor 

de tres mil oitocentos 

Rio de 



DR. JORGE G. SANT'ANNA 
COM 2 ANHOS DE PRATICA EM HOSPITAES OA 

ALLEMANHA, AUSTRIA E FRANÇA 

C IRUR GIA GERAL, GYN ECOLOGIA 

E PART OS 

R . DA QU1'l'ANDA1 71 • 4.0 

Jt. MAU<!' ~~Z DIQ AJJ II A.NTES, 115 ~io- Je Janeiro. 6 Je Outubro Je. -19!1 6 

Snr. Dr. Luiz Pires Le 1 

Prezado Collega. 

Saudações. ~l ~P _ 

Em resposta a sua carta datada de hoje, -lhe: 

1. Que desde o anno de 1932 tenho internado a maioria 

das minhas clientes particulares para intervenç~e~ 

cirurgioas ou partos na Casa de Saude Dr. Eir ~, 

sita a R. Assumpçlo nr. 10, Rio de J neiro. 

2. tue essas i nternacaes tora.m em numero de 12 em 
) 

1932 , de 40 em 1933, de 42 em 1934, de 27 em 1935 e 

de 15 em 1936 ate ' a ata de hoje, conforme ~s no-

tas de meu archivo clinico, que devem correspon er 

ao do arc hivo da referiia Casa.. 

Sem outro objecto , sou o 

-L 



DEPARTAMENTO 

(M IN ISTERIO DO TRABALHO. 

CERTIDÃO 

lilin cumprimento do de 11acho do Director da r1me1ra Íecçã 

deste De}?artamen to , exarado na pet1ção Jrotocollada em o 

res2ect1vo livro desta e~art1ção em dezenove de Ma1o do 

corrente anno , sob o numero cinco mil novecentos e trin 

e c1nco , CiRTI ICO que do registro da f1rma Dr . ~ . 'chil 

effectuado nesta e~rtição em trinta de Maio de Inil nov -

centos e v1nte e um, sob o numero tr1nta u tres wil seis 

centos e quarenta e tres , da qual é un1co representante 

resJ:>onsavel o senhor doutor \waldewar da l:-'onte ibe1ro 

ler, consta que a refer1da firrna t~ por f1m explorar o 

estabelec1mento denominado lt_Casa de Saude Dr. 1 iras", 

á rua ssumpção num0ro dez , dest1nado ao tratamento de d -

entes em geral , em regando ara este fim os J:>rocess os sc· 

entlflcos ad1antados da m~d1c~a e que o J:>~d1do de reg1s 

tro de f1rma foi fe1to satlsfazendo a ex1g~nc1a do artig 

onze do Decreto numero novecentos e dezeseis de vinte e 

quatro de Outubro de m1 l o1tocentos e noventa. C~TIFICO 

is que foram a1)resentados :;ara rubr1ca , em v1nte e qua 

tro de Junho de nul novecentos e v1nte e um, um "DI IO" 

e um "COPIJJJO " • - D~ J 'f d.!;J. 'O .. 1 IO!i L D I D ~TJ. I E 

( 

----

"'~lc~ao . - ...... ... ___ .,_..., __ .. _____ ... _ ----- .. ---



Illmos . Snrs . Membros da la. Junta de Conciliação e Julgamento . 

O Dr . WALDEMAR DA PONTE RIBEIRO SCHILLER, medico 

e proprietario exclusivo da casa de SaÚde Dr . Eiras , vem pela pre-

sente apresentar , succintamente e em linhAs geraes , a sua defesa 

nos processos intentados pelos Drs . Leonel Miranda e Luiz Pires Le· 

al . 

Em primeiro legar convém desde l ogo accentuar que a 

situações não são absolutamente iguaes para ambos os r ec lamantes . 

O Dr . Luiz Pires Leal 

não foi despedido 

de medico interno da casa de SaÚde do requerente . 

O Dr . Leal , não se conformando com o novo horario 

dos plantões , determinado pelo defendente , abandonoy 

o serviço , dei 

xando acintosamente o plantão e, não estando ainda ensinado de que 

poderia tentar um golpe contra o seu patrão , EXPRESSAMENTE deixou 

consignado no livro de plantões , já apresentado a essa egregia Jun 

ta, que -ª.§ixava. o serviço da casa de saÚde porque o novo hora.rio 

dos plantões pre judicava os seus interesses . 

Deante da declaração 

formal e ~~ressa 

do Dr . Leal ninguem de bÔa fé e sã consciencia pode pensar em ad-

mittir a hypothese de ter sido elle despedido . 
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Não ha prova dPsRa dispens~. 

" relo contrario, ha a prova maxima que e a propria 

confissão 

do queixoso , asseverando que expontaneamente tinha deixado o servi-

ço . 

Pena é que a g~nancia de arran i ar uma ind~isação 

tenha levado o queixoso a esquecer.se do que havia 

JU!Qripto 

e a borrar o seu gesto nobre . 

Está~rtanto , excluido de qualgyer cogitação des

~_jynta o Dr . Luiz Pires Leal , 

• • - • • 

A seguir deve o defendente faser resaltRr um outDo 

ponto basico para a perfeita eludicação da egregia Junta . 

Diz elle respeito ao tempo de serviço effectivo 

prestado pelos medic os reclamantes . 

Ainda aqui é notavel a requintada má fé dos dois me-

dicos . 

A certidão , por elles junta ao processo , das suas 

inscripções no In stituto dos Commerciar•ios , além de não bastar co

mo prova, serve para se aquilatar do caracter e da bÔa fé desses 

reclamantes . 

At tendendo a um pedido delles o proprietario da 
• 

casa de saÚde consentiu em que , apenas pBra os effeitos de aposen-

tadoria, contaer;em o tempo que tinham estqdo na casa de sa.ude como 

estudantes . 



Valendo-se desse favor recebido pr('tend.em agora con

tar como tempo de serviço effectivo aquelle em que , ainda por fa

vor , estavam aprendendo , na casa de saÚde . 

Não é segredo para ninguem que os estudantes plei

team com todo o empenho um logar de interno em qualquer serviço , 

afim de aprenderem, praticamente , aquillo que a theoria , só , não 

lhes ensina. 

Todo o mundo sabe que esses legares são Eratuitos 

e que são sem conta os pedidos para estudantes internos. 

Pelas cartas dos medicos da casa de saÚde se verifi

ca que os estudantes não percebem qualquer vencimento . 

Como se contar tempo de serviço de medico 

para quem não tem o requisito essencial pRra a funcção , isto é, 

para quem 

não é medico ? 

Na casa de saÚde sÓ ha serviços subalternos de ser

ventes , porteiros , enfermeiros etc e serviços technicos superiores 

prestados por medicos , que ASSumem a res~nsabilidade dos seus ac 

to.§.. 

Ora, os requerentes não sendo ainda medicos não po

d~m contar como tempo de serviço aquelle tempo em que estavam le

galmente 

prohibido.ê_ 

de prestar serviços medicos . 

Não ~odendo os requerent~s prestar ser~iços medicos 

durante o tempo de estudantes é logico que o tempo de serviço ef

fectivo a que a lei se refere só pode ser contado depois de terem 

collado gráo . 



" 

, 
Dessa data em diante e que se conta o serviço presta-

do pelos requerentes . 

Antes elles não prestavam serviço . 

Eram simples academicos que est nvam aprendendo com 

os medicos da casa. 

Assim, como nenhum delles tenha mais de dez annos 

de formado a nenhum pode ser applicAdo o art0
• 33 do Decreto 24 . 27~ 

de Maio de 1934. 

Resta, portanto , verificar-se a lei 62 de Junho de 

1935. 

Veremos em primeiro logar que essa lei não se ap-

plica ao Dr . Waldemar Schiller . 

A lei 62 só é applicavel ao empregado da industria Ol 

do commercio . 

A casa de saÚde Dr. Eiras não é estabelecimento fa-

bril nem casa commercial . 

Aos seus empregados, pois, não se applica a lei 62 . 

E' questão hoje liquida e vencida em nosso dirPito 

e em nossa Jurisprudencia, que a casa de saude, de propriedade 

de medico, não i_~ de commercio . 
0 Não é considerado commerciante o medico director 

e proprietario de uma casa de saÚde . Accordão da 

Côrte de Appellação in Rev . de Dir . vol . 46 -~ls . 

157" 

E tanto a lei 62 não se applica ás casas de saude, que quando o le· 

gislador quiz incluil-as para os effeitos do Dec 0
• 24. 273 teve que 

expressamente declarar que o decreto applicar.se-hia tambem ás 
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casas de saÚde , embora não fossem casas commerciaes (art0
• 3 let-

tra h). 

Nenhum apoio encontram os requerF>ntes em lei par 

poderem invocar a proteção dessa Junta . Devem elles ser remetti-
; 

QOS a Justiça commum. 

- • 
' 

• • .. 

Demos , porém, apenas para argumentar que a lei 62 

ou qualquer outra lei trabalhista pudesse se applicar ao cas o • 

.Analysando- se o fac to concreto da dispensa do Dr . 
, , 

Leonel Miranda fatalmente qualquer juiz imparcial chegara a con-

clusão de que nenhum d~reito lhe assiste . 

A dispensa do Dr . Leonel Miranda foi consequencia 

de tree f~ctos, cada qual mais grave e cada um dellee de,per si att 

torisadoree da dispensa, de vez que o Dr . Miranda não tinha a 

hombridade de despedir- se . 

Vejamos cada um des ses factos separadamente . 

I ) • O Dr . Miranda, em logar e hora absolutamente im

proprios , foi reclamar do Dr . Schiller conta o ho

rario dos plantões . Dessa reclamação resultou um~ 

altercação entre ambos, incompatibilisando o Dr . 

Miranda para o exercício de quAlquer função como 

empregado do Dr. Schiller. As cartas apresentadas 

pelo Dr . Miranda não deixam duvida 
, 
a respeito. O 

l egar e a hora nã.o eram propricios· •p ara reclamação 

A reclamação feita assim fÓra de hora e de propo

sito em presença de extranhos constitue acto de 

indisciplina. 
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0(f 
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"Na discussio assistida pelos 'signatarios das car-

tas apresentadas • pelo Dr . Miranda houve troca de 

palavras bastante desagradaveis para homens de brio 

e sensibilid de moral elevada. 

Mas, no dia imrnediato, em conversa reservada entre 

o Dr . Miranda • o Dr . Schiller foi que aquelle não se portou como 

devia e positivamente, indisciplinado e insubordinado , fez consi

der ções e ameaças que o Dr . Schiller não podia tolerar . 

A convPrsa assistida pelos signetarios das cartas do 

Dr. Mi~anda por si sÓ caracterisa a indisciplina. E' claro que 

os autores das cart!\s, conforme a maior ou menor amisade ou maior 

ou menor sensibilidade, procuraram a.ttenuar os e f f eitos da di seus .. 

sio havida. 

Lendo~se, porém, com attenção a carta do Dr. Julio 

Vieira verifica-se que a discussio era acalorada. 

Subalterno que discute acaloradamente com o seu che

fe está praticando acto de indisciplina, maxime si a discussão ver-

sa sobre ordem de servioo, 

Si a nova ordem de serviço , imposta pelo proprieta

rio e director da casa de saÚde , não convinha ao Dr . Miranda Sá 

um caminho aerio tinha. elle .. despedir .. se, 

ci plina, 

randa de modo 

Discutir a ordem em presença de extranhos é indis-

Aliás, os medicos signatarios das cartas do Dr. Mi

delicado f'a.zem ver que não -ªaceitariam o legar de 

medico da casa de saÚde , com plantões de 24 horas , porque não pode

riam conciliar esse serviço com as suas clinicas particulares . 



Porque não fez o Dr. Miranda como seus collegas na

turalmente fariam? Porque não se demittiu da casa de saude ao en

vez de , agarrado ao cargo , procurar fazer com que tudo e todos se 

curvassem aos seus interesses ? 

Não resta, pois , duvida alguma que o Dr . Miranda pa· 

ra não margar o emprego,que nao podia desempenhar a contento, foi 

indisciDlinado discutindo ordens de serviço e ~ltercando com seu 

chefe , 

II ) - O Dr. Miranda, associado ao Dr . Leal e vario1 

outras pessôas , mant m, disfarçada com o rotulo de polyclinic~, 

uma verdadeira casa de saúde . N ' ess~ clínica existem quartos par-

ticulares onde OS doenteS são internados e pagam a.iArias , 

A lei considera caus de dispensa justa o facto do 

empregado negociar por conta propria ou alheia sem consentimento do 

patrão (lei 62 art0
• 5 lettr b). 

Que se dizer então do empregado que exerce um nego

cio igual ao do patrão fazendo - lhe até concorrencia ? 

Os Drs . Miranda e Pires Leal estavam na obrigação 

mor 1 de pedirem demissão dos legares de medico da casa de saúde 

Dr. Eiras , de vez que a sua clínica se tinha t omnado incompativel 

com aquelle legar , 

N· o é legal nem decente manter-se um empr gado quando 

elle por sua vez é patrão e dP negocio concorrente . 

III ) - O Dr . Mirand tornou•se um insubordinado dan-
, 

do maos exemplos aos outros funccionarios e ousou fazer uma denun-

cia falsa ao Ministerio do Trabalho , contra o Dr . Schiller. 
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O facto de ter o Dr . Miranda hypocritrumente eacripto 

no livro de plantão que embora coagido se subordinava a elle, não 

representa absolutamente a verdade dos factos . 

O Dr . Miranda não se conformou, assumiu o plantão 

mas os seus protestos e as suas palavras proferidas em presença at 

de empregados subalternos , além de constituírem insubordinação eram 

pessimos exemplos . O Dr . Schiller comprehendeu perfeitamente 

que o Dr . Miranda não se querendo despedir , como tinha feito o Dr . 

Leal , pa' que já estava. com o processo de indemnisação engat ilhado, 

tudo fazia para ~r despedido1 

O Dr . Schiller não esperou mais tempo e certo de que 

as leis trabalhistas foram feitas para amparar os empregados , modes. 

tos , humildes e trabalhadorPs e não os ~trõe,, disfarçados em em

pregados , aproveitadores e insubordinados, não teve duvida em i r 

de encontro aos desejos do Dr . Miranda, despedindo-o·. 

Não satisfeito com a sua insubordinação e pessimos 

exemplos , o Dr . Miranda incutia no espírito dos empregados subalter 

nos que elles estavam sendo prejudicados e que as leis assegura .. 

deras dos seus interesses não estavam sendo cumpridas . 

E mais . 

Em denuncia levada por elle ao Ministerio do 

Trabalho , falsa e dolosamente asseverou que nem a elle n em a 

muitos dos outros empregados haviam sido concedidas as ferias a que 

teriam direito . 

Pela carta junta, do Dr . Jos~ Neves , se verifica 

que do dia 20 de Junho a 6 de Setembro de 1933 esteve o Dr . Neves 

no logar do Dr . Miranda , que se Achava viajando . Escusado será 
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di~er-se que durante a sua longa villegiatura ~ercebeu o Dr . Mi

randa seus vencimentos integraes • E o Dr. Miranda ousa asse-

verar que jamais gosou ferias. 

Por ahi podem os Snrs. membros da Junta aquilatar 

bem da veracidade que se pode attribuir ás allegações desse recla-

mante . 

Razões de ordem moral e legal existiam para jus

tificar a dispensa do Dr. Miranda. 

Antes de encerrar es sa defesa é preciso que se faça 

uma pequena consideração sobre dois factos relevantissimos. 

Toaos os medicas da c sa de saúd.e estão fazendo os 

J!Q.tuaea plantões , perfei tamen'te satisfeitos - sem pre juiso dos sua.an 

actividades fÓra da casa de saúde . 

As cartas juntas são bastantes expressivas a esse 

respeito. 

O Dr . Leonel Miranda, não podendo dispensar á casa 

de saÚde, nem o tempo de 8 horas por dia, porque a sua casa de saú

de de Madureira o absorvia completamente, arranjou um collega para 

dividi!:.&, com elle as horas de serviço . Cada um íiazia 24 horas por 

semana. 

lias o Dr . Miranda 

nã.o di vi dia 

com esse collega o 

ordena.d.2..t. 

Percebendo }1000$000, burguezmente embolsav 800$000 

dando ao seu collega, por elle contractado, apenas a insignificancif 
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de 200$00Q. 

Elle não era empr g~do , elle era ~trão , que pagava a 

outrem 2 0$000 por queJle serviço que elle mesm o r stava por 

800$000 . (Via(') c rt do Dr . Haroldo de Fr it"s). 

O leão vestido com a pelle de carneiro . 

Pelos motivos expontos o Su lic~uo 13 stá certo de que 

a egregia Junta. não dará acolhida á pretensão dos exequentes jult,an

do-os c~recedores do direito , como de bÔa e sadia 

J u s t i · a . 



ASSISTENCIA HOSPITALAR 
AOS SUBURBIOS 
MADUREIRA JA' POSSUE UM CRAift)E I 

MODERNO HOSPITAL JO~ 

Inaugura-se, Hoje, o Noaocomio t 6fat; 

1: 
Medico Cirurgico Daquelle Suburbio 

I:Daugura-.., hoje, ' ' 10 horas, P'arl&, Lu.lll Plrea Leal • !tblaltlt 
o novo Hospital do Inst.ttuto de L&ma.re. completam 0 ocnpe 
Clinico Oirurgtco de Madureira. ollnico 011 seemntes eira. 06wá1. 
Trata-se de ~ or&anlzação do Carneiro, J~ de Paula Obe. 
medJco-ot.rurgtoa na tórma de v~. Angelo FUpt, Jos6 p~ 
sooleda vU um Manoel 4e caatro, Anto$ 

de me e Amarante, Edgard Ca!llJ'C* e 
• occM!Ao o l&u Josl§ GUilherme 
e Carloa de Oliveira M8.1160 Fu parte tambetn da 

- abençoou e inaugurou oe aeua nlstraçAo do Instituto um ~.
trabalhot. aelho consultivo composto ele 

O rapldo progreaao e aoet. pe&oaa cradaa de Maduretra 
ta.gAo illcontestavel de seua ser. para tlscallzaçlo de,.a pei!IOU 
v1ÇOII que vão de encontro 6a realmente necesaltadaa que 11.e 
neoeaatdadee da. &ente aUburba. attendldaa rratuttamente pe1o11 
na. estio provadoa pelo deaen. medfeoe do In4tttuto. COlllll6eJta 
volviJnento que teve em apenu e!l;e conselho oe ara. Antonlo 
- ,.,tro &111101 de tuncclona- Joecl Luiz de Queiroz, Franclace 

nto. Amado Machado, Eduardo ct. 
O aeu quadro aocta.l JA 1e Almeida., Alpino Machado e u. 

approxJlna de 2 .liDO - pessoas tonto Pereira.. 
matriculadas, • o numero de Hontem, 011 directorea do J:lUI. 
conaultaa sempre crescente che. tltuto receberam os jornaiJ.atu. 
ga a attlnglr a clfraa tdenticaa f12llram-not vtattar u tn11tall• 
6a matorea organtzaçõea medico- çllea e cumularam-nos de r • 
Clrurgtca.a, - no anno passado tlleza&. 
!oram dadaa ... 163 consultas. 

No ponto de ~t medico a 
utganlzaQAo do Instituto 6 abso. 
luta.mente autonoma e cu""~'"'
Mant.ém llel'Viço de diversas 
pec1alldadea, destacando-se 
tre ella4: Ollntca 

A olln1ca odontologtca 6 exer. 
clda por quatr-o dentistas, aflm 
~e attender a sua. innurnera 
clientela. Completam as cltnicaa 
pa servtçoa de electrtclda.de me. 
l:llca, de laboratorto, pharma • 
.:eutloos, de soccorros de ur n . 
ta. e visitu domic111ares por 
elo de uma ambulancla. 

edi!icio de .seu hospital que 
CICC pa uma area. de quasl 80(1 
111etroa quadrados é dividida er 

~
ois paviJnentos. No prime' .tl 
ncontra-se a. sala de e - .ro, 
ecretarta, pharmact pera. 
entarto, gabinete .... , ablnete 

de rato wtT- de ralo X e 
alas de tnjer• . ...-vtolete . Duas 
dos m dtr -~6es cinco consul. 

rQthese t4 .. :os, uin gabinete de 
lor"r>. ~entarlo e um labOra. 
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O Senado concedeu hon- mont em favor de · crimino
tem licença para ser pro · ~os negregados e contra o 
oe sad o o sr. senador Abel Hrasil - os deputados sa 
Cherrnoat porque no seu bem quaes dos seus pares 
recinto evideneiou-se a fu- apartavam-se no eommu
l'iosa Rtt.itude do represen· nismo e conspiravam can
tante do Pará em favor dos tra o uosso regime social P. 

commnnisto.s da I'ebelião ele politico na illusão utt na ga .. 
1\ovP.mbro do anuo pa ·sa- naneis. éle uma tran forma
do, incluRive do estraugei- ção revolucionaria. 
1·o que della participaram. Entre os einoo deputados 
.<\s hedionda circumstao- presos destaca-se o sr. Joãu 
cias que rodeat·am o golpr: Mangabeira. 011 quatro res
militar no qua.1·teis da Es- tantes são figm·as quasi 
cola de ..:\viação e do 3o Ra- desconhecidas,' personagens 
girnen1.o de Infantat·ia - medíocres surgidas na vasa 
-e. clniam qualquer movi das s:ubversões pollticas do 
·meu to de commiserac;ão com ultimo quinqueunio. 'Mas o 
os voncidos. O infame pa· deputado pela Bahia é uma 
pel attrihttido pelo Komin· das mniore · intelligencias 
tern de Mo~cou ao judeu a!- elo nosso meio paria entat· 
lemão Berger impedia a um e jurídico, traçou lon ..,. car. 
bom brasileiro, E' pecialmen- reira partidaria pelas urzes 
te a nm repl·e entante da da opposição, tendo rar~
Naçiio o ml11imo movimento mente se chegado ás couve
de sympathia em favor de niencias _dos governos. 
bandidos e avcntm·eiros. 
Sómr•nt a solidariedadl! Não é verdade que 0 

SE"ntimental e a conmmnida- João Mangabeira tenha Jll· 
mais se declarado commu· 

de de idéu.s poderiam expli- nista; nem de socialista fez 
ear a attitude siui tramen-
te cot·ajosa do sr. Abel elle, em tempo algum, pro-
Che1·mont tentando enfra- fissão de fé. E. pirito for-

do mado na conviv ncia ele nuecer a autoridade 
':1 Ruy Barbosa o sr. Joã.n 
nosso governo na emergen- 'Mangabeira foi sempre es-
cia de uma luta perigosa enciahucnte um repu lica
eontra uma potencia estran 

no, amigo da democracia ~> 
geit·a cujos agente o sena- rla liberdade, cégament~ 
dor paraense defendia os- confiado na supremacia dt> 
tem,ivarnente, 

um regime jurídico domi-
Ohegando á ednde cano- uanclo as in titttições poli-

llÍ•'a 0 sr . .Abel -_Çhermont ticas do paiz. Sem dnvida 
:rlutl . mol'ltrára ao paiz nen· 
huma 'às~~cial sei1sibilidadP. nenhnma o espeetacu1o do 

' m1mdo moderno terá demo-deante das irdusJ'4<tas e vio 
·Iene ias dos hoJi,lens e dos t·ado a meditação do sr. 

João Mtmgabeira no proble-
governos; esse Ca~}o equa- 1 

( 
. . , • t ma eoonomico atJ·avessac o 

tot'J::t.l dotmJU largo ~ empo na civiliza<;:ão chri tã. DE 
na alma do _senador até re- seJar1a 0 deputado bàhia-1 
:vetar-se su~It~mebte•na dc~-~no lnelhor distribui~ão ~a 
Íf!>:~a dos crunmosq;s com:nu-- riquezn, augmento da cápa
D'lstas, qnando a dehoa-j ·ela. de consumidora das 
deza 'de sua consciencia em ~ia 'IHNI ] r' bOl'ÍW>a . ~ota:·au 
face dos direitos, .. v~olados tia~· d·b·C..~ il·eitos dos traba 
passái·À.. despereebida ao St•a concep'lfin 

· .,._d lhadores. • " 
1 pa1z po eQurso ~ sua lon· dos diÍ·el'to" .. deveres da 

.• ·ga nârreira política. ~ ... & 

Não. sa.bemo e a poli- tpropriseda~e não · ~m q1~~ e:· 
cia . reuniu contra 0 s1•• re n' s VI~ orava t iSf' ' 

Olrermo~b as prqyas judi O selltido dos intere s coJ
éiarias-1jue o levem á con- lectlvos e o fundamentl) 
demnn.çao; mas · 0 ·facto é moral das ociedades hunla
qut> o Senad,o e 111,.0pinião de '181'1 11o jnizo do st·. J oth 
torlo o Jlltiz 'enx.er~m no re- ~ra.ngabei1·a excedem d<' 
present!n6e do 1:15àrá um muito os princípios mar:x:is . 
inimig6 publico, um. homem tas da luta de classes e do 
sem patl'iotismo, ·seni .escru- materialismo historico; ex .. 
pulos, sem convÍc\)ões'; una cedem ainda ol!l compromis
ambicioso capaz de verter sos e o opportunismo do 
no communismo ' ou no fas- proprio úenine que partio· 
cismo, onde quer que en- do da ditadura proJetaria 
contre uma potta aberta evoluiu pronunciadamente 
para o poder ou a publici· pa.ra. as velhas instituições 
dnde. capitalista.s. 

Evidcmtemente o governo O faeto é que o sr. João 
não se empenha na con- Mangabeira não é, nuncP 
demna(}áo do sr. Abel Cller- roi communista. Os 
n10nt cujo julganHmto ju- ideaes o levariam P. 
didario s l'!Í feito de accot· minha em qt1e vã 



UM GRUPO DE MEDICOS 
VISITOU HONTEM 

AQUELLA INSTI
TUIÇÃO 

Es~i t~ram em visita hontcm. ao 
lnstitu o CHn'co de Madurcir·n que 
lerá inaugurado hoje, os dr~. (.Juei,.. 
roz Berros, Paulo Cezar de Andr· de, 
Murtinho da Rochn e lseu Ahnl'ida •· 
Silva. • 1 

Os cllrector·c ~ dn Jnsli' utu lcvnr:un 
os vl~iln nlc s ás dil·cr·sns clepcndcn
'ias dt\ cliuícn 1110. lnrnclo- lhcs as in~
tallnções modernhsima di spondo M 
11aio X com protecção integral, d 'n
lbe""''ia (out!iJs . ultrn-cur:ns), i11fm 
1•e ho, iufrn-violcln, bistul'i clc
~tr .J, etc. 

Funrludo hn çcr·cn c1 quatro armo~ 
por um ~rnpo de rnodlcos. numa cn
aa. peqtJ ~n ' na possut~ :~ctuahuenle, o 
lnsti:uto, gabinete dentario, Jn"tc~
ni,dac)c, enfennar'aa. CJWlJ:\!lfi_j>a t•th 
~~ s!llll~ para grQndes c peq~Je· 
oTS iltlervenções. labol'l\torio e con
ta cQQI 2. 500 associados . 

hoje ~/fristitu1o TlioflO adure1ra 

São prrscntcmc r1ie dlreetore5 do 
lnstltijte ~ seguillles meelioos : Leo
nel Mh·anda, Natali<do Fa.rla11, :Elcl
(ard Muniz, R inaldo dll Lmnnre c 
Lu i P!res .L.eo I. l.:m aspecto elo preclio destirwdo tÍ Maternitlade 

01 dFs. QwJiru::. Harrus, Paulo Cezar fie Antlrade, Martinlto da Rtwh(l (: lscu dt• Afm.eicl" 
e il·vn ent I J os director·e6 do Institui o, por occasi<io da visita de hontern. 

· ---------------------0 furto de materiaes do 
"Parque d~. Aviação'' 

OECRETAr A l'rtiS O PRE-
VFlNTIV A DOS A SADOS 1\' l'! 
Pemnt~ o juiz su bstitut o da. 1.• 

Vam Federal, dr. nilnts Carnelr·o, 
t r1•a Inicio, hon tem. o pr·ocrsso 
contra Vieente Junqueir·a 1 lcol
lcla Junior e Hophncl Fantaus, ci· 
l'ls, n<·cusados, com algun s mili-

tares, ela subt rue ·ão de mnteríaes 
d "Parque de Al'iaçiio". 

O referido mngi" t ruclo recebeu 8 
denuncia. offoreddn pelo pt·ocut'n· 
dor· crimiJlal dn R.epublicn, dr· . 
1-flmalaya Ve r•go ino, e decrdon a 
tll•lsiio pJ•cventivn daqncllrs doi~ 
denun ·lndos, rc~tucr·icla pelo I'<'Pre
~e ntrmte 110 miHi st,ol'io publico. 

FundanJcnlou o juiz ~umm ar·il'ln
lc seu d r~pnc ho <'ll rt1 n ciJ·cutHslnn
cln ti e uõn nfl'~r· crr·rm os ind r
cludos !I m~no r· l(nrnnlín :\ ,Ju~ti· ' 
<:a, ~c em lihcl'dlldc se run;er\'tt· 
('(' (1). 

Amll03 jll fornm presos c Jrco
lhidos à cn~n de !)erençôn ' 

EXPOSIÇÃO DE LEITE, 
ADOS 



n H, lHOS fiO • w_, U '-J , 'ru~.._ ~.,., 

tJH J>orfíacln lutn, n mnis cruen t11 c 
nutuVI'I butulhn tr:\1'1\da em l heatro 
<l:t ,\ met·kn ~t.· l'icliun;ol. 

Fiel Íl pulitlca tm.cti cio nlll de l'O il 
cnl'llin IIJUCI'ic·•lnn, jl\mnis o Jl •·ull 
J•erlurhuu :t tnJnq ui llldnd e n•in.a n te 
cut•·e u~ pr1vo~ do o ntine n ll'. 

Am 11\':tdo. apesar dl~:u1, 1"'1' um 
insc·n~ato. [runus conduzid o~ pur um 
ú ver indrclinave l rlc h<lnra ~ ini
ciar uma campanha prolougada e 
pen osa, com que nos de aggravàmos 
de rude afft·onta a nossa dignidade 
e so berania, c garantiamos, m ais 
urna 1•ez, a Integridade do s61o pn
lrio - a n ossa gran de e lnsopita
n!l aspiração. 

Em cinco anno~ ó e severas pro
vações, unidos lenlmcnle 11 0~ n•>o
sos nl lindos. o ffercccmos ás naçõe s 
contt•mpor~nens ns mais ex huberan
Lc s J>J'01·ns de no~1n cApa lclnrle 
romhnlívn, de r eshteucla á fa d iga, 
O pl'i\ nçõe3 <' lt. intc·m pl' t'l<'~, el e 
nossn IHif! JHtl'idncle. al't'chlltn mc nl o c 
hi'JI\'UJ'n, couquistn ndo, com o so
h ~• · ho ' fritns de nossos n n tc:- pn~~~~
do~. 11 gloria in1t>C'I'f'CÍ\'e l dl' q ue se 
<'(> hrit·am a~ arma~ b•·nsildrns e o 
l'c~ rwito do~ ou\ r os povo~ I 

Tuy nty foi n c·o n sagrn~ão da bra
I' Ul'll lrudiciona l do so ldado b rasi
leiro. Após Rs jot•nadas difflceis de 
nma concentração dcrnornda o 
E. ercito atilado transpõe as Tres 
Boca , e arrcmctte contra as fot•ças 
dgucrridas de olnno ' Lopc:. 

Começou, então, a nossn .RTa nd io
•n t>popflal ... Longe da patrla. mi n
::untlo' rle recursos. m al apctt·echn
dn~, dcshrH\'AIHio u m pa iz desc·onh e
l'id c hostil p1•ln nnl m ·czn t r:n ço
t•it·n cln s<'tt . ólo, nprsnr eln su rpr ... 
~u l'Om que ini'Í'~t i mo• o l'nsso ri ~ 
l'nlrin e •·cclnzinn•s ns fll ' iln t•IJ·ns re
illttllil•laçiin n cnlncltJ J'Il rito lftJ <' rpn l 
~c di s~ imnlul'o o ~rm h 'nnte fr•n u c(> 
l' .i<ll' lnl elos \' flho' l(t•ncrnc~. 
~r•lc momt'ntn c·r·ilico. qnnndv n 

1\•crdto da AIIIAn~a llpP n ~~ ~t' 
tn.t~ll~vll nn rr~mnr• cnt J•ccortnr!,• 
<I~ TUI'\tl.v. é (JIIe se ri E>~en t•ac\eio o 
rura,.àn dn ataqut' pat•agua~· o . o· 
nh c•dorc~ do lc•·reno. lnoegavel
menle • ·aloroso~ e intemera t o . oo -
~htcndas inimigas, era de duvida c 

A ~ l lt, ao h e'•·óe mngn lfit'o drs~a 
jot·nndl\ tn emC)rRI'~I , dO I'Cill ns ngnins 
da Trip~·e Allln'n! 'R ns ~Armn. · 
cionn~ a· e Qienel l<lll vic torla dn 
pi'Í mtl t•n batalhA ri ~ Tu ~· u ty, de on
de s e rf'th•a mnl. rrl'ido e ahn lntfiJ, 
JIRI'a ~c mJH't, o n11tllog •·aelo exercilo 
do depol11 de A sum pçào. 

Ca mllrndA I 
Os JaUJ·eis que engl'Ínalchtrn as oO

res dos n ssos oslanúnrt s nes te 
dia de Eesla, poderiam ser crépe a 
ll lllntar a a lma nacional. se o nosso 
im 1nort11 i chefe nàó houvesse dobra
f:l o a va lor o sa bravu ra de seu s 
t:ommandRdos. com um dlsposith•o 
habt hncn le a da ptado, e .a org11niza· 
tão lnrllpugnav~l do reduclo, doa· 
de 11 s bater ias Ma llel vom lta,·am 11 

mdra lha qu e amo r· t ~ceu o atnqu c 
impeluoso. 

Siio estes os dois ractorc ~ p rc pon
cle t·a u tes da viclot·in esplenden le de 
:.!4 ele mAio de 1866. 

As liç<il.'s incl<· lel•e is deste C•lln 
en s lnnm que 11 ell tHH'if ncia e ro r·n
gem dM r hcfe~. o •·nlor e espírito 
de sllcJ"I fi clo riA trOJ)N pódcm l'nlhal', 
•~ a rR~ns v i •·t u dc~ do csnnrler mi
lilnl' nilo se A ll i~ 1 · - como tt lllm o 
bl\ lu arl t " cll n ~rrvn t· - a voutad t 
firme el ,. lula!' e vencer. 

Nas lul.n s . da vida Ol'dinarla. t'in 
to como no~ rccon tros do campo de 
t.atalha, t emo de nos ex t remar na 
defesa de um reducto, que t o c:unt
prim en to do deve1· militar, expres
•o no .Juram ento que fizemo A 
bandeira de n ossa pall·la. 

So ldad os rf o Rr8 slll 
Qu Jt lquer qu e se.Jn o pos to q n c oc

c npa l' lll O~ nn hil'rn rch ln nó~ ~om •)• 
hoje os de! Pn torcs e gunrdns dali 
~ I OI' I a~ el e T uy nty. Nossas rcspon
SRhltid n cl !'~ nv ull nm d~n nt r rl11 l n
qnl l.' lnc:i1o Pm qu e ~... clt' hnt<· m o• 
pr11• o~ ri ns ve lh os cn nt·In cn t ell cl •lS 
tl issr n ·õcs ln lr r•nns (J\t r l:t'ram n ln
trn nqu lllidnde artual e ~s íncc•·tc-
7n rlr• nm~ nh i\ . Pnuro impnt•ta m o~ 
cnielarln, t ap p reh~n . iícs elccn l' J' t·n -
1 ~~ d cs~n , t•on tingenclus. s~ permn
nl'C(' I'mo', eligno, ela 'ucessão <!c 
nohos ntepassados e zelosos du 
t radlcõe~ de honra e pa rlotlsmn 
qu e nM legaram. 

~~· o meado dlrector do Colleglo Ml· 
litar o coronel Renato Veiga Abreu 

OUTRAS NOTICI AS DA GU ERR A 
f: , l,\ ~sscn tndn A notncM:io do CO · dttnlt él à 1• Rrgliio 1\f llit:u•, ordenou 

ronel ncualo ela Vt'iga Abreu J><•rn que o~ co r · po~ de~tn Rc(lhio M lillnr 
~Xl'J't'CI' o car~ro de dit·f'clor do Colle- p roce(lam no Jice ncin mcn to dos caboJ 
~io Míliln •· dc~la , cnp itnl. e so ldnd n~ r ngnjndos e rrenfl'n.iaclo~ 

A notlc.in dA. rsco lhn do cor·onel que r~l f'.inm rir lt•rnpo f indo. dr con
f:.cM!o rl:1 Ve ·l(a Ahrcu l('l' <' . l~o n\ !01'm ielnd11 cn m o ~ 2• n letra "f" eln 
!<'~ lh11ncn t o no circulo rt offt~~ac~ H.t .. 11• <lo Rt-gu lilmr nlo elo Rrnd~o 
no111 lrA l n · ~t:' ele um l'hefe tn tiJtnr 1 M1htnr, lmm cd ia:a m rnlc R pó, o$ clla
ftUC trm clcsemprn hado lmportanlrs mr~ tfn J• pc l·jodn de in ~ tr·uc~ão. 

e om.mi~~ t'>e8 · o t rrn AR NOTI 1.-\S DO EXFJRCfTO I 
A1nrl.l\ agora 'rm clle e~ercrncln ~~~ . 1 . 

e hefe do gahinl' r do g a nrrnl .Ray A sc t•v•~o da D •·octona de Remon· 
mundo Rarbo, a. c h de do Depa t·La: l i\ do E:otcrclto se~ ulu, h ontem. para 
tnen ln do Pe soai do E:terclto, car- ~nfayctlc~ séel~ do Ha~as :\l!nas Ge-

1 
~o e!se q ue d srmpenhou lambem t&es, 0 l tenen te W~l , cr P restes. 
·om o gene l'\'11 De~champs Cava lca nte. Jllsse officia l vae 1ncumhidn de 

o CASO DO C· .M . DO CJ<;ARA' prol'idcnciar sob re n rcprceen tação l 
elo Set·l'lço de fl em onta na prO:tim a j 

Em face do rcsultaelo do inqucrilo E:otposição ,l,n lm a i a se rea lizar n cs
' ctue mn ndou p roceder no Collcglo ta cn pllal. 
H illtnr do Crará. o mi n istro da Guer-
•n r·c,oll'cu l'l'c nde,· po1· w d ins o - Velo 11 0 nl o o coro nel Joaqu im 
rof(·•~n 1• rio m r•n1.o C:nllt-glo trncute Guad ie dr Aq u :no CotTêa comma n-
omrwl Ucnr<lkto clr í.nrvnl h o. dn nte ôo 8• R. 1 . 

811SLCllln Ulo eram 1 I tar se ass oclnrn--1 commemoraça 
Hon ra no8 hrt·ócs de Tuyuty I da Batalha d Tuyuty. 
Salve - nr~~ ill Emquanto ee realizar a homen 

\ triR ,{' l' llR •\. NA 11RAÇA 15 DE gern na Praça 115 de NovPn bro, u 
NOV'E:I18lfO 1 grupo d e aviõl's mlllln.•·ee Jará ev 

I 
onform e vimos noticiando M luço e sobre esse local. 

ommPn.o•·ações d L1oje, pelo annl- A E TREGA D BANDEIRA 
versaria da BataJL111 de 'l'uyuty, se- o 1 1• R. 1. 
rã.o lniciada11 ás 11 hora~. com uma 
formatura na Praça 15 de Novem- A outt·a sotemnidade que ee re 
bro . tlzará amanhã, é a da ntrega de 

Presente 0 pl'csiden\e da Republl- bandeira ao novo 14• Regimento d 
ca.. altas autoridades militares e r.! - Infantaria. r\ 
vis, a. tropa fará a contlnencla. á es- Esse acto. que se reallz:ará. b 1 
tatua do general Osorio. I horas , no Campo de S . ChrlstovãOj 

Finda a contlnencla., o Destac11.- será. prealdldo pelo presldenté da 
n ·ento desfilará., obedecendo ã se- Republlca., que fará. a entt·ega. d~ 
gulnte ordem: Bandeira ao commandante daquell~ 

1• - Com. do Des tacamento, F. . nova unidade do Exercito. 
M . e cs<'olta. 2• - Companhia do Finda a soll'mnidado, qu se re; 
Corpo de Marinh h ·os . 3. - Com- ve~~llrá. do maior brllhii;,uamo, ter 
panhl11. do Corpo de Fuzileiros. ( .• logat· o desfi! de um destncamen· 
- Compan hia da t• Brigada de In- to mil itar constltuido por vario 
Cantoria. :>,• - Companhia do R . unidades. sob o commando do ge-i 
Trnns . 6.• - ompanhla de In!nn- norat Silva Junior. 

Almo~o intimo offerecido ao governado 
da Parahyba dr. Argemiro Figoered 

Reallzou·se hontem, no Automovel 
Club, urn almoco o!ferecldo pelo 
conde Altredo Dolabella. Portella an 
dr. Argemlro Figueiredo. governa.· 
dor do El!ltado da Parahyba.. 

Na rnalor cot·dialidade sentaram· 
ae á. mesa, como se vê na gravura, 

lém do homenageado, os senhores: 
dt·. Aftonso Panna Junior, dr. Vil
lobnldo Campos. dr. Eugenio Gudln, 
dt·. Gratullano de Br·i lto, conde Al
Ct·•do Dolabclla Porlella, dr. nnlos 
Filho, dt•. Carmello Zamlttl Ma.mma· 

na, dr. Paulo Rodrigues Alves ,dr 
Ernany Draul , dr. João Honorio 
dt•. J . Pequeno. 

Pf'd ro Baptista Marti1 
earlos M dciros Sil vE 

Sebast ião José de IY 1za 
I 

Ad l'(lgndoH - l'rar,tt 15 de No
venll•r·o, 20 6• - Suln~ 604 " 51)5 
- l•:rt. elo. H •~a - •r 1. 23-4211 

4~ CONCURSO D'«D JORNAl» -365 CONTOS DE PREM-o~ 
Publicamos na 14~ pagina da terceira 
s ecção de hoje a re lação completa dos 
premios que o O JORNAL e o DIARIO 
DA NOITE distribuirão entre os seus 
leitores e assignantes . O valor to tal dos 
brindes do nosso novo concurso sobe 

a 365 contos ---
- o ~" lcn cntt• phno·nuoce u tlco .lo•é 

rM.\ OH I) .. : ~· no ('0M ~tANDAN1'E C. h ri~\0 1 ' 11111 fl umo• fn i l •·a n ~fni!lo dn I 
0 .\ II ECi lAO 8• R· I. pnra a Coudelarla de S:ay· 

0 g IICI'!Il Eul'ico Ou lra, Colllmau- CIIIIOU• -; ............................... -'1 



LINO N E IVA DE SA P E R E IRA 
Da Ordem doe Advo11•do1 n .o 1. 137 

AuausTo . N E IVA D E S A P E R EIRA 
Da Ordem do• Advo~eado• u.o 627 

1.0 01': MAilÇO, 17 ·'2.0 DAli 

TEL. 23 • 5468 

xmo.. sn:r. r. 
J.. 

!aro do ,rei tas. 

J .... ... • .. 

. ' 

Pr cisando, ara 

o-lhe a inesa de resp 

in 

r ao 

d dir ito, 
, 

d e t aos 

do seu testemunho, 

se6 ,lint s it s: 

1 ) ""uando i g e u snr. na caoa de saú-e Dr. Eiras" 

e e"1 u c ""u nto t .11!- 0 d o , em me-

dia, .t-res or semana - uanto rec ia 

r u m era • 

2) D "ois ue o nr. foi ffectivado o lagar e m dica 

da referida ca a , escala dos l antõ s r ud·cou-o 

de alguma forma, ~con egue o r . concili r outros 

intere ses ::eus com erviço da ca a de saúde • 

..!.Xerce o vnr ou ra funçõ s fora da casa de saúd ? 

Os estudan t es i nternos da casa e saúd ~r. Eiras 

ercebem al m or denado. 

4.) uantos medicas estão at ualmente f'as ndo os plantõ s 

do serviço de cirurgia da ue l la casa d aúde7 

Antecipando-lh os meus agrad cim ntos muito 

attenciosamente me subscrevo ~ 

~cf~~~·J;· 
Attend nno '· VOI'I51'!1 . • ollc~ t•.,.[,.o re. p:mdo o~ i ene acima . · 

1- Ingreeeei n a C e d s~ua • ur Eir~o~.s, 1 nt•l in"'m ut , m subs-
t1 tu1 C'fÍ:O o dr u rJ o C)Gh1ll r d• Souz• '(J.\.ll" • v1.~ p d él r) 

' c n -t ,'1n ., ,.., c;,.. o "'"'ll)lo r, .. 1~-~- ,receben · o impol"tancilol 
de 500~000( quinhentoo mil r·e1 o)rr. nsk o, pa!JOO elii pro r1k 
Citoa de 8 uàe. e' t occ oião dlolva 40 hor~s p t· uet:t~otnQ .• f ó
r~~~. oa dor:1~neo t}t!e er&m revoo doa POr !;li e pelos outros 
doio medlcoa. Fiquei neat~ o1tuação durante oeis me~es, 
4.WLndo reaos~i u !lU o ÍWlCçges o fíleeii(,;o l'fHJpoct.i vo ( c1'1 ec.:
tivo) Ea ou uur ue 1 w4 f~i ~rocur~do Jelo dr Leoael i~ 
nmda.,então medico ntt!rno, tiUO h~ii.V1' t.iuu c.:onset1t iru n t.o do 
director Ci~ C oa d e Saude,para 4.Ue !leus ~1· nt6es fosse U1 
vididos o q1.1o eu oeria seu C!O lanh 1ro. ti con nua-

vire 



- continuação- llt'u hor~rio neatw. o t:cw.sião e.N•. de Q4 hore..o por semw.na, <.1.1-
Vidiúo .... era duw.s .vartes, Selnúo que o o onünt::)o5 uel'ik.nl revesi.
dos entre nós dois. Hecebia · lmiXJrta:uci de :.:100~000 (du ... 
t.entoíj Ail reis) mensaes,por esse servi ·o,~ os pelo dr 
Leonel iranda , o que dur•ou até Uaio de 1~36 quando fui ef• 
fectivll!.do. 
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~ - Até hoJe tenno conse Lddo concili&l' meus lnteresses com o 
s~rv QO àa 0"-si. de S411.ude. Ao fln&l do 1 tcn .O respondo ... 
S1II. 

3 .. Uão,que ten.lUi. conhectmenl.o. 
4 - Tres ( 3). 

Cord ~almente aubscrevo• me 
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x. r. nr. 

LINO NEIVA DE SA PEREIRA 
Da Ord em doe Advo1•doe o.o 1.157 

AuausTo NEIVA DE SA PEREIRA 
Da Ord m doa Advo1adoa u.o 627 

1.0 DE MARÇO, 17- 2.o ANDAR 

TEL. 23 - 5468 

ud ções. 

c i do, p r a t'i e i r ito, ollici t o a v. • Q\1 

me r e ond 
, 

de t 1.1 intea o o 

1) x. edico in te a a d ude • .ir -
H qu to te po? 

21 1 c \1 1 e c 1 doa pl ntõe reJ dica oa a ua 1 terea-

e - 1 exerce 

le di so 

do iciliar? 

u l u r out.ro c r o t'ixo t o r casa de • ude-

te v. x. eli iea regular e con ultorio u 

~- de v. x. 1nt'o r i os ac de icoa intern a d ea a de a u e 

ercebe qu l u r venci nt • 

mteci ndo-1 e oe eu 

ub cr vo 

~~P::-_,'1 d ~ I>' I c//c 

~~}--'~,
~-~ 
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Ex. Sr. Dr. 

LINO NEIVA OE SA PE~EI~A 
Da Ordem do1 Advo«1d01 u.o 1.137 

AuausTo NEIVA DE SA PE~EI~A 
Da Ordem doo Advogadoo n.o 627 

l.O DE MARÇO, 17 • 2.o ANDA li 

TEL. 23 • 5468 

-~ ~ 
saudações. 

Precisando, para fins de direito, sollicito a v. Ex. çpe me 

res~onda ao p' desta o seguinte: 

1) Se é v. Ex. medico interno da Casa de SaÚde Dr. Eiras. 

Ha quanto tempo? 

2) Si a actual escala dos plantões prejudica os s us interes

ses- Si xerce qualquer outro cargo fixo fora da casa de 

saÚde. 

Alem di s so mantem v. Ex. clinica regular em consultoria ou 

domiciliar? 

Pode v. Ex. intormar si os academicos internos da casa de 

saúd percebem qualquer vencimento. 

Antecipo-lhe os meus agradecimentos ttenciosamen~ 

me subscrevo 
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Ex. Sr. Dr. 

LINO NEIVA DE SA PEREIRA 
Da Ordan1 tlOI Advo1ndo1 n,o J .1S7 

AueusTo NEIVA DE SA PEREIRA 
Oa rdem dotl (h'OI(ttlOJ u ,o 621 

t,o DE M RÇO, 1.7 • 2 .0 ANOA.I1 

TEL. 23 • 5468 

Suudações. 

Precisando, para fins de direito, sollicito a v. Ex. que 

me res onda ao pé desta o seguinte: 

1) se é v. Ex. medico interno da Casa de saude Dr. Eiras

Ha uanto tempo? 

2] Si a actual escala dos plantões prejudica os seus interes

ses- Si exerc qual uer outro cargo fixo fora da casa de saude

Alem disso mantem v. Ex. clinica regular em consultorio ou 

domiciliar? 

Pode v. Ex. informar si os academicos internos da cas de saude 

percebem qual uer vencimento? 

Antecipando-lhe os meus agradecimentos attenciosamente 

me subscrevo 
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la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E Jll 
~( 

MENTO DO DI S'lR(ITO FEDERAL _, 

Termo da Ducentesima Deci a Sexta Audi ncia 

do Anno de 11 Novecento e Trinta e e1 , 

da Pr1me1r Junta de Conoiliact-o e Julg -

ento, do Di trio to Feder 1, rel tivo a 

Prooes DNT. - quatorze mil e ea s enta e 

oi to, de mil nove cento e trinta e sei • 

Á quinze hor~s do dia on ze de d zembro do 
anno de m11 novecentos e tr!nta e • ia, e m a 1 de udien91 s 
Pri,eir J t d Conc i l i ~ ao e Julg nto, nes t cap 1 1, a Pr " 

aua, n ro a ete, ar xto nda.r, pres nte o Bach rel Nei ton d Sil 
va Lima, Pre.,1dente , Cory Peixoto, voé al dos pre dos e Antonio-
onteiro Gar c1 , v o 1 d empreg d r s, fo1 aberta a udiencia 

dev1daJnente apr oiado o proc • o em eza, depo is de aprego d 
a parta na seguinte ordem:- ••••••••• TERMO DNT . -quatorze ,11 e 

eaaenta e oito , de mil novecentos e trint e seis, relativ as re 
cl ~Õe de LEONEL TAVAR D ' MIRANDA E LUIZ PIRES LEAL contra A! 
DEMAR SlJILLER. por l h e exigi:ç t r•ab lho exces i vo, sem descan~o ema
n 1 e ferias . APrego: s , as quinze hora " e cinco l'linuto, compa
r eer_m b s a p rtes. ndo o Vog e pedido vi ta , digo, pr
roga~ o do pr zo de vista 1 r solveu e t Junt adiar o jtilg mento 
g.o proc e o p r o proximo dia vinte e tre de d ze bro corrente, 

s quin ze horas, do que fpra no tificad s a~ p rte s pre s ente • • •• 
• • • E, p con tar , eu lin Vit t , Secr t ria, lavrei o pres nte 
termo que, depo 1s de lido e chado co 'lforme, v e ass ig do pe 1 e 
nhor Presidente e vog t a presentes. Rio , 11 de d < ze bro de 1936.
a ) Newton da Si1v Li m - Cory Peixoto - ntonidonteiro Glilrci . 

V I S T O nfére 



t•/ JUNT D CO :rcr I ~QÃO E v·u. ' TO DO DI ST ICTO FEDERAL 

--.. ------~-

Termo da Ducente sima Vi esima artaAudi-

encia do no de il Nove centos e Trinta 

e Seis, da Primeira Junt a de Concilia ção 

e J'ul~ mento, do Dia tri cto Fede ral, rela

tivo aos Processos P.- tres mil novecen-

tos e seten ta e nove e P . - quatro mil e 

oi t enta e se te , ambos de mil novecentos e 

trinta e seis, 

As qu1n ze horas do dia vinte e tres de de
zembro do anno de mil novecent·os e tr1:&ta e seis, em a sala da audiancias 
da Primeira Junt da Uoncili .ção e Jul ~ manto, Pr ça uá, numa ro sete, 
sexto and r, presentes o .Bacharel e ton Aa Silve Lima , Presiden t e, Cory 
Peixoto, vo al dos empre ados a nton1o Monteiro Garcia, vogal dos empre
gadore s , foi aberta a audiencia e devidamente apreci ados os processos em 
musa , depois de apregoadas a s partes, na seguinte ordem:- •••••••••••••• 
TERMOS P . - tre s mil novecentos e setenta e nove e P. - quatro mil e oi
t ente e sete, ambos de mil novecentos e trinta e seis, relativos, respe
ctiv rrente, s re clamações do doutor L ON~L TAVAR~S DE YIR 'ND e do dou
tor LUIZ PIR S LEAL para haverem da firma DOUTOR • SCHILLER, como pro
priataria da Casa de Saude Doutor ~iras , a s indemnizações a que se julg 
co.m direito, sendo a do primeiro dos reclamantes baseada nos dispositivos 
do ra lamento epprovado pelo decreto cento e oitenta e tres da vinte e 
seis de de 7embro de mil nove entoa e trinta e quatro e a do segundo dos 
reclamantes nos di spositivos d lei se s ente e dois de cinco de junho de 
mil novecentos e trinta e cin co. Apre ~?oad a s, s quinze horas e cinooenta 
minutos, comparece r em amba s as partes , sendo a firm reclam de repre senta
da pelo doutor Lino eiv de Sá ~e r~ ira, conforme instrumento de mand ato 
ennexado ao proces so, te ndo os re l a ntes comp recido pessoalmente. · Pela 
r eclemad foram confixmadas P S su s decl ar ações constantes do proce sso e 
devid mente ins truid s com d ocúmentos, de que a dispens a do· doutor Leonel 
Tavres de Mir nd a s e verif icou pela pra t 1ca de e ctos de indisciplina e pa
l a incompatibi l i dade e xi s t ente dada e exploração de instituto congenere; 
que o r e clamante doutor Lu1 z Pires Leal não f oi dispensado e si m re s olveu 
ab tldonar o s erviço por lhe n-o convir as normas de trabalh o adoptadas. 
Do processo con t a ha ve r a firma r~clamad adapt a do o plantão da vinte e 
quatro oras oon ecutivas para cada medico, sendo at~ antão feito esse 
plantão em oito hor s por dia. Pela firme reclamada roi elhibido peran
te e s t a Junta , oom a p resença dos reclamante s , o livro de ser~iço dos me
dicas, do che let Oli ndo, da Casa de s aude Doutor Eiras, delle cons tando oe 
saguin tas assent mantos rela"bionaaos com o caso: a tolhas cento e cinco 
anta e dois, - ver so, do livro de Serviços dos Mddicos do Chalet Lindo, da 
Casa de Sa'llde Doutor J5iras, consta no dia quatro de maio de mil novecentos 
e trfnta e é eis ' e seR.Ui nte ennotação: - O Doutor Waldemar Schiller, man-

A 

~~~~- ·;. 



ma~da dizer que os plantões de vinte e quatro horas oomeQam hoje 
de du as ás duas d t arde, assi nado Haroldo. Lo p:o em seguida en
cgntr vem-se as seguintes deola r a QÕes: - " protesto contra o plan
tao de vinte e quatxu horas determin do pelo propriete r1o da Casa 
de S~dde Doutor ~ires, Doutor Waldemar Schiller e declaro que a el
le nao ~e sujeito por conside r 1-o pre~udicial aos meus interesses. 
Rio de Janeiro, cinco de maio de mil novecentos e trinta e seis, s
ai a do Dcbutor Luiz Pires Lea l, medico interno". A tolhas oneto e 
cincoenta e tres, verso, encontravam-se e se uinte annote Qão: -"dia 
oi to de mai o de mil nove centos e tr1 nt e seis, assumi novamente 
hoje as due s hor s a t rde o plantão d Casa d.e Saúde que me .to i 
entrapue pelo doutor Ario Schiller, conforme r e l atorio acima e ain-

da coa~ido pe lo propriet rio dP referido C se de Sa~de Doutor Eiras. 
Dia nove de ma io de mil novecentos e tri nt e seis, quatorze horas: 
"acabo de recebe r um o rt do Doutor . a ldem r Soh1ller, despedindo
me de C sa de Se 'lide Dgutor E .ires , de sua proprie dade e d ira c QàO". Não 
posso aocei t fl r as r e zoe s que vâm all e das na certa que recebi me de
mitt1ndo dos serviços de C"asa de Saúde, porque n ão oo1Tespondem a ver
dade dos t c tos. Ass.ign ado, Doutor Leonel Miranda". Proposta a con
cil1ação,_foi a mesma r e cus ada , sendo proferi da a seguinte decisão: -

ff Com relaç ao ao r eclamante doutor LEON~L TAVAREr DE MIRAN DA : - Consid
derando que de acoordo com os ele rrentos const antes do proce ss o de w
ritica ter sido a dispensa do r e clamente motivada por acto de indisci
plina decorren~e do estabelecimento de nova s n ormas de trabalho, cara 
cte rizando-se 'é sa ind1sci plina pela forma da interpelleção tei t a pelo 
reclamante dt-..-r eclatr.ada em hora e local 11 proprio para t al; Conside
r ando que assiir sendo verific a -se a hypothese prertsta na legra -r
do artigo novent a e um do r ulam9nto approva do pelo decreto cento e 
oi tente. e tres de vinte e se i s de dezembro de mil nove centos e trinta 
e quatro; Consider ndo ~ue e pr atica de sse acto de indisciplina de
correu do choque de interesses e:xistunte entre o reclamante e a recla
mada, por explor.e.r aquelle uma insti tuiQão congenere, embora não re
gistr d a ~omo estabelecimento commercial e sim como assoÕ1aQão ciVil; 
Com relaçao ao reclamante Doutor LUIZ PIRE S LE ft L: - Considerando que 
ver1ticedo ticou haver o r eclamante abandonad o o serviço do estabele-

1 cimento por lhe não convir as normas de trabalho e doptadas , indepen-
; dentemente me smo de qualquer entendimento pr~v1 o · com a mesma rec l eme

da ; Considerando que alle~ou ter stdo oonstran? 1do a t a zel-o em vir
tude da s normas de trabalho edoptad ~s n êo se P.oderem conci l i ar com os 
seus interesses_pessoae s; oom relai eo a ambos os r e clamantes: - Con
siderando que n o procede e a r içao feita de que a lei vi ~ente prohi-
be o tre be lho de mais de oi to hora s diarias, v i ato os esta belec imen tos 
hospitala res este r~m i sentos da applioeção dos dispositivos das leis 
reP:uladoras dos hora rios de trabalho, considerada a natureza des s :xs 
estPbeleoimentos; Conside r ndo ainda que o horario adaptado pela tir
ma reclama da não ~ desus ado, sendo me smo oommum á mor parte dos esta
belecimentos con eneres; Cmns i de r ando ainda que e providencia edopte
da não attingiu t ão s6mente a os r e clamantes sendo de c r a oter geral; 
Considerando que pa r e ser attr1bu1da aos reclamantes .a qualid a de de 
empre ~ados da r e cl mede., ~ essencia l a prest ção de serviços exclusi
vamente a um e s t be leoi mento e embora l h possa ser t ecultado em vir
tude da n atureza de p rofissão, traba lhar por conte propria, eft.e tra
balho adqu ire o car a cter de secundAria, s6 se podendo processar dentro 
da s possibilidades dadas pelo traba lho principal; Considerando que os 
reclamantes altim de empre a dos da reclamada exerciam iden tices tuncç ões 
em instituição congenere, como olinioos e como directores, donde o 
confli c to sur,;z; i do com a ad opção de nove t ebe lia de se r viço pela rec le.
mada ; Considerando que o estabe lecimento d r e clamad a , embora como 
instituto hospita l ar, offere ce to dos os c r cter1sticos de um estabe
lecimento oommerci al , esta ndo me smo r~g istrado sob esse titulo; Consi
derando que o reclamante douto r Leonel TaV' . ra s de J.ftirande , conte. Vã ao
ze annos de serv1Qos, percebendo o sa l ario mensal de um conto de reis 
e o doutor Luiz Pires Le . l conte vP nova annos de serviço, percebendo 
t embem o s al rio mens al de um conto de reis: - Resolve esta JUnta,~or 
unan1m1 da de i. jul ~ar 1 mprocedente ambfl s as .r dolame.QÕes, e. oonse quep_!;e
mente, abeo ver a firma re c~emada , em virtude deoonoorrer com relaQao 

o reclamente doutor Leonel Tavares de Yir nd a , o disposto la legra 
-t- do artigo noventa e um do r egulamento e.pprovado pelo decreto cen
to e oitenta e tre s, de vinte e seis de de zembro de mil novecentos 
e trinta e quatro e com relaQão ao reclamante doutor Luiz Pires Leal, 

.;. 
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o disposto n letra- - do srti~o qui nto da lei s essent a e dois de 1noo 
de Junho de mil nove centos e trint a e oinco. Psp, s s cus t es pe 
clementes, sendo dedo ao processo o v lor de S IS CO TOS REI S, corres-
pondente s e seis ~ezes de s l ar1os oom relsQão o recl amante outor Leone~ 
Tavres de .1rsnd e e de WOYI CO TOS DE RK I S, correspondente s nove mezee 4~ 
sal arios, oom relaQ-O ao r eclamante doutor Luiz Pires al. Desse decisão 
fo 1 dada sc1enc1a a ambas a s pert s, na propr1 audienc1s . ••••••••••••••• 

, p consta r, eu Ti n Vitt , Secra t e rie , l aYrei o sent e t e rmo que,de-
pois de lido e achado conforme , v e ssign do p lo senhor Pre idente • pe~ 
l os vo e s pre·ent s . 1o e J ne iro , 23 de de 7 e oro e 1936. (essi nedo l 
Newton da Silva Lima, Cory Peixoto, Antonio Monteiro Garcia 

v 1 s t o Confere com o original 

Secretaria 



Resumo da decisão:-

----------
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ExmQ Snr. 

í v~ :...J-C...J 

BEL. 

FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO 

AV . RIO BRA NCO , 117 , S .•. S . 320 

PH . 23- 8448 

(-' )1~/"f' 
I c: a, _Vt;(Ui! ___ • d I ~ .. ___ _ - ~ u r. E MI RA!-lDA, que tam 

bem se assigna dr. L!!;QNJ:!;L DliiRANDA e o d:r. Luis . Pires Leal, 

médicos do pavilhão de cirurgia da Ca sa de Saúde "Doutor Ei-
L!" ~) /2_, ~~ ... . /, 

r as", á rua Assumpção n l4 Botafogo, de propriedade do dr. 1 

aldemar Schiller veem tra zer ao conhecimento de V.excia . s 

seguinte 7 par a o que solicitam as i nvestigaç ões e as provi

dencia s legaes; 

Cont· ndo o primeiro onze c~nnos de ca sa e I 

o o segundo seis, consoante consta da inscripção dos mesmos 

no "Instituto dos Commerciarios 11 , a ella veem prestando os 

seus serviços profissionaes, sem a menor reclamação de quem I 

j t 1 i d . . ... 1' I quer que se a, an es co e og os os c1rurg1oes que a opera~. 

Sendo ao todo tres os médicos internos 

daquelle pavilhão, encarregados dos ca sos de urgencia e dos 

plantões (os supplicantes e o dr. ario Schiller Amar al de 

Souza, sobrinho do referido propriet rio), consentiam, premi 

dos pelas circumstancias, em, dividindo a s hora s dos mesmos 

plantões de accordo com as conveniencia s individuaes de cada 
" 

um, encarregar-se delles, de modo a que , das cento e sessent 

e oito horas que com õem uma semcna , nenhum~ passasse sem um 

médico de plantão no mencionado pavilhão de cirurgia, traba-

lhando, destarte, c da um, cincoenta e seis hora s por semana, 

compreendidas nellas 24 horas. seguidas, de tres em tres do-

mingos. "' ! ,~!f~ 
I 



- 2 -

Tirando, porém, o domingo, se havia dias~ t1 
em que o plantão e ~cedia as oito horas de trabalho diurno ou 

%as sete do nocturno, outros havia em que _elle attingia ape

nas 6 horas. 

Nesta semana, porém, o dr. Waldemar Se~ 

ler, sem que o serviço o reclamasse e com o simples intuito 

de perseguir os reclamantes, impedindo-lhes o exercício da me

dicina particular e assim estrangulando-lhes a unica pos ibi

lidade de certo progresso na vida, sem ficarem amarrados ao 

magro conto de réis que mensalmente l hes paga, resol~eu chamar 

a si a determinação dos plantões. E, com desconhecimento cla

ro das leis regulamentadôras das horas de trabalho e do t art •• 

121, § lo, letras ·Kcn. e "e", comb. com o ~ 2g e art. 123,da 

Constituição, está exigindo de cada um tres medicas, do$s plan

tões semanaes de vinte e quatro horas cada um, mais outro ca

da tres domingos, o que importa em cincoenta e oito horas de 

trabalho por semana, e uiparando-os, destarte, a outros empre

gado~;~ ~~~quinze horas de trabalho diario, sem direito 

ao descanso hebdomadario, senão apenas cinco ou seis horas 

"' . por qu~ zena •. 

Por outro lado, o mesmo proprietario 

eu aos supplicantes e a muitos dos seus ' emprega

a que teem direito. 

Requerem, portanto, se digne V.excia. de, 

medidas legaes, compellir o referido patrão á 

dos dispositivos que deve respeitar. 

Termos em que 

E. ser attendido. 
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EXllO. SR. DIRECTOR GERAL lXl 'lRABALHO 

O m. WALUE:MAR SCHILIER, cumprindo determina

ção de V.Ex., vem :pela :presente apresentar a sua defesa 

no processo nt 3.102/36, resultante de uma queixa apre

sentada pelos Drs~ Leonel Tavares de Miranda e Luis Pi

res Leal, contra o s1gnatar1o desta. 

PRELIKINARMENT.E 

O prooe~so deva ser desde logo arohivado. 

' Fallece [aos queixosos 

ualidade 

para requerer. 

.., 
Por occasiao em que deram entrada no Protocol· 

lo dest a repartição (11/5/36) a queixa Já não eram mais a~ 

us empregados. 

Assim é que o primeiro, tendo-se 1ncompatibi-
, 

11saa.o com o s erviço e com o dono da casa de saude, foi 

despedido por carta e o segundo espontaneamente abandonou l 
o emprego aos 5 e 9 de Jlaio proximo passado, respectivamen-

te. 

, 
A presente afí'irmativa esta plenamente :prova-

.., . 
da nesta propria repartiçao e em dois processos que os ci-

tados medicos movem contra o requerente, para pleitearem 
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~ , ~ 

uma "grossa" indemnisaçao de vez que, ja nao se satisfa• .-
I .zem agora com o "magroo conto de reis••. 

4 ... -Ora, desde que os queiaosos ja nao sao mais 

-seus empregados e que estao :pelos meios regulares a seu 
.., 

alcance, :pleiteando todas as vantagens que entendem, nao 

vi o Supte. razão para que prosiga esta processo. 

Seria uma superfectação e um luxo processual 
... que as leis nao permittem. 

Si, :porem, entender v.Ex. de dar seguimento a 

este proçesso, acceitando a sua inicial como se fora uma 

denuncia dada por extranhos, o Supte. de antemão declara 

que nenhum receio tem de seu resultado, porque a denun 
I , 

cia,como alias quasi todas as denuncias, e falsa e resul-
I ta de sentimentos mesquinhos e inferiores, como tara v. 

Ex. o:pportunida.de de 1.erificar. 

Por isso passa o sup:plicante a expor o caso. 

DE MERITIS 

Os medicos denunciantes reclamam duas coisasl 

a.) - excesso de horas da trabalho semanaas, passando de 

8 por dia; 

b.) - falta da feriasf 

.. Veremos como sao improcedentes as duas denun-

cias, sendi(luBU1D8. dellas nem tem a:pparencia da vardap.e, sendo 

total e escandalosamente mentirosa. 
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Denunciam os dois medicas que trabalham mais de 

8 horas diarias porque foram obrigados a darem plantão de 

24 horas. 
I 
I 
I .,. 

ora, alem de nao estar certa a conta das horas 

de trabalho, ba que se ponderar que as 8 horas de traba• 

lho que a lei previ são horas de trabalho effectivo, con

tinuo e real. 

... 
Os plantoes dados pelos medicas na casa de Sau-

"" de nao se podem contar como 24 horas de 

trabalhe• 

Nunca nenhum medico em nenhum hos:pi tal do mundo 

trabalhou24 horas seguidas, nem haveria muito gente com 

capacidade physica para tal. 

Os medicas pernoitam na casa de saude, onde tem 

um quarto para dormir, no intuito de poderem mais pron:pta

mente attender a um caso de urgencia. 

~ualquer leigo comprehende que no maximo, duran. 
, 

te a noite, este :medico sera importunado uma meia duzia 

de vezes, sendo que ia no i te em que dorme sem nenhum inter-
.., 

ru:pçao. 

Esses soccorros são evidentemente raros e duran

te a noite os medicos dormem e, portanto, não trabalham • 

... 
Estao pa casa de saude para :pGderem attander im-

mediatamente sem a perda de te~o que acarretaria o ter-se 
• 

de cbammar o medico assistente. 



4 

Ocoas1Ões ha em que os serviços cirurgicos di· 
... 

minuem muito e os madicos :passam :plantoea seguidos sem 

uma unica chamada. 

Si os denlmciantea :pretendem contar como hora 
I , . . 

de trabalho ate as horas de somno, entao o que se qtzer 

de out ros medicos que sozinhos prestam os seus serviços 
i , 

dia e hora, todos os ~ias e todas as noites, as casas 
' 

dê saude onde trabalham ? 

, 
Sera que na conta dos denunciantes esses medi-

' I 

coa trabalham 24 ll.qras por dia ? 
I 

, ~ 

A medicina e um saoerdocio que nao pode ser co~ 
, 

parado ao trabalho; vulgar e que so os verdadeiros medicos 

:podem exercel-o sem perigo de transformal-o num balcão 
, 

onde se venda a medicina a :peso e se a preste a medida. 

e 
Si, porem7infelizmente pesar-se e medir.se bem 

o serviço medico :Prestado :pelos denunciantes, 'IBrificar

se-á que não attingirá ás 8 hor as marcadas :para os traba

lhadores . 

, . "' Quanto a concessao de terias aos denunciantes 

e aos demá.is empregãdoa, deve o su:p:plicante aff1rmar que 
i 

sempre foram ellas attendidas. Ha na casa de saude um li

vro em que se annota 'as terias do :pessoal subalterno. 

Quanto aos medicos as ferias sãO concedidas sem 

que nenhum documento comprobatorio fique demonstrando o .. . 
terem elles gosado-as, a nao ser o depoimento de outros me-

... 
dicos que :poderao testemunhar serem os dois denunciantes 



-
os que mais ferias tlm gosado. 

É, portanto, falsa a denuncia. 

, 
Esta feita a defesa do supplicante , que propo-

sitadamente evitou analysar o aspecto da denuncia,o cara

cter dos denunciantes e os antecedentes de ambos. 

são aspectos de circumstanciaa bastantes desa-
, 

gradaveia de serem tratados de publico e que ao em ultimo 

recurso ou forçado pelas c1rcumstanciaa o aupplicante tra-
, 

ra ao conhecimento de extra.nbo. 

Poremquanto, basta.lhe, para desencanto do seu 

encanecer, a lembrança do que fez pelos denunciantes e a 

forma pela qual foi recompensado. 

Oomo, porem, desdenhe de toda a recompensa e 

se satisfaça apenas com o goso intimo do bem prestado, 

continuará, como até agora, semeando, pouco lhe importan~ 

do a colheita. 
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m o :primento ao despacho do Senhor pr-ocurador Ger. 

Int rino, do Da]';lart anto Nacional do Trabalho, no : 

rimento do utor Leonel Kiranda, protocollado nes tê 

curadoria sob o numero P qua~ro mil, trasentos e sec 

ta de mil novecentos e trinta e seis (P-4.360/1936) 

nexo de fo h ' doze (l2) do/ :processo P tres mil, o n 

e dois de mil novao ntos e trinta e seis (P-3.102/19 
I 

que o mesmo r·e uer oertidlo do inteiro theôr da dt 

za inter,pos ta por {aldemar Schiller a folhas cinco ( l 

do r f erido processo, C E R T I I c o que , rever 

os autos em apreço e at tendendo requerido e deter o, 

d l l es consta a t'olhas cinco (5) o seguinte:- •xmo. st'• 

Director Geral do ' rabalho • O Dr. al.demar Sohiller, 

cumprindo determinação de v.Ex., vem pela pr esente apJ 

sentar a sua defaza no processo no 3.102/361 resultan1 

de uma qu ~ apresentada pelos Drs . Leonel Tavares de 
I m · ·an a e LUiz ir s leal, contra o s1gnatario desta. 

~~~~~~~N!E~ • O processo deve ser desde l ogo .archi 

vado. Fallece aos queixosos qualidad para requerer.po 

occas1ão em que d~ra entrada no FrOtocollo desta rapa 

tição ( 1/5/36) a queixa já n .. o eram mais seus e :prega 

dos . Assim é qua o primeiro, tendo-se 1ncompat1b111sad 

com o s ~rviço e oo 
, .. 

o dono da casa de saude, foi des:pe· 

di ]O~ carta e o segundo espontaneamente abandonou o 
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Exmo . Snr. Ministro do Trabalho. 

.._, ;,. .. 
"'l -

BEL. ~ 
JOS~ FERREI RA DE SOUZA ~ 

AOVOG.-.00 

AV . RIO BRANCO, 117, 3 .0 , S . 3 

PH . 23 • 3448 

RIO DE JANEIRO 

•r 7; 

\ 
I 

... 

L ',' 
Os drs. LEONEL MIRANDA e LU!S ~IRES LEAL, ex-me-

dicos da Casa de Saúde "Dr. Eiras " , veem recorrer para V. exc a . 

ou para a autoridade que fôr competente da decisão pela qual 

a primeira Junta de Conciliação e Julgamento lhes indeferiu 

a reclamação apresen tada contra o proprietario da referida 

Casa de Saúde. 

Tal decisão âncide nos dispositivos do art. 29 

do dec. n. 22 .132, de 25 de novembro de 1932, tendo sido pro

latada com sadrificio da letra expressa da lei, das conquista 

do nos so direito social e a té da serenidade e imparcialidade, 

com que se deve portar a justiça do trabalho . 

- --oOo----

~ o ca so de que, tendo os reclamantes, como me-

dicos internos daqüellc casa, sido despedidos, contando , res

pectivamente, doze e oito annos de serviços entendeu aquella 

Junta que t al despedida obedeceu aos preceitos legaes. 

Certo, a sentença não surpreendeu os recl mantes 

porquanto outra cousa não era de esperar da attitude do presi 

dente da mesma Junta . 

Be.sto notar que, realizada a pr imeira auciiencia 

em dia s de junho do anno pa ssado, concedeu s.s. ao proprie t a

rio da Casa de Saúde todas as dilações a adiamentos pediãos . 

evitando aos reclamantes o mais ligeiro exame da s prova s do 
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reclamado. 

Todo o processo, aliás, muito satisfatorio aos 

!interesses do uLtimo, correu com desprezo integral das forma

lidades legaes. O presidente da Junta não permittiu a menor 

discussão sobre o mérito,XH interrompendo, mais de uma vez, 

a explanação do advogado dos reclamantes, deixou de tomar a 

prova testemunhal, pela qual os ~ltimos protestaram desde o 
1primeiro dia,e, por fim, tendo designado uma audiencia ~inal 

lpara o dia 23 de dezembro, nesta não consentiu ás partes uma 

1unica palavra, limitando-se a procla.mar o julgamento, assim 

feito sem que os julgadôres podessem apreciar os argumentos 

dos reclamantes em relação a docum e ntos e razões que lhes 

constam apresentados f6ra de audiencia pelo reclamado. 

Culminou tudo isso nessa coisa extranha: Ao pro

clamar a decisão, declarou perante todos o presidente da Jun

lta que ella fôra tomada contra o voto do representante dos em

pregados. Mas do acc. consta ter sido unanime • Quer dizer, 

lnum dos dois momentos houve falseamente da verdade. 

------oOo------

Discutindo o caso do primeiro reclamante, affir

mou a Junta duas razões que espanta tenham partido de homens 

capazes de julgar. 

A primeira dellas é que o primeiro reclamante, 

procurando o seu patrão e com elle falando sobre a alteração 

das horas de serviço, tinha sido indisciplinado. 

Tudo depende da noção de disciplina. 

Se esta exige do empregado attenda aos caprichos 

do patrão, mesmo quando absolutamente illegaes, sem procurar 

sequer uma explicação, se ella prescreve seja o empregado um 

escravo do s u empregadôr, tem razão a Junta. 

Se, porém, este não é o conce i to de disciplina 

e se o direito tolera a attitude do empregado reclamando do 
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do seu patrão modificações na MMEX ordem dos serviços, aind 

que o não faça em nome da lei, então a Junta poderá ter sati -

l feito os interesses dos empregadôres sem alma e sem instinct s 

humanos, nunca, porém, as conquistas da legisla ~ão moderna. 

Como consta do processo, o reclamante, obrigado 

pelo seu patrão a trabalhar a lei das horas legaes, como já 

o vinha fazendo aliás, procurou dissuadi-lo do novo méthodo 

de distribuição do horario. E o fez com elle conversando em 

tom respeitoso no unico legar e na unica hora em que elle é 

encontravel na sua Casa de Saúde. 

As provas exibidas pelo reclamante são conclude -

tes. 

A Junta, possivelmente ma i s conhecedôra dos des 

vãos da Casa de Saúde"Dr. Eiras 11 do que os reclamantes, de

clarou improprio o legar para tal conversa. Mas não disse j 

qual é o logar proprio. E verdade que o reclamado não o es

clareceu. Se há no processo algum elemento probatorio a res 

peito, delle não tiveram o menor conhecimentox os reclamante~. 

-- - ---cüo- ----

Entenderam ainda o illustre presidente da Dunt 

e o J!.X:tx julgadôr patrão a quem se acostou, que os reclamant s 

teem estabelecimento concurrente ME com o do reclamado. 

Avo ue V. excia., sr Ministro, o processo e ver 

quanto absurdo está contido nessa affirmação. 

A Junta, fingindo não saber ou não sabendo dis 

tinguir uma sociedade civil fechada, com serviços medicos e 

pharmaceuticos s6mente para os seus socios, da qual faz em 

te m« os dois reclamantes há mais de quatro annos, e o esta

belecimento commercial de portas abertas ao publico, conside 

ra uma pobre instituição privada de Madureira concurrente co 

a millionaria Casa de Saúde 11 Dr. Eiras". 

.. 
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Assim fazendo, fôram os eminentes julgadôres m 

to além da vontade à das allegações do reclamado. I 
Este, na carta com que despediu o primeiro recl 

mante, não tocou no assumpto,. Nem o poderia fazer, porquanto 

a acção do seu empregado no Instituto Clinico de Madureira se 

vinha exercendo desde 1932 com o seu pleno conhecimento e evi

dente approvação. 

Justificando-se da despedida do segundo reclama 

te,sempre declarou o reclamado não o haver feito, t endo sido 

o segundo r eclamante quem se afastou do seu serviço. 

S6mente a munta, mais realista do qu o rei, en

xergou no esforço K RxtXxE estrenuo de dois jovens mé~icos 
1por conseguirem melhores condições de vida pessoal, motivos 

de rompimentos dos seus contractos de trabalho com um patrão 

riquissimo e muito presti8ioso. 

Em longa petição por nós dirigida a própria Junta 

á guiza de razões, todos esses fundamentos fôram süfficiente

mente desenvolvidos. E possivel que ella esteja junta ao pro-

cesso. 

l 

------oOo------

Onde, porém, mais se affirmou a violação da lei 

a sua letra, foi no passo em que a Junta declara não haver 

egislação fixando o dia de oito horas de trabalho para os mé

icos das casas de saúde. 

Que o dr. Schiller, o reclamaao, dissesse isto, 

ompreende-se. O interesse de certos empregadôres é cego dia~

e da pr6pria lei. Mas que a Junta cubra os recunhos do r ecl -

ado, é tudo quanto há de mais triste. 
.. 

Dirigindo-nos a um jurista, basta-nos chamar a 

ttenção para o texto expresso do s arts. 121, 11 2 11 e § 2Q e 

rt~ 123 , da Constituição de 1934 , 

Ahi se prescreve o dia de oito horas de trabalho 
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applicavel a todos os trabalhadôres, inclusive os de profiss es 

libera es, ·não se fazendo qualquer distincção ba seada na natu 

reza do trabalho. 

A Junta, que tão bem conhece .a Casa de Saúde 

11 Dr. Eiras", para saber qual o logar próprio do empr egado cort 

versar com o patrão, desconhece esses arts. do nos so ~ac to 

Fundamental. 

-,----oOo-- -

Ainda em relação a indisciplina, vale notar que 

sendo o primei ro reclamante médico, em qualquer logar se po

deria dirigir ao patrão, desde que o fizesse, como fez, de 

f6rma lhena e educada . 

Accresce que , ainda impróprio o logar, uma sim

ples reclamação não constitue KmX«ixEi~ indisciplina . 

Qualquer lexico ensina outra cousa ~ respeito 

desta palavra • 

------oOo-----

Cumpre ressaltar ainda que, apezar de provocado, 

nã o quís o sr . presidente da Junta dar os fundamentos da sua 

decisãoAo mesmo momento em que a proclamou. De sórte que só 

muitos dias depois foi licito aos reclamantes conhec~-lo. 

------oOo-----

Appellando ainda para os doutos supplementos de 

V. excia ., os supplicantes esperam seja o processo avocado e 

julgado o s eu recurso por V. excia. ou pela autoridade com- I 

patente, considerando-se que o primeiro reclamante tinha mais 

de dez annos de não sendo sequer admittido a 

cativa a 
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Procuradoria do Trabalho 
ML. 

P.- 3. 979-36. 

~I ~ Opino por que seja mantida a decisao recorrida 

quanto á reclamação do recorrente, Dr . Luiz Pires Leal , 

pois este abandonára o serviço medico sem haver, previamen

te , procurado entender- se com o reclamado sobre o horario 

de plantão do estabelecimento tido por prejudicial aos seus 

interesses . 

Em relação , porém, ao outro recorrente , Dr . Leonel 

Tavares de Miranda , a indisciplina que serviu de fundamento 
; 

a defesa e prevaleceu, perante a Junta , como causa justifica-

tiva de sua demi ssão , não me parece que e ~teja positivamen-

te caracterizada . 

De parte as affirmativas das duas partes interes

sadas no dissidio , as declarações em cartas , de fls . 38 a 

40 , unicas colhidas no processo , referem-se a uma discussão 

entre o Dr . Leonel Tavares de Miranda e o Dr . Wa ldemar 

Schiller, suscitadas por uma modificação de horario de ser -

viço , mas , nenhuma dellas allude a t ermos de ameaça ou mes 

mo de descortezia , do Rec orrente ao proprietario da Casa de 

Saude "Doutor Eiras" . 
; N N 

Alem d·isso , taes declareçoes sao una-

nimes em proclamar a bÔa conducta do Recorrente , o que , aliás, 

resalta do longo tempo (doze annoe) de serviç s prestados ao 

Reclamado , durante os quaes sempre existiu entre ambos a mais 

cordial harmonia e respeito reciproco . 

Afastada a allegação de que houve indisciplina, 
... 

porquanto nao se pode esta caracterizar por uma simples dis-
• ... 

cussao , mesmo que tivesse sido em termos vehementes, resta 

considerar outro argumento em que se baseou a Junta para jul-
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l'V1Ç08 dieos e eet bel oi ento congen re , do u 

um do d1r otor • 1 bem u xpliqu . " lle, a fl • 

quatro, qu tr t v d e rvi o clinico p 00 os 

si stencie, p rt 
, 

ue um dos 

dador , vinha , de d 19~2, se v o n ' o a in t1tu1ç .. o 

"com pleno conhecimento e evidente p rov ão" do Rcol m do, 

- t ndo , po is, por l. ~ o p rdido cotegoria d pro!'i a1o .. nao 

n 1 alar iodo , como OA c1 mais em a Co a d , v. do. 

eoncl 
... 

o Dr . onel 1 o, an , 
o contrario do collo Luiz f:> ire quo a r cu ou 

obedecer ' s nov s ex1 nci do viqo da plantõo, a el-

1 ub tt u , de 4 8 de o de 19;6, emboro dizendo-

s coa ido, conform e 1~ no pro rio 1 udo , tendo ido sur~ 

prel1end1 o no dia 9 com a ua ub. isseo, 

b e que forç do , não deix do f1 r um e 1 nto nog tivo do 

acto d indiscipli attribu.ido eo .,ocorrente, r rompendo 

d bito, uando durante doz · an 10 e v o , na Casa 

e .ude, mpre c conduzira d modo irreprohen 1ve1 . 

Hio , 1° de arço de 1937. li 

y · 

.. 
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,., 
l a . Secçao. 

A.L.R. 
N 

I N F O R M·A Ç A O 

Em cumprimento ao despacho de fls. 92 retro, do 

sr . Presidente, cabe-me informar o seguinte: 

os Drs . Leonel Tavares de Miranda e Luiz Pires 
Leal offereceram na Procurad.oria do Departamento NaG:!ional do Tra-

... 
balho, respectivarente as fls., 3 e?, uma reclamaçao oontra o Dr . 

aldemar da Ponte Riooiro Schiller , proprietario da"Casa de Sa\1-

de Do.utor Eiras " pelo façto de havenem sido d1s pensados sem jus
ta causa, possuindo o primeiro mais de dez e o segundo menos de 

um decennio de tempo de serviço. 

Ambas as reclamações foram encaminhadas á la. 

Junta de conciliação e Julgamento do D1str1cto Federal. 

o motivo da demissão foi o seguinte : 

os reclamantes tinham a liberdade de combimar 
N 

e d1 viltir-, entre si, as 48 horas semanaes de plAntao na casa de 

Sa'llde , sendo que o Dr . Leonel de Miranda , esde o mez de outubro 

de 1934, com o consentimento da direcção da casa, dividia os seus 

plantões com o nr . Haroldo de Freitas, pagando a este uma deter

minada parte do seu ordenado (fls. 61). 

A partir do dia 4 de Maio de 1936, o nr . Schil-
,.. 

ler determinou que os plantoes se fizessem por 24 horas continuas, 
duas vezes por semana, para cada um dos tres medicos em exercicio , 

sendo que os plantões aos domingos seriam prehenchidos de tres em 

tres semanas por um delles de cada vez. 

No dia 5 de Maio o Dr . Fires Leal , ao tomar 
conhecimento das novas ordens, assim exarou no livro de ponto: . ... 

"Protesto contra o plantao de 24 horas, de-

"tenninado pelo proprietario da Casa d~ Sa

"11'lde Doutor Eiras , Doutor Waldemar Schiller 
... 

"e declaro que a el le nao me sujei to por 



"consideral-o prejudicial . aos meus in

"teresses • ass) Dr . Luiz Pires Leal

(v . acta de fls. 66-verso) . 

Allega esse reclamante que procurou o Dr. Schilê 

ler fazendo-lhe ver que o novo ho ario impedia o livre exerciclo 
"" da sua profissao , ao que aquelle respondeu que se despedisse; o 

... 
nr . Leal retorquiu que continuaria a fazer o plantao com o hora-
rio antigo, mas ao voltar ao serviço, m 1s tarde, já esta v a sen-

do substituido por outro medico, .o Dr . José da Silva Neves (fls . I 
34-verso in-fine e 35) . , 

o reclamado, entretant , informa que o Dr, Leal 
... 

nao foi demittido rms abandonou o serviço expontaneamente, deixan-

do acintosamente o plantão (fls~ 50) . 

Seja oomo fOr , penso , salvo melhor juizo , que 
... 

nao cabe a este conselho tomar conhecimento o recurso na parte 
,.,· 

reremte ao nr . Luiz Pires Leal , de vez que o mesmo nao está assis-

tido pela garantia de es tab111dade no emprego . 

, Q.uanto a essa parte só ao Sr . D1rector do De

partamento Nacional do Trabalho é dado conhecer do recurso nos 

termos dos arts . 24 e' 25 do Dec . no 22 .132 , de 25 de Novembro de 

1932 combinados com o art . 1° , lettra n, do Dec . no 22.131, de 
23 d . NOvembro de 1932. 

com referencia ao nr . Leonel de Miranda passou-
se o seguinte: 

Terminado ás 14 horas do dma 5 de Maio o seu 
,., 

primeiro plantao de 24 boras, aliás feito pelo Dr . Haroldo de 

Freitas , com o consentimento do reclamado, deveria reassumil-o 

ás 14 horas do 1a 8. 
... 

Na manha desse dia o Dr . Miranda procurou o 

Dr . Schiller e fez-lhe ver , na presença de outros me icos, que o 
• 

novo hora rio era prejudicial aos seu; interesse , indo de encontro., 

alem d1sso)ás lels instituidoras do !lorario no trabalho . 



Houve uma troca de palavras entre o Dr . 

Miranda e o nr . Schiller, e aquelle recebeu no ia seguinte a car

ta de fls . 17 , do Dr , Schiller , pela qual este o dispens va do 

serviço . 
A conversa havida entre empregador e em

pregado foi resenc1ada pelos Drs . Julio Viei~a, rseu de Almeida 
e ~Co an d; (ILLd,_a,_&; > 

e Silva, os quaes se mantfestaram/em res posta ao item 3° dns car-

tas que lhes foram endereçadas pelo reclrunante, sobre .o tom em 

que a mesma foi mantida (fls . 43 e 45) . 
"" submettida a questao á la. Junta de con-

ciliação e Julgamento, r esolveu esta pela decisão de fls . 66 jul -
... 

gar ~procedent~ ambas. as reclamaçoes, em virtude de haver incor-

rido o r . Pires Leal na le t 'tra. _g do art . 5° da e1 62 de 5 de 

Junho de 1935 e o Dr. Leonel de Miranda na lettra f do art . 91 

do Regulamento annexo ao De c . 183 de 26 de Dezembro' de lt934. 
Dessa decisão o reclamantes recorreram 

para o Sr . Mintstro do Trabalho , rnuustriu e Commeccio , que en

caminhou o proce sso, para o, devidos fins, a este conselho. 
N o prazo para o recurso de decisoes da 

Junta é de 30 dias . 

O recurso de fls . 86 e seguintes está da

t,. do de 22 de Jc nciro de 193? e~a fls . 86_, verifica-se o seu re

gi~tro em 23 daque lle mez; 16gp , está precisamente dentro do 

prazo, urm vez que a decisão recorrida ~ de 23 de Dezembro de 

1936 (fls. 66) , data em que as partes reclamante e reclamada ti

veram della conhecimento (fls. 67) . 

O Dr . Procurador ~o Departamento (fls . 90) 
N 

opinou pela mo.nutençao da senteça na parte relativa ao nr . Pires 

Leal , pois es te abandonara o serviço medico sem haver, previamen

te, procurado entender-se com o reclamado sobre o horarlo dà 
... 

plantao, tido por pre:t).udic1al ao s seus interesses . 

Já quanto ao Dr. Leonel de Miranda_, ao Dr. 
"" Procurador nao pareceu que a 1nd1sc1pl1na que serv1u de fundamen-



1 

to á defesa e prevaleceu, perante a Junta, como caus~ justifica-
,., 

tiva de sua demissao estivesse posi tiva.mente caract: rizada (fls . 

90) . 

g - -
N tv 

Dois pontos , data venia, nao estao devidamente es-

clarecidos no processo : 

a) o tempo de serviço dó reclamante , porquanto no 

total dos o.oze armos a reclam da allega que o mesmo serviu deter-
,., 

minado) tempo como interno e estudante , sem perce~çao de venclmeru-

tos . 
,.. 

A lei 62 nao esclarece o que seja emprega o pe ra 

os seus effeitos , uma vez de applica aos commerci rios e in us
triario , de um moro geral . 

Já os ecs . 24. 27:3 , de 22 de Maio de 1934 e 183 de 

26 de Dezembro de 1934 , aquelle no art . 2° , lettra a e es te no 

art . 6° , lettr.a ~consideram como associados do Instit uto das 
commerciarios to os os empr egados que , sob qualquer forma de ~-

,., 
munera.çao , prestem serviços nas casas de cornmercio . 

A casa de u úde Doutor Eiras est· subordinad~quel
les decretos e, como tal , inscripta no Ins tituto o.os cornmerc.1~;

rios ( ce r ti Ões de fls. 42 e 47), constando das respectivas de-
fY 

clo.raçoes que o Dr . 1iranda foi admi i t ido em 26 de Dezembro de 

1924. 

Resta saber , pois , s i pelos serviços que prestava 

como interno e ainda academico de medicina , pode-se equiparar a 

qualquer forma de remuneração , o facto do reclamante ter gratui-
,.. 

tamente alimentaçao , hospedagem etc . 

b) segunda parte refere- se ao prc)tcesso de inves

tigação que devia ter preceaido a Junta nos termos da decisão~ do 

conselho Naciqpal do T~b lho no Proc . no 5. 325/35 - Diario Of-
. ' ; 

ficialde 20 tie ~ov bro · e _ l9~· e despacho do Sr . Ministro , re-

fere ndando o parecer o Dr . consultor •Curidico Proc . D.G.E. no 

18 .782/35 (publicado no no II da revista Justiça do Trabalh ), 



para o effeito de apurar a falta grave de in i cip~ina , que ser

viu de base para a demissão do recorrente; isso porque o recor
rente allega a fls . 70 que lhe foi impedido de apresentar prova 

testemunhal e te . 

A titulo de esclarecimento informo ~ que a 

revista a Justiça do Trabalho ás fls . 147 do seu no 5 transcreve 

um parecer da Procuradoria do Departamento N cional do Trabalho 

que serviu de base para uma decisão da Directoria daouelle Depar

tarrento sobr e as casas de sal1de e o re imem de oi to horas de tra

balho - o direito de remuneração pelas horas excedebtes do hora

rio normal e a applicação do dec . 22 .033, de 1932 a esses estabe

lecimentos . 

Assi m inf~rmado , passo o processo, p, ra os de

vidos fins , ás mãos o Sr . Director da Secção. 

io ~1 Janeiro 23 de Abril de 

&~v;:~<~; ~ 
1937 

~J.· .44.. Y/ .. ~ .([ ('C-<. '-_<.f.k.?!.le.((o/.. ........ ... ···- ·····-····-

Rio de J aneiro,~ª-de .... v.::!f({_~ ·e_ de 193,:_ 

--~oç&to __ ~~----·d~ kL ~ 
Director da 11!' Secção 
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LHO 

A decisão da Junta de Conciliação foi proferida ri-

gorosrunente de eccordo com a 

prova 

doa autos e com os preceitos legaes que regem a especie . 

Doia são os recorrentes: Drs . Leonel Tav~res de 

Miranda e Luiz Pires Leal. 

O caso do segundo d'elles não precisa mais de ne-

nhum esclarecimento . 

Elle não foi deapedido L pelo contrario, volunt ria 

e expontanerunente 

abandonou 

o serviço . 

O abandono do serviço por esse medico eat~ per ei -

tamente rovAdo com as palavras or elle escriptos, no livro 

de plantões da casa de saÚde, livro esse que oi lev do á Jun-
' 

t & e ahi copi dos seus assent mentes relativos ao incidente. 

O recorrente Luiz Pires Leal, do nroprio unho , es-

creveu que deixAva o serviço or não 1he convir o novo hor -

rio doa plantões . 
~ 

Si o medico que larga o serviço, com despreso ate 

da saude doa doentes, e escreve que não lhe convém ma.is o em· 

pr·ego tivesse direito ainda a uma ind.enisação , ter se·hia i nveJ 

tido a ordem da coiaaa , deturpado o sentido d~a al vras e , 

principalmente, ofendido os textos das leia . 
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J 

Este insubordina do foi maia sincero e menos manhoso 

do que o seu companheiro . 

Pena é que não tivesse tido a hombridade de conti -

nuar o gesto e tivesse embArcado com o seu collega na empresa 

temeraria da pretendida indenisação. 

Do caso do Dr. Pires Leal nã.o precisa, pois, o re-

corrido tratar. 

E' um caso Jiquido e liquidado. Nenhum direito lhE 

assiste e sÓ o facto de pretender cobrar do recorrido uma in· 

denisação deveria fazel-o incurso num dos artigos do Codigo Ci· 

vil que trata doa 11 actoa illicitoa ". 

Vejamos, portanto, o "caso" do recorrente Doutor 

Leonel Tavares de Miranda. 

- P R E L I M I N A. R M E N T E; 

Este medico não tem 10 annoa de SERVIÇO effectivo, 

não podendo, nortanto, invocar a seu favor a garantia esti u-

lada no art 0
• 90 do Regulamento approv do pelo Decreto 183. 

Elle sÓ uodia começar a prestar serviços medicas 

depois de ter collado gráo em medicina. 

Antes elle nenhum serviço prestava nem podia pres ... 

tar e por isto megmo nenhuma remuneração percebia. 
t 

Os livros da casa de Saúde Dr. Eiras estão á disPO• 

sição do illustre Conselho para a verificação da dat~ em que o 

recorrente começou a perceber vencimentos. 

Não tinha, ao ser despedido, completado 10 annos de 

serviço . 



Assim, o Dec0
• 183 não é a plicevel e a decisão da 

Junta de Conciliação e julgrunento não ode ser apreciado por 

este Egregio Conselho ao qual somente estão affectos os casos 

previstos no Dec0
• 183- (art•. 96 e seu paragrapho). 

-DE MERITIS 

Nenhum caso legal existe ara se modificar o julga

mento da Junta de Conciliação e Julgamento . 
, 

Em primeiro logar quer nos narecer ate que o re -

corrente nã.o tem direi to á. internosição do recurso. 

O Regulament o approvAdo nelo Decr•. 183 em seu 

rt• . 96 1° . taxativamente declara: 

"Das dec i sões das Juntas caberá recurso com ef ... 

feito suspen3ivo, no prazo de 30 dias, para o 

Conselho Nacional do Trabalho, pela forma esta -

belecida no Decreto n• . 22.131 de 23 de Novembro 

de 1932". 

A lei fala em effeito suspensivo. 

Ora, sÓ podem ter effeito suspensivo as decisõe a 

condemnatoriaa. 

Si a lei quizease d8.r re~rso d s decisões abaolu

tivas ·não teria fallado em effeito suspenaiv~. 

E mais . 
# 

O texto supra tran cri to estatue ate e. for-

ma pelo qual deve ser feito o recurso e manda que seja aque l l a 
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estabelecida no Dec•. 22.131. 

Ora, este Decreto logo no seu portico declara: 

"Art 0
• 1• ·De toda a decisão que impuzer multa 

ou outras penalidades ~or infração das leis e 

disPosições regulamentadoras do trabaTho cabe· 

rá recurso volunterio , interposto pelo in ra - · 

ctor para a autoridade immediatamente superior 

á Commine.dora, na forma seguinte • ••• " 

vê.se , nois, clara e insophismqvelmente que o inten· 

to do legislador foi apenas o de dar recurso das decisÕes con

demnatorias. 

A expressão • De toda a decisão que impuzer a mul

ta - não deixa duvida. 

Aquellas decisÕes que não impuzerem multa são defi· 

nitivas . 

Passando ao merito do recurso ternos que, entes de 

mais neda,refutar uma inverdade, e, o :fazemos mais no interes-

se de resalvar a attitude da Junta de Conciliação do que no 

nosso propri o. 

E' absolutamente falso oue a Junta não tenha queri

do ouvir as t estemunha.s do recorrente. 

E' falso tambem que a ~unta não haja ouvido as ra

zõe a dos partes litigantes. 
, f\ • 

Verdade que desafia contradictas, e a seguinte: 

Recorrentes e recorrido tinhRm protestado por prova 

testemunhal . 



.. .. 

Depois, como o recorrido e os recorrentes tivessem 

juntado prova documental 

desistiram 

todos de prova testemunhal . 

Os recorrentes, nor intermedio do seu illustre pa. 

trono, fartaram-se de fallar e de escrever. 

Os autos estão prenheade suas provas e de allegaçõe1 

Oralmente o douto advogado dos recorrentes occupou 

por longo tempo a attenção da Junta lendo tratadistas extran -

geiro e naciona.e a. 

Parece incrível ue S. Excia. haja se esquecido do 

apparato e do est ardalhaço das def z s a ponto de chegar até 

a negal·os . 

Feli zmente os probos membros da Junta não se deixa

ram influenci r nem pelo nrestigio do .atrono nem pel~s pala-

vras do causidico . 

E' preciso accentuar e frisar que o medico recorren

te não prestava os seus serviços excJusivarnente á Casa de Sau

de do recorrido. 

Pelo contrario • 

Elle tinha uma outra Casa de SaÚd9 de sua pro

priedade que lhe absorvia o tempo a ponto de im~edir que elle 

servisse na casa de SaÚde Dr. Eiras, mesmo de accordo com uma 

escala de plantões por elle mesmo organisada. 

E tanto isso é verdade que elle contractou um auxili · 

ar que fasia exatamente a 

metade 



doa serviços que devia prestar ao recorrido. 

Os vencimentos integraes de 

1;000$000 

eram pagos ao Dr. Miranda que dividia o serviço com o Dr. Harol, 

do de Freitas a quem n gava 

200$000 (vide carta Dr. Haroldo) 

Foi para e vi tR-r e asa verdadeira extorsão e para normalisar o 

serviço na sua cas de saÚde que o recorrente determinou os 

plantões de 24 horas, tal como se fazem em todos os hospitaea 

da Prefeitura e do Governo. 

Como esse horario impedisse o recorrente de estar á 

testa do seu negocio or 24 hor!:!a seguidas, incom atibiliaou-o 

com o serviço de Casa de Saude Dr. Eiras. 

Âo envez de pedir demissão e já visando a polpuda 

indemnisação o recorrente passou ser um insubordinado na mais 

perfeita comprehenaão da nalavra. 

Começou a sua inau ordin ção escrevendo nos livros de 

plantõ~s que se submettia constrangido, e, que iria reclamar dal 

autoridades trabalhistas . 

Depois a sua conducta passou a ser c da vez peior . 

Na vista de medicos extranhos mantinha discussões 

com o recorrido em que rimava pela falta de educação e disci

plina.Censurava o chefe e os serviços . Chegou até a retender 

implantar um estado de revolta entre os inferiores insinuando 

que elles não tinham goaa.do dos beneficios que as leis lhes as

segurava. 

Foi mais longe. 



Denunciou o r ecorrido ao Ministerio do Trabal!lo co· 

mo não dando feri s aos seus em regados. 

Essa denuncia 

mentirosa 

está junta ao processo, como junta está a de es do recorri· 

do . (Vide tambem carta Dr. José Neves). 

Todos esses f ctos de insubordinação foram de ro-

osito pr atic dos elo recorrente im de incom tibilisal-o 

em definitivo, com o serviço e com o recorrido . 

O que todo homem de brio e dignidade teria feit~ se-

ria despedir-se já ue não podi 

nha comprometti do . 

restar o serviço a que se ti· 

O recorrente, 
, 

orem, referiu arr nja r todos os pre. 

textos oasiveis para ser despedido ,_ já premeditado que est va 

o processo de indemnisação . 

Assim, o recorrido ne indo o douto e egre io Conse

lho a melhor d a suas attenções nar a as r sentes r ~õea e 

IBra aouélas a reaentadas á consideração da Junta espera que 

do recurso nã.o seja tomado conhecimento e que si, porventura, 
.. 

for tomado conhecimento seja neg do provimento como de A 

oa. e 

sadi 
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c . N . T , 18 

( l~. SECÇAO) 

PROCESSO N .. 4752 

1937 

ASSUN TO 

c! 
. I 

Drs. LEONEL .. TAVARES DE M.IRAND~ e LUI;Z :P:ffiE$ LEAL:- Recorrem da 

decis~o da primeira Junta de Conciliaç4o e Julgamento que jul-
.. 

gou improcedente a reclamaçQ:o por eles formulada contra o Dr. 

WALDEMAR DA PONTE RIBEIRO SCHILLER, proprietario exclusivo da 

CASA DE SAUDE DR. EIRAS 

RELATOR 

DATA DA DISTR IBUI ÇAO 

............................................................................................ ~;0;) 
D A TA DA SESSAO 

jffcllJ! .. 
RESU LTADO DO JULGAMENTO 

" 



MINIST~RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COME:RCIO 

.. 

CLd,. &t-A-~ - ~c,~ . . 

~ r·~~,,- __ '!.q~ 3' ~lf~ 

k l4 f.~ ~~ p ~ ... :. ~ 

~A-r-< ~~:c. 7J!--'._~ 
L~ Á ...-...a"'c. c,-_..., c. "'U.~ • c:G .... : ~ 

~,~.s:- ~ R~ ~~ 

~~~ 
~~·~ L:~cL~-.. ~ 
~ ~ ~ .-F- t9A- .,L . •,At..__. 

~· -~~~."~ I* . ·1'~~ ~ ~ 
~ r? ~~~ 

~~~ pc..,. ~ ~ ~ 



-



MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMER CIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

I 
~ 

... 

.• 



IIIISTERIO 00 TIABALRO, 
IIDUSIRIA E COMMERCIO 

........................... Secqão 

CONSELHO NACIONAL DO TRABA 

ACCORDÃO 
Ag/JP Proc . 4. 732/ 37 

19 ......... .3.~ .. . 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo 

em qu os d.rs . Leonel Tavares de Miranda e Luiz Pires 

L al recorrem da decisão da Primeira Junta de Conc111 --açao Julgamento , do Distrito Federal , que julgou 1m 

procedent a reclamação por · les formulada contra o 

dr. Waldemar d.a Pont Rtbeiro Schiller , gropri tário 

da "Casa de SaÚde Doutor Eiras u: 

\\ R E S O L V E M os membros do Conselho 
... 

Nacional do Trabalho , reunidos m eessao plena, dar 

provimento ao recurso do Dr . Leon 1 Tavares de M1ran, 

da , para condenar o recorrido ao pagamento da indeni -
zação correspondente a seis m ses de ordenados , n~ 

gar provimento ao recurso do dr . Luiz Pires Leal , por 

fal te. de fundamento. \\ 

R1o de J aneiro, 17 d fevereiro d 1938 

Presi dente 

Fui rocurador Geral 

in i como R 1 tor , r eealv~ndo minha op1ni-o 
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qu ' n e guint : 

"Voto nos t rmos do par cer do dr . 

Procur dor G ra.l , dJ fle . 109 v reo ,- 11 0 s dre . L on l Ta v .ree 

de Miranda Luiz Pir e L al reclamaram ' l • Junta d Con a -
cilinçã.o Julgam nto do Distrito Fed r 1 contra a firma dr. 

w. Schill r , propri t ri da Caea. d SaÚd dr. Eir e . 

-o prim iro pr tend r int gra.ça.o por contar m ie d 

lO anos & e rviço; o s gundo procur obt r 

pr viet, na l i 62. 

ind nizpç-o 

A Junta d Conciliação prof riu a d cisão de fle . 66 , 

julffando improc dent ambae e ~eclam çõee . 

Consid rou o dr . L on 1 d liranda como incureo na 

letra f do ar t. 91 do R gularn nto 183 (indisciplina ou in--
subordinação tt o dr . Luiz ~ir e L al, incureo n l tra 

do art . 52 de. lei 62 (abandono d e rviço s rn causa. justi

ficada ). 
.... 

Não e conformando com essa deci ao , int rpuz rarn 

oe int reae~do! o r curso d fl • 86 p ra o er . inistro do 

Trabo.lho, o qu 1 , d poi d ouvir o Ooneul to r Jur!dico do 
, 

Miniet,rio, d t er minou r m aea do proces~o ao· Cone l ho,pa-

b e"l r. qu eo r e manif at (fle . 92 v). 

No qu s refer à r claro ção do dr . Luiz Pir e Le 1 

hão comp t ao Cone lho tomar conh cimento do r curso , m f~ -

c do qu dispÕem oe art • 24 25 do D o. 22 .132 de 25 d 

nov mbro d 1932, e/o o art . lQ, letra~ do Dec. 22.131 d 

23 d novembro d 1932. 

Todavia, quanto ao m' rito , cumpr - m 

m emo i ruprocedent • 

, 
diz r que e o 

D t rminado o novo horário d plantõ e (causa da d -

eav nça ) pelo r colamado , não proourou st r clruâant ,qual-- .. qu r nt nd.imento , nao tomou a m no r provid ncia no e ntido 

de v r e pod ria r mov r o inconv ni nt tr zido com t 1 



M. T . I. C - - C ONSELHO NAC IONAL 00 TRA BALH O 

horário . 

Ab ndonou o e rviço, d ixando 
, , 

e r viço doe rn dicoe da C ea d Saud 11 r ol arned .: 11Prot eto 

contr o pl nt ... o d 24 horEt.e d. ~t rmin do p lo propri t ' rio 

d C ea d SaÚde dr. Eir e , Dr . Wald mar Schill r decl ro 

qu a êl -nao m euj i to por coneid rá.-lo pr judicial ao e 

m ue int r se s . Rio d J n iro, 5 d maio de 1936. a)Dr. 

Luiz Pir e ;L a1 11. 
, 

Foi o proprio r cl mant cp se d el i gou do e t-viço , 

d clar ndo não e uj ita r ao pl antao . t abel cido . N nhum 

dir ito lh as 1 t , pois , na r élamaç-o qu formula, u a 

v z qu eeu afastam nto foi 
... 

epontan o 11 • 

Quanto a ete r clamant 

a d ci são da Junta. 

, 
esta , portanto , ac rt d 

No que e .a-e f r ao outro r clamrm t , dr . L onel d 11 ir · d , 

ntr tAnto , ch gu i ' conclusão contrári • 

~et , cont ra o qual, reconh ceu a JuntEt que era pro

ced nt a a cusação d indisciplina, procurou nt nder-s com 

o propr1 tário do estab 1 c 1m nto ~.fim e v r e obtinh 1 t - , ; r açao no novo horario , de modo a torn - lo comp tiv l com as 

n ti vida e qu d s mpenhn.va . 

Houv n t r eles ' é conv ni nt notnr, ambos m' di -

coe, conh ceêlo r e i'! n ceesi c1ad e do e rviço, ap na conv r-

sa m toro normal, cordato, não tendo havido ei qu r am açae 

da part do r clamant ( vid declaraçÕ s d fls . 43, 44 

Não h ' 1m ntoe no proc sso qu p rmitam concluir t -

nha o r clar r-tnt L on 1 d! ,... nda, pr tic do ato d 1ndieci-

plina . ub~et u- o m erno oe plantõ s , por vário s di ae , ae-

sumindo o s r viço (v. fls. 6) , p ra m 9 d maio de 1936 s r 

d mitido p lo propri tário do etab 1 cim nto . .. 
A al g ção f 1 ta p lo r olA.mado, d qu o r clron~nt , 

xerci função idênticn m i n stituiç"'o cong n r , como clÍni .... 

co com Di r tor , não pod a rvir d fun ful.m nto parn a di _ 
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p ne • 

Al ' m de não !! trA. tEtr d et. b leoim 

-ainda, nao po 

mpr g~d.or ( o 

xtstir no o eo a aus noia de p rmis sao 

olam do ), por ieeo qu t~l fRto tiv r inÍ-

cio m 1932, eem qu o r claro do , qu 
... 

na o 
, 

ooia ignora- lo , 
... 

qual u r provid noi tiv s s tomado . • 
N"'o há no p:roc 880 fundam nto para a indieciplina 

qu a Junt de Conciliaç-o admitiu . 

Al ga ainda o r clamado qu no t mpo d e rviço do 

-dr. L on 1 d 1randa, na. o d v e r computado o t mpo em qu 

aind como s tudo.nt , tr b lhou como int rno . 

Entr t .nto, 
, 

pr ciso at nd r que no proo eso s n-

contr~ a fle . 42 uma o rtidão do I.A.P. C. p la qual e v ri-

fica que o prÓprio dr . Schill r aesinou r lação qu p r 

~ 1! foi nvi da nA. qu~l constava que o r cla.mant tr b lha-

va d sd 26 d dez mbro d 1924 , com o orden do fixo m ns 

de 1 : 000 ooo. 
N-o pode, pois, havtr dÚvid quanto o t mpo de e r -

viço do r cla.ma.nt • 

A sim, opino, na part r fer nt PO h cl mant dr . 

L on 1 d lUr l ndA, jn r f oriDRda a deci ão dn J unt d -

t rminAda r int graçno do m smo no cPrgo qu x roia, com 

as vantagens 1 gaie ~aio , 25/ 10/ 37. a )Nat roia Silv ira- 22 

Adjunto do Procur dor G ral ." 

o q 1 faz part iht grant 

do m u voto pa c r do ilustr er . Dr . Procur dor do Minist ' rio 

do Trab alho , fls. 90 , qu o guint : 11 0pino or qu e ja 

mantid a deci o r corrido quanto à. r .cla.mação do r corr nt 

dr. Luiz Pir e Leal , poi e et ab!l.ndonA.ra o e rviço m ' di co e m 

hav r , pr viament , procur. do ntend r - e com o r clamado so -

br 
, ~ 

o hOTFlrio à plan ao do stAb l cim nto tido· por pr judi-

cial os s us int r se s. 

Em r lação , por ' m, ao outro r ecorr n"'.t: , dr . Leon 1 dt 

Tavar e de Mi~F~n~, a in 1sc1plina qu erviu Cle fund m nt o 
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• 

à defee pr val c u, per nt 

- .... justificativa d sua d mia .D , no 

t e j pos1tivam nt cnract rizada. 

D part e afirmntivas das duas partes int r e-

sadae no dise!dio, as declaraçõ s m cartas, d fl • 

3g 40 , Únicne colhides no processo, r .f rem- se a uma 

discussão ntr· o dr . L on 1 T var s d ir d e o dr . 

Wal mar Sch111 r, euec1tad e por um modific -ç-o d 

hor ' rio d e rv1ço , mas , nenhuma d 1 e alud a t r ' oe 

d arn aç a ou m mo d! ecort zi , do corr .nt AO 

, 
propr1et .rio da Casa S u<'t "Doutor Eiras 11 • Al ' tn 

disso, ta1 d cla.raçõ e são unê.nim e m P.roclam r a 

bÔa conduta do R corr nt , o qu , aliás , r salta do 

longo t ]Jjpo (do z anos) d e rviço pr at doe ao r -

clam o, dur nt os qu ie 

a mais cordial harmonia 

Af .atada a al goção 

mpr x1etiu ntr ambos 

r speito recÍproco . 

qu houv indisciplina , 

porquanto não e pod st~ c r cterizar por uma sim-

pl e discuee-o , m emo qu tivess sido em t ermos v m D 

t a, r et consid r 0r outro argumento m qu e be.eeou 

a Junta para julg r a r clamação improo àent 
, 

qu 

o Rt corr nt prestavn 
, 

eteb 1 a rviçoe m dicas m oi-
.. 

m nto cong n r , do qual era um dos dir to r • Si b m 

xpliqu "1 " fle . tr s quPtro , trntava qu , a qu a 

d e rviço clÍnicos para sÓcios de urna inet1 tuição d 
.. , 

sei s t ncia , particul~r , de qu um doe fund dor s,vi-

nha , d d. 1932, servindo n s a inetituiç-o 11 com pl no 

conh cim nto vid nt aprovação ll do Reclamado , não 

t ndo, pois, por isso p rdido c t goria d profiesio-

nal ealariado , como os dem is mpr g doe, da C ea de 

Sa\lde , 

Em conclusão, o dr . L on 1 Tavar e d Miranda , 
, 

ao contrario do e u col ga Luiz Pires L al , qu ee re-
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oueou a ob decer ne novas xigênciae 

plantão, n la~ s eubro t u, d .4 n S d. 

1936, mbor~ niz ndo-e congido, conform e lê no 

prÓprio laudo, t ndo sido eurpr ondido no dia 9 com 

A. BUn õ m1seÃ.o . EStHt eubmieeão,ei b m qu forçflda., 

nRo à ixa d e r um lem nto n . ~tivo do nto d in-

~ieciplina atribuido ao r corPtmt , irromp ndo d 

eubito, quondo durante doz nnoe d s rviçoe, na 

Caen d Saud , e mpr e conduzira d modo irr pr n

aiv 1 . Rio , 12 à março d 1937 . a) Joaquim Pim nta-

Procurador" . -

pnra dnr provimento no r curso om nt . 

ao r corr nt dr. Leon l T v r a d Mir .nda , nfim de qu e ja o 

m emo r int grado no cargo qu x rcia n Cl ea d Snude Dr. Eiras 

(dr . Wnld mnr d Pont Rib iro Schill r), com as vantng ne l gai e. 

Nego aeeim provim nto ao r curso do dr . Luiz Piree 

Leal, p lo qu consta doe autoe par c r citado à.a ProcurA.doria 

P'OBL CADO~T~ Di•rfr;_ ~F~~~-~ 
11m~ t de_~ .. ··· :· .. t _(J_ -r I I 

I I 

\j 

I 



M . T . 1. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CN/MP. 

1-1.254/38-4.372/37. 5 de Agosto de 1.938. 

Dr. · .a ldemar Schiller. 

(Casa de saúde "Dr. Eiras".) 

"" ua Assum çao no lO. 

Botarogo. 

De ordem do sr. eS'ldente, 1nclu-

so vos remeto para os dev1<los flns, có 1a devida en 

te autenticada do acórdão proferido pel o conselho 

N cional do Trabalho em sessão len de 17 de Feve-

rei ro do corrente ano nos au os do rocesso em f'lle 

os Doutores Leonel avares de 1randa e Lu z ires 
~ . N 

Leal recorrem da dec1 o da la. Junta de Cone111açao 

e JUlgamento, do Distrito Federal, que julgou impro

cedente reclamação por êles formulad contra a ''Ca 

sa de . úde Dr. Ejras" , de vossa propr1ed de. 

N 

Atenciosas sau acoes 

Diretor da S-cretar1 , Interino. 
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CN/ • 

1-1.255/38-4.372/37. 5 de Agosto de 1.938. 

Dr. José Ferreira de Souza. 

Avenida Rio Br co no 117 - 3° Andar 9 Sala no 320~ 

Rio de Janeiro. 

comunico-vos, para os deVidos fins, 

que o Conselho Naclon 1 do Trabalho, prec1ando os 

autos do rocesso em ue os Doutores Leon 1 vares 

de Miranda e Luiz ires .Leal reclamam contra o Dr. 
I 

Wa.ldemar Sch11 propr1etar1o da "Casa de saúde 

Dr. Eiras", em ses ão ~len de 17 de Fevereiro <lo 

corrente ano, resolveu d r provim .nto ao recurso do 

nr. Leonel v es de r anda, para conden r o reco~ 

"' rido ao agamento da indeniza ao correspondente a 6 

méses de ordenados, e egar provimento ao rect rso do 

Dr. L iz P res Le~l por !alta de !undamen o, pelas 

razoes consubstnnci'das no acórdão nubl1cado no "D1a

r1o 0!1c1al" de 18 de Julho !indo. 

,.. 
Atenciosas 5aUdaçoes 

Diretor da S . cret~r1a, I ter1no. 



6UNTADA 

Junt s presentes aut s , nest d ta, s embar s de 

decl raç 
N 

ferecid s pel Dr . Le nel res -
... 

luça do c nselhe N cion 1 d Trabalh 

fls .ll9. 
"" Primeira Secça 

t 

"K'' 

., . 

'·· 



B EL. 

EGRE GIO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Exmo. Snr. Relatôrà do Recurso n . 4 .732/ 37 

• I 

I I ' 

O dr. LEONEL TAVARE DE MIRANDA, recorrente no recur

so n. 4 .732/37, provido pelo egrégio Consêlho acional do Tra

balho , consoante s~ no acc6rdam publ icado n 11 D1ario Offi

cial" , de 18 do corrente, vem apresentar EMBARGOS DE _DJ~CLARA

de que seja esclarecido um ponto obscuro ou omisso 

na decisão em apreço, que , coruo está , ficou em desaccôrdo es

sencial com os autos e com o que foi considera o pelos eminen-

tes julgadôres , do mesmo passo que contradiz substancialmente 

a jurisprudencia desse Consêlho . 

aiz o acc . que o egrégio Consêlho, provendo o recur

so do 6ra embargante contra o dr . Waldemar chiller, proprie

t ario da Casa de Saúde "Doutor Eiras", condemnou o 

gar ao primeiro oskeus salarios correspondentes a seis mêses . 

Para lssim decidir, deve o egrégio Cons~lho ter consi 

derado em que a despedida injusta ao embargante se fez ante

riormente a vigenpia da lei n . 62, de 5 de junho de 1 35, dado 

não applicar por inconstitucional, exorbitante, o dispositivo 

do art. 90 , do dec . n . 183, de 1934. 

Mas ixx não foi isso o q~e se deu . O egrégio Consê

lho não tomou por base tal facto . Nem o poderia ter tomado, 

pois, não sendo a questão de datas uma questão opinativa ou de 

alta indagação , nem de pendendo de capacidade interpretat i va , 

nem de exame acurado de provas , o caso se limitava a uma veri-

ficação mat erial , a uma simples leitura . 

Ora , o que consta dos autos , esde a pr imeira á ulti-



ma pá§ina, seja da reclamação do embargante, seja da carta com 

o qual o dr. Schiller o despediu, seja dos diversos documentos 

como as cartas dos drs. ?aulo Cezar de Andrade, Izeu de Almei

da e Silva e Julio Vieira e os autos de uma explicação judici

al, etc., seja do acc6rdam da l a Junta de Coneiliação e Julga

mento, seja das razões de recurso do 6ra embargante, seja dos 

pareceres do eminente procuradôr do M. do Trabalho, prof. Joa

quim Pimenta, do consultôr dr. Oliveira Vianna e da procuradô

r a dra. Nathercia Silveira, o que consta de todos esses eleme 

tos materiaes é que a despedida ào embargante se deu no dia 

9 de maio de 1936 

quer dizer, 

ONZE MESES e quatro dias 

DEPOI ª da lei n. 62 citada. 

O~mbargante foi despedido 

EM PLENA~~~ DA LEI n. 62 , 

contando DOZE annos dea serviço, sem processo e sem que, mesmo 

ª posteriori, se provasse, por qualquer f6rma, haver elle in

corrido em qualquer das faltas donstantes do art. 52 , da ci~a 

da lei n. 62, consoante bem apreciou esse egrégio Consêlho, 

provendo o seu recurso. 

~ evidente, portanto, o engano na redacção ao acc6r

dam ou da papelêta do julgamento. 

O que o Consêlho decidiu, acompanhando integralmente 

o voto de v. excia., foi que a despedida do embargante foi in-
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justa, não se baseou em nenhum motivo legal ou si 

moral, foi que o embargante não incorreu em nenhuma 

da lei. 

msta a substancia do julgamento. 

Q uan·to ás suas consequencias, tratava-se mais de uma 

coisa automática: Se a despedida injusta se verif icou antes da 

lei n. 52, a condemnação do empregadôr seria pagar seis mêses 

de ordenado. Se depois da lei n. 62, a condemnação seria re

integrar o embargante nas suas funcções , como se elle não ti-

vesse sido despedido. 

Claro o engano da redacção do acc6rdam 6ra embargado . 

Estes os motivos em que se t unda o embargante para 

requerer se digne v. excia. de, préviamente submettido o caso 

á deliberação do egrégio Consêlho, rectificar o mesmo acc6r-

dam, declarando p provimento uo recurso , para ordenar a rein-

tegração do embargante no posto de que foi injustamente afas-

t ado . 

Termos em que 

E. deferimento 

RIO 

;<p· 
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EGREGIO CONSELHO 

Os embargos de dec·la.ra"ão offereoidos pelo Dr. Leonel Tavares de 

Miranda ao acoordão proferido por este Egregio Conselho não podem ser 

recebidos. 

O que o embargante pretende, positivamente, não ~ esclarecer 

qualquer ponto obscuro do julgado, o que elle quer ~modificar, alterar, 

acoresoentar, enxertar e toroer a decisão para que ella, indo alam da 

vontade dos julgadores, produza effeitos que, expressamente, elles qui

zer~ deixar bem claro não poderiam se produzir. 

E tanto isso ~ verdade que ~ Sr. Relator teve que ficar isolado 

e assignar eosinho uma deolaraqão de voto, por que o egregio Conselho 

não quiz acompanhal-o na parte em que elle pretendia oompellir o embar

gado a admittir nov~ente o embargante. 

E mais -

-O Sr. Relator, esquecendo-se, tal-vez, do oocorrido na sessao, 

pretendeu se j~lgar impedido de asaignar o aooordãQ,o que motivou um 

despacho do Sr. Presidente, mandando que S.Exia. assignasse o aooordão, 

que representava fielmente o que fioára decidido e, que si tivesse qua~ 

quer reparo a fazer o fizesse em separado. 

Foi exatamente o que aoonteoeu. 

86 e exclusivamente o relator apoiara a descabida pretensão do 

embargante. 

~ !, pois, rematado desplante pretender modificar o julgado na 

~~· sua parte deoisoria, offereoendo embargos de deolaraqão. Os embargos 

L ' onsti tuem quaai uma afronta. SuppÕem que o Egregio Conselho ou é ab-

~ . eolutament e ignorent e ou capaz de cometter a 1 eviand'ade de modificar 

~ ~ ~ completa e eatructuralmente um seu julgado para tmp8r uma nova pena ao 

embargado. • 

1 . ~ 
'll, ~~ ~ 

' I 

O ~bargado, embora f erido no seu direito pela decisão do Con-

eelbo, faz a elle a justiqa que merece e o julga incapaz de tomar oo-

nhecimento de tão eadruxulos embargos de deolaraqão. 
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Si o embargado fizesse do Conselho o mesmo juizo 

ra o embargante, teria tambem ap r esent ado embargos de 

intuito de modificar o julgado porque o r eputa absolutamente injusto 

e até mesmo illegal. 

Como, p orém, conhece a lei e sabe que o recurso cabe ao Sr .Minis

tro e princi pal mente porque ac ata e r espeita o Conselho, a inda quando 

o suppÕe errado, por que está certo de que todos os seus membros são 

absolutamente dignos, compet entes e desinteres sados, pref ere r ecorrer 

ao Sr.Ministro para demonstrar a elle que, data venia, o Conselho er

rou e que a sua decisão pre cisa ser reformada. 

or est as razões e embargante não entra agora no merito do ao-

cordão. 

Respeita-o como decisão administrativa, e á instancia superior 

demonstrará o seu direito mal ferido e ap eciado pelo aocordão. 

Não pode, porem, deixar de juntar a prova de que o embargado 

-nao tinha dez annos de s ervi~o. 

Pela certidão inclusa, verão os egr egioa Conselheiros que, t en~ 

do elle se formado em dezembro de 1927, s6 depois de regist rado o seu 

diploma, o qu e se deu em 1929, podia exercer a medicina. 

A decisão do Conselho autoriza a presupp~r de que o Conselho 

approva o exeroicio ill egal da medicina. 

S6 depois da data do registro do seu diploma, ou,quando muito, 

da data em que oollou gráo, s e pode contar o s eu tempo de s ervi~o na 

Casa de Saude do embargado, porque s6 dessa data em diante foi que 

oomeqou a prestar servi~os e a perc eber ordenado. 

AI~ esse momento o embargant e não era empregado do embargado. 

-Era um .estudante ao qual o embargado havia feito a concessao 

de estudar e aprender na sua Casa de Saúde. 

Esse mo~o ingrato, esse collega desleal preferiu a aventura 

de s sa questão, e~ ~e lhe acenavam com o premio de alguns contos de 
• reis á att itude de, nobremED te, se desligar de um servi~o com o qual 

estava. inoompatibilieado pelo horario e por ter um outro congenere • 
... 

Attitudes nao se discutem. O Çiue, parém,precisa de reparo é 

a incontinencia e a inconveniencia de sua linguagem. 
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O embargado tem apenas a dizer-lhe que para 

parelheiroa do Jookey Olub" são bem maia nobres que oerta 

gente. 

Afastando-se do oonvivio desses homens, procura o embargado o 

contraste apreciando n ' esse wsport" nobre, cavallos que empolgam pela 

lealdade. pelo eefor~o e pela tenacidade com que sabem luctar e vencer , 

sem recorrer á maldade e á malioia oam que alguns homens coetum~ trium-

far . 

~ ~/ ~ ~~/}; 

;!ti foH~ r-· 

. 
• I 
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Universid~de 99 Rio de 

FACULDADE DE MEDICINA 
I 

Certifico , em virtude do des pacho do Senhor noutor 

Diretor, exarado em o requerimento protocolado sob o numero 

mil novecentos e cincoenta e ·eis, do corrente ano, em nue 

o Doutor L i no :J. (le JC: P8 e ir ' , ao1 i c.' t ; 1 (Jr certidão 

teiro teôr do re i s t.ro do d p J o ~ e ~ido por e ta 

de o ..Jenhor L.rl:m i'L T VARE:J MIRAND DE 1\LBU UER UE, ·~ ue, re

vendo o livro de re i s tro de dipJomas, nele encontrei a fo-

lha::; cento e uarenta e quatro, o do ôGguinte teôr: ''Diplom · 

de Med co de Leonel Tavares Miranda de J bu ue·r ue . Diploma 

de Medico. Repub l ica dos Esta1 os Unidos do Bras il. Unjversi

dade do Rio de Janeiro. Faculdade de Medicina do io de Ja-

neiro . El;ll nome do Governo da Republica dos Estados Uni dos do 

Brasil . Eu, José ntonio de ~breu 11alho, Doutor em Medicina, 

Professor cathedretico de Clinica Ophthalmolo ica, Director 

da Facu l d~ ie de Medicina do Rio de Janeiro, tendo presente o 

termo de collação de ~r'o de Med co conferjdo no di· .~ de 

1, zembro dJ 1927 1 o ~r. L.o 01 T r vqr~s Mir ando de Llbu u .r-

que natural do Estado da Parahyba , filho de Manoel Monteiro 

de ~ lbuaueraue Mello e D. Helena Tavares Miranda de Albu0uer 

~ue, nascido no dia 29 de Julho de 1903 , depois de ter sido 

approvedo em todas as cadeiras do curso medico , mandei 

lhe em virtude da autorldade que me confere o Regimento da 

Faculdade este diploma de medico afim de que possa exercer a 

su profissão nos Estados Unidos do Brasil com os direitos e 

prerrogativas concedidos pelas leis da Republica . Rio de Ja

neiro , 16 de Março de 1929 . O Reitor da Universidade (a ) Ma-. 
noel Cioero Fere rino da Silva . O Diretor da ]aculdade (a ) 

Dr . José Antonio de breu Fialho . O Sec~etario (a) Dr . Euge 

nio do li: . ~ . de Menezes . ssipnatura do Medico -Leonel Tava

res Miranda de Albuquerque . Pa~ou de emolumentos cem mil re

is na Thesouraria da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro 

em 22 de Marqo de 1929 . Pelo Thesoureiro . oylvio Hyarup Ca

bral" . E , para constar , eu , V era de Bellido Gusmão , escritu-



. • t" ... 
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escrituraria , datilografei a presente certidão e dato e as -

sino , vae conferida pelo Senhor Chefe de Jec çao de Expedien

te e visa1 nela Doutor ~ecretario . Secqão de ~xpediente , a o ~ 

. .. 
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... 

gente. 

Af"astando-se 

ses homens, procura o embargl 

do o contraste apreciando n•e 

se •sport • nobre, cav:alos g.ue 

empolgam pela lealdade, ~elo 

esforço e pela tenacidade com 

que sabem lutar e vencer, sem 

recorrer á _maldade e á malici 

com que alguns homens costum 

triunrar.• 

Este Conselho nao deve tolerar a 1noon:en1encia de \ 

ataques pessôaes e inJustos e por isso peço a atençao do caso PJ 

que o Egregio _Oonselho resolva como fôr de direito. -

Rio de Janeiro, 20 de Set.embro de 1938. 
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;f/o ACORDÃO (CP-91/?Q) 

19.;.9 .............. . 

VISTOS E RELATADOS os autos dos embargos de declara

ção opostos pelo Dr. Leonel Tavares de Miranda à decisão dêste Conse-

lho que condenou o Dr. Waldemar da Ponte Ribeiro Schiller, propriena-
, 

rio da Casa de Saude Doutor Eiras, ao pa amento da indenização cor-
;.. 

respondente a seis meses de ordenado do embargante: 
,. . ... 

CONSIDERANDO que este Conselho, em sessao plena, de-

cidhdo nos autos do processo em que os Drs. Leonel Tavares de Miran

da e Luiz Pires Leal recorreram da decisão da Primeira Junta de Con-

ciliação e Julgamento do Distrito Federal que julgou improcedente a 

reclamação que formularam contra o Dr. Waldemar da ·Ponte Ribeiro 
, 

Schiller, proprietario da Casa de Saude Doutor Eiras, resolveu, por 
, 

maioria, contra o voto do relator, "dar provimento ao recurso do Dr . 

Leonel ~avaras de Miranda 1 para condenar o recorrido ao pagamento da 

indenização correspondente a seis mêses de ordenados, e negar provimen• 

to ao recurso do Dr . Luiz Pires Leal, por falta de fundamento", acÓr

dão de 17 de fevereiro de 1938, figUrante a fls. 119 do processo; 

"' CONSID~NDO que a ele o Dr. Leonel Tavares de Miranda 

oferece embargos, adeantando que são embargos de declaração, isso por

que tendo a dispensa ocorrido "em plena v1genc1a da lei n.S 62" não ca

bia a indenização, mas a reintegração, e que a douta Procurado~ia, re

presentada pelo Dr. Joaquim Leonel de Rezende Alvim, não contesta que 

a dispensa se verificou a 9 de maio de 1936, portanto, quasi um ano 

depois de entrar em vigor a lei n2 62, que data de 5 de julho de 1935 1 

mas apenas pondera, ferindo o essencial , não sÓ que os embargos "são 
• 

profundamente infringentes do julgado e mmca de declaraçãott, pois 
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plei team "a profunda reforma do julgado para .situação juridica dia

metralmente oposta à decidida", como tambem que 11 o julgado não deixo1.: 
.. ... 

margem a liquidaçao. da sentença , mas decidiu sobre coisa certa , so-

bre apgamento de 6 mêses de vencimentos, de maneira que, certo ou 
, ... , 

errado, o acordao so pode ser modificado por meio de recurso regu-

lar" , fls . 138, verso , o que é concludente; 
... 

CONSIDERANDO que nao se faz necessario recordar , 

tão corrente ela é, a definição que , repetindo Monteiro (João Mon

teiro "Processo Civil e Comercial" - Vol . 3, pag . 85) 1 diz que em

bargos de declaração "são os que tendem a pedir que o juiz esclare-

ça ou explique alguma obscuridade ou ambiguidade da sentença ou que 

expresse algum ponto em que devia haver condenação ou absolvição e 

todavia foi omitido" , definição que se completa com o ensinamento 
, , ~ 

pacifico de que 11 so e licito ao juiz declarar a sentença ja profe-

rida , não podendo, portanto , modificar em ponto algum a mesma sen-
~ , , 

tença" , parecendo que, de boa fe , ninguem sustentara que a mudança 

da indenização em reintegração não assinale a modificação do julga-

do; 

CONSIDERANDO , ademais , que o § 52 1 do art . 4~ do 

regulamento aprovado pelo decreto nQ 24. 784 , de l.L~ de julho de 

1934, reza : 

" § 5Q: As decisÕes do Conselho Nacional do Trabalho , 

em gr~u de embargos , são de ultima e definitiva instanci!"; 

CONSIDERANDO , portanto, que desde que ha modifica

ção da sentença , e não aimples esclarecimento ou reparo de omissão , 

o julgado , apezar dos embargos apres entados , é "de ultima e defini

tiva instanoia 11 ; 

CONSIDERANDO , por outro lado, que o art . 5Si do ci-

tado decre t o estabelece : 
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11Art. 52: Das decisÕes proferidas pelo Conselho Ple-
, 

no, cabera recurso para o Ministro do Trabalho, Industria e Comer-

cio: 

a} quando a deliberação tiver sido adotada pelo v6to 

de desempate; 

b) quando , alegando violação da lei aplicavel ou mo

dificação de jurisprudencia at; então observada, que deverão ser ci-
.. 

tadas, o recorrente obtiver do Ministro a avocaçao do respectivo 

processo"; r; 
CONSIDERANDO que cilmpre, finalmente , atender ao avi

so da douta Proc~adoria, quant o 'a expressões que se acham a fls ••• 

135 do process o, arrematando as razões do embargado, determinando, 

para edificação de quem as utilizou e contra quem investem e depÕem, 
, 

fornecendo um triste e doloroso espetaculo, que, riscadas , onde se 

encontrem, tombem no amortalhado piedoso do eterno silencio; b 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 
... 

plena, nao tomar conhecimento dos embargos . 

o de 1939· 

Presidente 

Fui presente- Geral 

Publicado 
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Dr. , ld r 

( cas d • Eir s) 

.&.asunç ... o no 10 

:Bot :roio - B1,...o~ . ......,........,;:;;;,;;;;..;;;;;.. 

T 1 o- o , o do r. PI sid . t , 

OÓ! ' ida t ,do erido 1 

0CH S l o oion l do Ja-

ne'ro do cor t o, aso -o t 8 r-

nt r d , r , pect1 nt 

d Úd Dr. tli • 

( Os 1 
Di r to r Gera 1 
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R IO D E JANEIRO 

'Exmo . Snr . Presidente o Consell1o Haci01 ... al Jo ' rubaJ 110 

o d I I T I.' I 

=...,;:.;:;......-...~.-- , no "lrocef'SO n . 1-1 . 732 , \ e 1 r:J37 , rPg_U0,.., "e cl ignc V . 

excia . l1P m::mà ur o. ni r vi c: tu , para inLerpÔr o necer-sario 

recurso ao e~ o . sr . ,inisLro do ~r b lho. 

ermo' er ue 

"i; . deferi mento 

v 
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BE~. 

JOS~ FERREI RA DE SOUZA Q 
ADVOGADO I \ l) 

INSCR . NA O. OOS ADVOGADOS SOB N~ 2.HUI l \.{ 
AV , RIO BRANCO, 117, a.•, S. 320 ~ ~ 

PH . 23·3448 

"'o o• """'"o # 
Exmo . Snr. 1-lresidente do Conselho .Nacional do 'l'rabalho 

/ 

O dr . LEONEL TAVARES DE MIRANDA , no processo n . 

4 . 732 , de 1937 , nao se conf ormando com o acc . nel le ul timamen 

te proferido pelo egrégio Conselho , pede a V. excia. se digne 

d e encaminhar o inclQso recurso ao e~o . sr . Ministro do Tra 

balho. 

'l'ermos em qQe 

.1!; . def erimento 

Hio de Janeiro , 

pp . 

-

I 





BEL . q 
JOSÉ FERREI RA D E SOUZ A 

ADVOGADO \~ 
INSCR NA O. DOS ADVOGADOS SOB N ? 2. 188 

AV . RIO BRANCO, 117, s.•, S . 320 ~~ 
PH . 23 -3448 

RIO OE JANEI RO . 

Exmo . Snr . Ministro do 11'rabalho 

O dr . LEDNEL TAVARES DE MIRANDA , médico , residen-

te nesta capital , vem requerer se digne V. excia . de avocar 

do Consêlho Nacional do 'l'rabalho o processo n . 4 . 732 , de 1937 

para reformar o acc . nelle proferido na parte em que limitou 

a indemnização do supplicante aos seus vencimentos de seis me 

ses . 

Como V. excia . vera, trata-se de um erro verifica 

vel a primeira vista , que o mesmo egr égio Consêlho ,preso a um 

formalismo pouco consentaneo com a processualistica do traba

lho , não qui s corrigir , apezar de verificá-lo . 

lt,oi o seguinte : 

O recorrente , despedido em 2_~e ____ m __ a i o d e 

1 9 3 6 , da Casa de Baúde Doutôr ~iras , como médico interno , 

com m._ a:;....;;i;;.....;;s'---'d;;...._e:;.. -ª. _Q. z _.;:;.e __ a= n n o s d e s e r v i -

~ o, apresentou tempestivamente a sua reclamaç ão, por ser fi

liado ao Syndicado Médico Brasileiro . 

Conhecendo do recurso , o dito Conselho julgou in

justa a despedida , condemnando o dr . Waldemar 0chiller , pro

prietario daquelle estabelec imen·to commercial . 

Ao fixar , porém, a extensão da condemnação, atteg 

tou cont ra a lei n. 62 , de 1 <J~5 . .f-iois, desprezando os se1.1s 

termos claros , em vez de obrigar o patr ão infractôr a reinte-

grar o recorrente , com as consequencias legaes , dado ter elle 



mais de de@ annos de serviço , limitou-se a lhe determinar o 

pagamento dos vencimentos relativos a seis mêses . 

~vidente o engano . 

Indemnizaçáo de seis meses teem-na os empregados 

estaveis abusivamente demittidos antes da referida lei n. 62 . 

Pois esta criou para esses casos a reintegração , a readmissão 

no cargo . 

Houve , na hypothese , uma distracção do respectivo 

relator , que , ja preoccupado com outra especie , respondeu dos 

seus collggas haver sido o recorrente demittido antes da dita 

lei n . 6ij . 

.b:sse facto resu.l tou até num impasse para a lavr~ 

tura do acc ., que só se fez alguns mêses após o julgamento , 

com uma larga explicação do mencionado relator . 

Ora , para descobrir esse erro , bastaria ler os 

autos . 

Julgando tratar-se de acc . não traduzindo realmeg 

'.. te os acontecimentos d?- sessão , o recorrente o embargou para 

fins de declaração . 

Mas , ~ egrégio Conselho , amarrando-se exagerada

mente a natureza restricta d~recurso e confessando o que , de 
' 

facto , se passou , preferiu estancar na impossibilidade . 

Assim í'azendo , decidiu contra a lei e contra a 

sua jurisprudencia , incorrendo em verdadeiro erro, que o re

corrente coní'ia será por V. excia. corrigido , para o effei to 

de se lhe determinar a reintegração . 

'l'ermo s em que 

~ . deí'erimento 

.Hio de Janeiro , 

pp. 

·. 



Exrro. Snr. Dr. Pre A idente do Conselho Na.c iona1 ao Tr balho. 

Dr. lAID~WR DA 1'0N1' lUB~ffi SCHILLER , requer a V. Excia . 

se digne ma.n r seja enc minhano a.o Dr. MiniAtro do Tra.halho o 

incluso r e curAo que interpõe da de cisão desse Egregio Conselho nos 

a.utos de reclama.ção intent da contra elle pelos Dr. Leonel Tavtres 

de :Miranda e Luiz Pires Leal. 

P. de ferimento 



Rxmo . Snr. Dr . Ministro . 

O Dr . WALDKMAR DA PONTI~ RIBE IH.O SCHILLER , proprieta.rio 

1 "C S ' d D E . 11 
.. f d exc ue i vo da. asa de a.u e r . 1ras , na.o se con orma.n o com a. 

decisã.o do Conse Th.o Na.ciona.l de 1'rabalho , no processo de reclama

ção contri elle intenta.da. pelos Drs . Leonel rl'a.va.res de Miranoa. e 

Luis Pires Leal , vem pela presente recorrer a. V. xcia . sollici

tanno justiça , a mais estricta. e rigorosa justiça. , a. qual é V. 

Excia . sabi ~merite , um dos mais sinceros e legítimos paladino . 

O caso , em suas linh s geres , é o seguinte : os dois recla. 

mantes eram medicos dSL c&.sa. de saúde do reclamado , ora recorrente . 

Por uma. questã.o de ordem interna de serviço o dono da casa de sau-

de re so 1 veu estabelece r um novo ho ra.rio parli. os p la.n tões . Como 

esse hora rio impe disAe aos reclama. elos de continuar a. flizer o ser .. 

viço da casa de Saúde e ao mesmo tempo cuidar e dirigir uma outra. 

casa de saúde que elles ha.vi~m fundado em Ma.dureira resolveram el. 

les urotesta.r . O primeiro desses medicas fez o protesto de ~o... 

nro fund.amente grosseiro... e em logar i mproprio e em nrese nça. de ex -

tr nhos . Nã.o fez só um proterto - insubordinQY~ 

O segundo teve , na. occa?iã.o , a unica attitude que deveriam 

ter; verificando a. incompa.tibilidade dos horarios dnqx3diu .. se ten. 

ao antee express mente escripto no livro dos plantões que 11 ,.. nao se 

confo rm~a.vli com os plantões u e por isso deixava o serviria• 



Como, porém, o primeiro dos re c lam&.ntes não tivesse tido 

igual procedimento e tivesse ainda &.ggrav&.do a su&. situaçio com 

os gestos de indisciplina que praticou, o recl&.maQo viu-se na con

tingencia de ôes~dil-o, por carta. 

N' essa carta p&.rticular o recla.ma.do fez ver ao reclarni.nte 

uão triste tinha sido o seu proceder - indiB plin&.do, insubordina

do , malcreado, ingrato e desleal. Tão desleal que á sombra. do re

clamante tinha vivido e se formado e i.s escundidas tinha tr&.nsfor ... 

mado um centro de sa.ude, uma polyclina n' uma. verdadeira. ca.sa de 

sa.urle , com gua.rtouarticulares e pa.grunento de diaria.ê...t.. Estava, 

no is, o r e c la.mante mui to bem rlis pedi do. Violou o co digo da mo r&.l 

entre homAnR e infringiu espressa.s disposições de lei. 

Tudo isto esti sobejamente provado nos autos . .. 

O Dr. Leonel Miranrl , p&.rece, não tendo tino a hombrin rle 

de se demittir resolveu recorrer á. Ju~:~tiça. do Trabalho e a.rreba .. . 

nhou p~ra companheiro na c&.usa o outro medico que se havia dispe-

di do. 

Começou ahi o processo . 

O reclamado foi á. Junta de Conciliação e ahi fez ver duas 

coisas - uma preliminar - A Justiça do Trabalho não se anplic~va 

&.os reclamantes por isso que elles não er&.rn commerciarios- exer .. 

ciam uma profissão liberi.l e tão somente para os effeitos de ano ... 

Aentadoria as casaR de saude estavam equipar das aos esti.beleci -

mentos commerciaes e que nenhum delles contava 10 i.nnos de servi

ço. A outra, de rooritiA , o Dr. Pires Leal não podia rec lamlr coi

sa nenhum~, por isso que expont~neamente deixou o serviço e o Dr . 

Leone 1 Miranda tinha fi ido mui to bem uemi ttido pois que além a e in. 



subordinado , não querendo se conformar com o hor'Q.rio, tinha sido 

indisciplina ao re c la.ma.n do em te r mos e lo cal impro pr ios , e mais , 

negociava. por conta. propria. , com a mesma especie de negocio ao re .. 

cla.mante , tornando-se , port~to , passível de di~penAa. 

A Junta de Concilia.çã.o e julgamento , decidiu 

~nimente 

~_favo r no uat rio . 

Estava , n orta.nto, liquidado o assumpto com o reconheci .. 

menta de que a. derniPsão foi justa. e de que nenhum direi to cabia. 

ao rredico lega.lrrente dispensa ao . 

Nio se co n fo rman ao com e R ta de cisã.o o Dr. rra. va. re s de Mi-

randa resolveu recorrer e , dentro de 30 dia.s , interpoz o seu re-

curso pa. ra. o Snr . Mini P t ro . 

O .Ministro , porém, achou que o caso competia ao Conselho 

Nacional do rl'ra.ba.lho para onde remetteu o processo. 

Ha aqui um uonto essenci~Ll para o qual nos permi ttimos cha. 

m r a especial attenção -ao Snr. MiniRtro . 

O recurso UR oo pelo reclamante fui impro prio e quando o 

Tribuna.1 collectivo d' elle tomou conhecimento estava. elle 

~do prazo legal. 

A lei determina 1ue o recurso deve ser apresenta.ào ao 

Canse lho Na.civ nal do 'l' ra.ba.lho dentro de 30 dia.9, contados da. da

ta. em que a Junta haja. Proferido a decisão . 

Ou , o reclamante ao envez de recorrer parao Conselho Na-

. cionti.l ao 1'ra.ba.lho , preferiu interpor o recurso p ra o Ministro . 

Si o Ministro , não tomou conhecimento e mandou pari. o Conselho 



é obvio e claro que si tivessem decorrido mais de 30 diis en

trEi o ~ento da Junta. e a a. presenta.çi:o do recurso a.o Con .. 

selho Nacional cb Tri.ba.lho ePtava. elle incompetente pa.ra. a. aure .. 

cia.çio ao recurso , de vez que este e~tava evidentemente 

fÓra. no J;>raso. 

Foi o que aconteceu. 

O Com~e lho tomou conhe ciroonto de um recurso que lhe che ... 

gou muitos meses a pós o pronunciamento aa. Junta. 

Não se diga que o recorrente n~ sua. pe t içio ao Min iP tro e:x 

pressamente resolveu que oa.so fosse outra. a a.utori~de rompetente 

a e lle se dirigia. o recurso . 

Semelhante aberração nã.o se conhece em direito processual. 

A esse respeito o Ministro Costa Ma.nao proferiu um incisivo des -

pi.cho: 

"AR leis de preces o nem siquer ~ rmittem o 

protesto de se fase r uso de outro recurso 

quando o interposto seja considerado illegi· 

tl.mo 11 
• 

(Arch. Jua. vol • . 36- pag . 420) . 

E' tambem jurisprudencia mansa e abund~nte aquella 1ue se 

consubstanc ii. n ' este prece i to : 

"A p 'ir te que usou de um re c 1rso em logar de 

outro nio tem dire ito i restituiç&:o do pri.~ 

zo, só é pe rmit tido á ta rte varia r de re .. 

curso dentro do prazo legal " (Brasil acor

a&:os - vol. X - fs . 235) . 

Nã.o ha., pois , duvida alguma de que o recurso dos me Ricos 

ao Conselho Ni.ciona.l do rl'ra. bi.lho foi interposto 

!Q~ do pri.so, e só esta. prelimini.r se~ 



ria o bastante para fulminar a injuridica ·decisão d1 aquelle ~outo 

Conse Th.o , 

Mas , o Cons lho Nacional êb 1' rabalho tomou conhecimento 

de um recurso interposto fÓra do prazo e deu provirrento , em par .. 

te , -para TT\i.n(}a r que o recorrente paga.s?e ao Dr . Leonel Tavares 

de Miranda a. importancia relativa a 6 meses de serviço . 

Prelirnínarmente sustentamos que o Conselho n~o podia to. 

mar conhecimento do recurso por não ter para. isso comuetenc·.!.! le -

gal . 

Não s~bemos qual o texto ae lei que a.utorisa. o Conselho 

a rf1formar as ~cisões a.bsolutorias da.s Juntas de Concilia.çio. 

O Dec 0
• 22. 132 que creou as juntas no seu a.rtu. 18 ne .. 

terminou que "a.s Juntas constituirão insta.ncia unica par a. os jul

gamentos que proferirem, os quaes só uoderia ser 

• • nib I .,...__ _ ,._ fi d1scut1dos nos e argos a.~execuça.o • 

E ma.is . 

No a.rt 0
• 24 niz textualmente o citado Decreto : 

11Da.s decisões da.s ~untas que irnpuzerem multa ou 

dema.is penalidades , 

Ora. , a. leitura. dos textos referioos deixa. ver cla.rarrente 

que das decisões da. Junta. que não impuzerem multa nem qualquer 

penalidade nenhum recurso cabe , sw.lvo o previsto no rt 0
• 29 . 

O Conselho não tinha competencia legal para examinar a 

questão e n~o podia.~~,_ decisão da Junta. 

A questão era um&. questã.o de f cto . 

Saber si&. demissão do reclam&.nte teria . ido justificada ou não. 

Isto é , si houve ou não desobediencia , insubordinação e nee;ocia ç 



.. 

habitual nor conta propria . 

N' ess&. mataria de facto a. junta. é soberana e pode decidir 

até por indícios e presumpções (a.rt 0
• 17) . 

V. Excia. Snr. Mini~tro tem innumeras vezes sustentado ess 

soberania das Juntas , a. po iando pareceres do Dr . Consultor J ur id ico 

"'"tendo a Junta julg~a.do que n~o houve justa causa 

e 1 sendo ela no julgamento das questões ae fi.to 

soberana , nã.o ha que ~tender o recurso , devendo 

manter-se a d~cisio -Despacho do MiniPtro fun a .. 

do em Parecer do Consultor Jurídico .. Public ao 

no D. O. 17/2/ 39 . 

- Nã.o cabe modificação na decisão d s Juntas quan 

do decidem sobre o merito das prov&.s a.duzid&.s ne-

ra.n te e la e o seu valo r probante .. D. Off. 4/4/ 

1939 • 

• Nã.o é posRive 1 i.lterar a. decisão da Junta que 

em ma. teria de fá to é soberana ... P reo ,r fio C. Ju ... 

ridico ... approva.d:> pelo lVlini tro, publicao no 

Diario Oficial dt:> 17/2/39. 11 

Como, porque , e em virtude de que factos ~ decidiu 

o ConseTho ~a... a decisão da Junta. , si nenhumc:4 ~ foi 

produzido-., nem podia se r . 

Vê , pois, V •• xcia. que a. decisão é nulla de pleno direi

to e contra essa. decisão é que se levanta. o recorrente certo ae qu 

o seu protesto será recebido e resta.belecida a aecisã:o da. Junta.. 

MaR, os medicos ainda nio fic'ra.m sa.ti~feitos . 

Querili.m mais. O Dr . Miranda emba. rgou a (le cisão rlo Conse .. 

lho porque queria ser reintegrar1o . O Conselho rejeitou oP emb:1r .. 



.. 

gos e finalmente es R e me di co ainda r e correrá. a V. Ex cia . pedindo 

aqu illo que o Conselho pleno já. lhe negou. uando foi proferi-

da a decisi:o do Conselho estavli. em vigor a lei que f cultava as 

partes ~ ~a::~empregadó& ou dir-lhe ~eis meses de ordenado 

Foi de cordo comes? lei que o Conselho decidiu • . 

Está. feita , porti.nto, uma. synthese fiel de todo o assump .. 

t o desde o inicio até o julgi.mento dos emb rgos pelo Conselho Ple-

no . 

Além Aa sentença irrecorrível e unanime na Junta de Con-

ciliação tem o recorrentH a militar a Reu favor as seguintes cir

cunst~ cias , que V. Excii. . com certesa não deixará. de aprecia.r de .. 

vidamente e , que já. foram explanadas nas diversas razões que ti-

ve tms o-ppo rtun idade de a pre?entar. 

1) .. A Justiça do Trabalho nio tinha competenci pt ra a.pr e· 

c ia r a re cla.nação dos me dicos porque a Casa de Sa ud.e nio é e sta.be

lecimento commercial, os me dicos nâ.o s ão empregaaos e só para os 

effe itos da. Caixa de Pensões estio as caAas de Saude equipi.ra. i.R á: 

Casas commerciaes e os seus meàicos aos empregados . 

2) - nenhum dos re clama.nt e s tinha mais de 10 annos de se r-

viço - o recorrentH fe:;>, a pro va de que e?.tavam legi.lrrante inc~pa .. 

zes e prePt ar serviços a. e?se tempo ror isso q e in~ Tl io estava~ 

legalmente habi litA os . 

3) - que um aos reclamantes se despediu e , nortanto , i s ua 

reclamação além de infunda di. é pro fundamente chocante . 

4) - que o outro reclarna.nte se portou de mltneiri. in·conve

niente e insubordinado , cheeando a. té a i nduzi r os empreg nos subal. 

ternos a. se revo ltlirem cont ri. o recorrente . 



5) ... que ambos os medicos mantinham· disfa.rç. amante uma 

verclade ira Ca? . de Sa.u e com o rotulo àe nolyclinica. incidindo , 

por isso, no t:trt c. f) lett ra. 12. da lei 62 . 

6) -que a. Junta reconheceu que a despedin~ havia sido 

just~ e absolveu o recorrente . 

7) - que esse julgado, quasi ímpar , mostra bem o ~lor 

dos fins fornecidos pelo recorrente e a força do seu direito . 

8) - que esse julgftno era definit iv~ 

9) - que nã.o cabendo recurso dessa de cisão , o Conselho 

exhorbi tou reformando-a . 

10) • que o illegal recurso dos reclamantes foi interposto 

fÓra ao pra.zo , porrJl.:a com o recurso in devi do ao Ministro perde .. 

r m e lle s o pr o para o r e curso do Conselho . 

11) .. que nenhuma nullina.de houve e que a Junt~ sendo a uni

ca. COMpetente para apreciar a. queAt"'o ae facto , nã.o 'POnii. o Conse

lho reformnr a sua decisão . 

o simples enunci cb a 8 circunstancia.~ que militam a. favor 

ao recorrente é o bar-ta.nte para. 1ue· V. :::xcia. . conhecedor romo é aas 

leis e possuidor do alto e fir~re criterio de Justiça. possa. resta.u ... 

rar a decisão da Junta que foi justa , jurídica e moral. 

# 

Antes , porem , a~ encerrar a su petição de r e curso nio pó .. 

de o advog ao s ignati.rio desta deixi.r de chal'I\i.r a attenção oe v. 
Excia., pa.ra o facto de ter o Dr . Procur' oor verbera.do os termos 

por elle usado nas sua9 a.llega.ções contefltaçi o aofl embargos e ter 

o Conselho , em aspera. cenSUNt. , mana ao riscal-os . 
.. 

Esqueceu-se , ou na:o leu 1 o Dr . Procurarl.or e com elle o Con .. 

!:te lho as palavras usa. a s pelos re cla.mantes a fls em que i n juri .. · 

a.m o reclama.do di?.enno que elle explorava os doentes e empr egaAos e 



que preferia áquelles os alentados paralheiros do Jockey Club . 

Foi em revide a. esAa. grosseira., ~Rtupida e insolita. a.g .. 

gre sai: o que o recorrente escreveu a.s pala. vra.s que melindrou o 

douto Conselho, e que sio , cem vezes menos offensivos e chocantes 

do que a que llaR . 

Porque o Conselho não J'l"j,ndou que riscassem s injurias a. 

que se respondia. ? 11 

Será quP. os Srs. Conselheiros pretendiam que o recorrente 

àeixa.sse p S?a.r injuri~s d' a.quelle jaeJ Nio. 

Occasião ha que o homem para se manter a ]gno , esteja onde 

estiver , tem 111e castigar e se encolerisa.r. 

" Lembremo-nos de Ruy B'i\rbosa na sua "Oração aos ~ 

"Então , não somente não pe c c a. o que se ira r , mas pe cca rá , 

não se ira.ndo " -

E: nós, portanto , não pe cca.Tll)s . 

Ass .irn , o requerente está certo d.3 que o Dr . Ministro to -

mando conhecimento <13ste recurso restaurará a de cisão dti. Junta. de 

Concilia.ç~o e julgamento , julgancb que o recorrente nenhum~. indeni. 

sa.çio tem a. pagar a. nenhum dos rP. ola.mantes , como de bÔa e 

J U S T. I tj A. 
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Proc . 4 . 732/ 37 -

/EB 

Dr . Leonel Tavares de Miranda recorre da decisão 
da la . Junta de Conciliação e ~ulgame~to , ue 
julgou improcedente a reclamaçao por ele formulada 
contra o Dr . faldemar da P. Ribeiro Schiller , pro
prietario da "Casa de Saúde Dr . Eiras" . 

P R E C E R 

Proferido o acordão de fls . 141 por meio do 1ual o E. Con

selho Pleno não conheceu dos embargos que foram apresentados como 

de declaração á fls . 127 , interposeram recurso para o Sr . Ministro 

do Trabalho , concumitantemente , o reclamante Dr . Leonel Tavares de 

Miranda e o reclamado Dr . 'laldemar da Ponte Ribeiro Schiller , res

petivamente , á fls . 149 e fls . 151 . 

o c s o 

O Dr . Leonel Tavares de Miranda era medico da Casa de 

Saúde Dr . Eiras ha mais de 10 anos , por~ue admitido em 26 de de-

zembro de 1924 foi dispensado em 9 de maio de 1936 , reclamou con

tra a referida Casa de Saúde na pessôa do seu diretor Dr . vlaldemar 

3chiller. 

A Primeira Junta de Conciliação e Julgamento , nos termos 

da decisão liue consta do ato á fls . 66 , julgou improcedente a re 

clamação . 

Apresentado recurso para o Sr . Ministro ú fls . 86 , houve 

por bem sua excelencia enviar o procesro ao julgamento do Conselho 

Nacional do Trabalho, por~ue das decisÕes da Junta de Conciliação 

e Julgamento no caso em apreço cabia recurso para o ~ . Conselho 

conforme o parecer do Sr . Dr . Consultor Juridico á fls . 92 v . 

O E. Conselho , pelo acordão de 17 de fevereiro de 1938 , 

á fls . 119 , julgou procedente o recurso e determinou a Casa de 
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Saúde o pagamento de 6 mezes de vencimentos ao Dr . Leonel Tavares 

de Miranda . 

Exposta assim a C!.uestao em suas linhas gerais , cabe opi

nar sobre fundamentos dos recursos invocados . 
' 

O Dr . Leonel Tavares reclamou contra a Casa de Saúde sobre 

a sua demissão, por~ue se julgou com garantia de estabilidade fun-

cional . 

Essa garantia lhe adveio do decreto- lei n° 24. 273 , de 22 

de maio de 1934 , -1ue no seu artigo 33 prescreve : "A demissão , 

ou redução de vencimentos, dos empregados e operarios ue conta

rem mais de lO anos de serviço efetivo na me sma casa comercial , 

segundo considera o art . 3° , só será permitida , depois da publi

cação deste decreto por motivo de falta grave , desobediencia in

diciplina ou circumsto.ncia de força maior , devidamente comprovada" . 

Parágrafo único : - " As reclamações oriundas da infração deste 

dispositivo serão julgadas pelas Juntas de 

Conciliação e Julgamento e ficam sujeitas 

ás sancçÕes do artigo 13 , parágrafo 1° do 

Dec . n . 19 . 770 , de 19 de Março de l93l , com 

recurso para o Conselho Nacional do Trabalho . " 

"Consideram-se casas commerciaes , para os fins 

deste decreto , além daquellas (1ue são assim 

propriamente chamadas , as casas , estabeleci-

mentes e empresas onde habitualmente se pra

ticam actos de commercio , as secções commer-

ciaes dos estabelecimentos industriaes , os es-

criptorios de agentes auxiliares do commercio 

Y.Ue occupem empregados , e mais os seguintes 

estabelecimentos : " 

letra h. - " estabelecimentos de ensino , hospitaes , casas 
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de saúde instituiçÕes de caridade , beneficencia 

e fundaçÕes" . 

Não ·obstante a materia sobre estabilidade funcional com-

preender o contrato de trabalho , todavia foi ela incluida na le 

gislação sobre a previdencia social e embóra seja evidentemente 

fóra do proposito se dar estabilidade correspondente aos empre~a

dos de Comércio aos empregados de uma casa de saúde , de beneficen-

cia, asilo ou casa de caridade, todavia a lei assim prescreveu , 

como ficou demonstrado assim , onde o dec . 24 . 2?3 fixou essa garan

tia de estabilidade pela interpretação do art . 33 combinado com o 

art . 3°. 

Aliás em caso e~uivalente foi reintegrado na Santa Casa de 

Misericordia desta Capital o medico Dr . Jayme Poggi de Figueiredo, 

que havia sido demitido com mais de 10 anos de serviço. 

Tendo , porém , sido demitido o Dr . Leonel Tavares em 9 de 

maio de 1936 , já não competia ao Conselho Nacional do Trabalho co

nhecer e resolver sobre o recurso contra a decisão da Junta de 

Conciliação e Julgamento , por1ue o § único do art . 33 do dec . n ° 

24 . 2?3 já estava revogado pela l ei n° 502 , de 11 de setembro de 

193? . 

Aliás a esse tempo já era vigente na plenitude de seus 

efeitos jurídicos a lei n ° 62 , de 5 de junho de 1935 , ue regula 

o caso de estabilidade funcional para os empregados do Comércio 

e cujo art . lO prescreve : 

-Art . 10 - " Os empregados q,ue ainda nao gozaram da esta-

bilidade ~~e as leis sobre institutos de apo

sentadoria e pensÕes , têm creado, desde que 

contem 10 anos de serviço effectivo no mesmo 

estabelecimento, nos termos desta lei , só 

poderão ser demittidos po~ motivos devi-
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damente comprovados de falta grave, desobedien-

cia , indisciplina ou causa de força maior , nos 

termos do art . 5° " . 

Assim sendo o E. Conselho , no acordão de fls . 119 decidiu 1 
sobre materia fÓra de sua competencia legal , por~ue, como acima 

está dito, a lei 502 lhe havia revogado a atribuição de conhecer 

dos recursos das Juntas de Conciliação e Julgamento e além de in

competente para o pronunciamento ainda foi aplicado na solução de 

dissidio uma conclusão já não mais passivel com a c Jndenagão do 

pagamento de seis mezes da i ndenização , por'-:l.ue tal fundamento era 

o do · único do art . 33 citado já revo~ado . 

Dess e modo procede o recurso do Dr . Leonel Tavares , como 

tamben1 procede a resalva ou fundan1ento do voto 1ue o Dr . 0mith 

Vasconcellos acentúa á fls . 119 . 

ssim procedente o argilluento do Dr . Leonel Tavares a de

cisão tern ue se fundar na lei 62, de 1935 vi r-;ente ao tempo da 

dispensa . 

O Dr . laldemar Schiller recorreu no sentido de ser mantido 

o julgado da Junta de Conciliaç - o e Julgamento e sustenta o seu 

ato demissionario na situação de i nsubordinado ue se tornou o Dr . 

Leonel Tavares . 

Em verdade , corno já acentuei acima , a autoridade cornpeten---- -te para decidir os recursos invocados é o Sr . Ministro do Trabalho . 

Assim , pois , cabe a sua excelencia examinar o merito do 

recurso , o fundamento a demissão e sentenciar se deve ou não ser 

mantida a decisão da ia . Junta de Conciliação e Julgamento . 

Para bem examinar e decidir sobre se houve ou não motivo 

para justificar a demissão do Dr . Leonel Tavares , terá o Exm0 Sr • 
• 

Ministro nos documentos ue contem a prova e ue meciono nos la

gares respectivos, os elementos em ~ue poderá ser fundada a decisão . 
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a) a carta de fls . 17 

b) a certidão de fls . 42 ; 

c) a informação 

d) a infonn.ação 

e) a infonnação 

f) o docu.ment o 

. g) 11 

h) " 

11 

" 
i) " " 

de fls . 43 

de fls . 44 

de fls . 45 
, 

fls . 61 a 

" 11 

" " 
11 " 

62 

63 

64. 

Não foi feito um processo regular dO in~uerito administra-

tivo ~ue prove a falta grqve cometida pelo medico Dr . Leonel Ta-

vares de Miranda , pois toda a prova feita decorre dos documentos 

acima referidos . 

Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 1939. 
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M . T . 1. C . - G ABIN E T E DO MINI S TRO 

D.G.R. 4.25;-9;7w 

Drs. Leonel Tavares de Miranda e Luiz Pires 
Leal, recorrem da decisão da la. J.C.J., que julgou impro 
cedente a reclamação por êles formulada contra o Dr. Wal= 
demar da Ponte Ribeiro Schiller, propriet~rio da "Caia de 
SaÚde Dr. Eiras". 

PARECER 

Estando provado, pelo documento de fls. 42 , 
que o recorrente Dr. Leonel Tavares de MiDanda tinha mais 

de 10 anos de serviço no estabelecimento da reclamada , . e 
' 

tendo sido êle despedido já na vigência da Lei 62,o que ca -
bia ao tribunal julgador era, j~ que reconhecera a não exis -
tência da justa causa para a dispensa, mandar reintegrar o 

reclamante. ~ nêste sentido que opino, par a que , provido o 

recurso de fls . 149, seja refoP.mado o acÓrdão de fls. 119 e 

condenada a recorrida ~ reintegrar o recorrente no cargo que 

ocupava. 

Rio, ;1/10/9;9. 

LM. 



Considerando que a dispensa dos reclamantes se 

deu sob o regime· da Lei n~ 62, de 1935, eis que o ato 

de sua origem data de 9 de Maio de 1936; 

Considerando que os diss!dios desta natureza 

têm o seu julgamento afeto às Junta de Conciliação,nos 

termos do Decreto n~ 22.132, de 1932; 

Considerando que as decisÕes dêstes Tribunais 

do Trabalho são irrecorríveis, só cabendo sua revisão 

por ato de avocação do Ministro, co~forme dispÕem os 

arts. 18 e 29 do referido Decreto n~ 22.132; 

Considerando que, desta forma, ao Conselho N~ 

cional do Trabalho carece competência para reformar,c~ 

mo reformou, a decisão da la. Junta de Conciliaçã~ coze 

tanta de fls. 62-63; e 
... 

Considerando, ainda, que nao foram aduzidas o~ 

tras provas que pudessem elidir os fundamentos daquela 
... , 

decisao, caracterizando a hipotese que possibilitassea 

sua reforma - art. 29 do Decreto n~ 22.132, citado: 

Avoco o presente processo para o efeito de jul-

gar nulo o acordam de fls. 119, do Conselho Nacional 

do Trabalho, mantida, assim, a decisão da la. Junta de 

Conciliação e Julgamentos. 

Em /- de Novembro de 1939. 

w~):;; 

N.B. 
.. 
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M . T. t. C. -- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Y.A/SF 

1-48/ 40 P. 4.732/37 13 de j 1 de 1940. 

Dr. Leonel T vares de r anda 

.A/C do Dr. José Ferreira de Souza 

veni Rio BrancQ.l, 117 - 3 andar - sala 320. 

De orde dO r. Presidente, incluso vos eto 

e p1 , deVidamente autenticada, do despacho ex~ do pelo 

Snr. 1n1et o do T abal o, Ind~str1a e com rcio, e 7 de 

Novembro pr6xtmo ~indo, no roccsso q e constam recur-

os inter ostos s :ultaneament e po v6s e elo Dr. alde

nr da Ponte Ribeiro chiller, ao c r o rofer~do lo 

Conselho acional do Tr b lho, sess o de 26 d 

anei o d 1939 public d no Di rio Oficial de 23 de 

arço o ... o o. 

'tenciosas saudaç es 

( Os do So re 

Diretor Geral da Sec etar1a 



M. T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

UA/SF 

1- 49/40 P. 4.732/37 13 de janeiro de 1940. 

I 

Snr. Dr. da Ponte Ribeiro Sch1ller 

"Casa Sa~de Dr. Eiras" 

Rua sunç o, n lO 

Rio de JaneirQ. 

dó sur. Presidente, c6pia, 

mo exarado pelo Snr. 1-

nistro do Traballlo, Ind etr1 - 0 1 7 de Novembro 

pr6Ximo findo, no roceas em que const recursos inter -

postos, s1inultane .n , por vt5s e pelo Dr. Leonel Tavaxoe 

de 1randa, reeoluç o p oferid.a elo Conselho Nacional do 

Trabalho, seas•o plena de 26 dé Janeiro de 1939 e pUbli-

cada no Di rio Ofici de 23 de arço do esmo âno. 

Atenciosas aaudaçae 

( Oswaldo So 

Diretor Ger da ecretaria. 
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B E:L . 

JOS~ F E RREIRA 

ADVOGADO 

RIO DE JANEIRO 

do Carmo , 5, 4g ãnd. 
Tel . 42-1457 

Exmo . Snr . Ministro do Trabalh 

RANDA , no 

~ 

./ ' . _._ ~ 
~-- f- ·Af'/lfo ~ ~ -~· 

LEONEL TAV~ES rr~IRANDA ou simplesmente LEONEL MI 

processo n . ~J?'~ vem , respeitosamente , pedir se 

digne V. exc . de r econsiderar o despacho que deu provimento a 

recurso interposto pelo dr . Valdemar Schiller . 

E o faz pelos seguintes motivos , para os quais pede a ate 

ção de V. exc . 

- I -

O suplicante era empregado de mais de dez ano s de serviço , 

estan~o , assim , protegido contra a demissãox sem processo pré 

vio . 

Por melhores , mais poderosas e influentes as razões 

da a ordem do dr . Schiller·, por mais convincentes e irresisti 

veis os seus argumentos , não conseguiu ele demolir aquele fat 

fundamental , no qual não atentou V. exc ., naturalmente pelo 

acúmulo de serviço ou por qualquer informação er r ônea no mome 

to de julgar. 

Que a conseqüência do tal fato era a exposta , di-lo a lei 

e dizem-no os constantes despachos de V. excia. e dos seus an 

tecessores: Ao empregado de mais de um decênio não se aplica 

a demissão sem que em inquérito prévio realizado pelo patrão 

e julgado pelo Conselho Nacional do Trabalho , se apure qual

quer das faltas punidas com tal pena • 



Mesmo que aquele este ja carregado de r a zões , se não proce

deu aa inqúérito e obteve a autorização do referido Conselho, 

o mais que V. exc . mesmo tem permitido é fazê-lo a posteriori, 

provendo , entretanto, à reclamação do empregado até que tal 

formalidade se cumpra . 

Foi assim que V. exc ., confirmando decisão do Conselho e 

de acordo com o parecer do dr . Oliveira Viana , procedeu no ca 

so do operário ª oão Galo da Companhia Carris , Luz e Força do 

Rio de Janeiro (proc . n . 12. 637/ 935) . 

A lei n . 62 , de 1935 não revogou essa garantia , que V. exc 

concede diáriamente a outros empregados de toda a natureza. 

A decisão , consagrando solução diferente para a única hi

pot ese do suplicante com o milionário dr . Valdemar da Ponte Ri 

beiro Schiller , tipo do patr ão explorador e desalmado , deixou 

de ter em vista a lei , falhando até a regras constitucionais 

expressas. 

Certo , nao se reportando ela a qualquer parecer dos consul 

teres e procuradores ouvidos , nem sobrando a V. exc . tempo pa

ra examinar detidamente os processos afetos ao seu julgamento , 

trata-se de uma informação errônea ou maldosa. 

Inscrito , que é , o suplicante entre os comerciários , con

tribuindo para o respectivo Instituto , a lei \que se lhe aplic 

é a mesma aplicavel aos membros de tal classe. 

Quer isso dizer que a sol ução mais favoravel ao dr . Schil 

ler , a única que , possibilitando-lhe esperanças ou adiando a 

pena a que está sujeito , não colidiria com a lei , seria a de 

lhe assegurar , não obstante a condenação, a abertura do dito 

inquérito . 

- II -

. O despacho recorrido atentou contra ~ coisa julgada. 



- 2 

Quando a Junta de Conciliação e Julgamento proferiu, pelo vot o 

do $eu pres i dente e do patrão, o absurdo e parcial acórdão de fls., 

e o suplicante, ainda não desiludido das excelências da Justiça do 

Trabalho, recorreu para esse Ministério , certo de ~ encontrar a 

justiça que a justiça togada lhe faria, o excmo. ministro Agamenon 

de Magalhães, de acordo com o parecer dos drs. Oliveira Viana e 

Joaquim Pimenta, decidiu trataP-se de empr egado com mais de dez 

anos de serviço, devendo o caso ser afeto ao Conselho Nacional do 

Trabalho. 

Esse despacho passou em ~ulgado. 

Não era possível modificá-lo agora. 

- III-

Entrando no mérito do caso, o despacho alega não haver o supli 

cante feito qualquer prova da injustiça da despedida. 

Evidente o engano. 

A jurisprudência constante, pacífica e invariavel desse Minis

tério, seguindo a lição de todos os mestres, consagra a obrigatorie 

dade para o patrão de provar o fato do empregado causador da demis

são. 

Não é, pois, o empregado quem tem de provar o que não fez. 

Na hipótese, o dr. Schiller não apresentou um único elemento 

de prova do alegado. Não fez depor uma testemunha, não juntou um 

documento para mostrar haver sido desrespeitado pelo suplicante, 

cujo Único crime foi reclamar contra a obrigação de trabalhar mais 

de quarenta e oito horas por semana e vinte e quatro horas por dia. 

Se alegar direitos, se pugnar pelas garantias da legislação so

cial é desrespeito, é desobediência, é indisciplina, então é melhor 

revogar a legislação tra@alhista. 

Não obstante, o suplicante juntou cartas de grandes figuras do 

meio médico brasileiro, presentes a sua conversa com o seu ex-pa

trão, os quais afirmam o tom respeitoso da conversa, provocada pe-

lo próprio dr. Schiller. 



- 2v. -

Tão liquido é o direito do suplicante que todos os procurado

res e consultores desse Ministério e a C. N. T. ouvidos no pro-

cesso se pronunciaram em seu favor . 

Os seus parecer• s s ao a melhor defesa. 

-----o Do-----

Por essas razões , exmo . sr . Ministro , o suplicante confia 

em que v. exc . reformará seu despacho , mantendo o ac. unanime do 

c. N. T. , com a alteração pleiteada no r ecurso do próprio supli-

cante . 

Termos em que 

Serviço de C c muni açõe-
- - -· 
~ OE.L 2 2 1~ Y 

C:ABII 
I 

. OR 

E. deferimento . 

~ f.do na 1.a s ccão em7J c 
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M. T. I. C.- C ONSE L.HO NACIONAL. DO TR A BAL.Hó 

Proa . 4.732/37 

/DE. 

- Drs. Leonel Tavares de Miranda e Luis Pires Leal 
recorrendo da decisão da la. Junta de Conciliação 
e Julgamento, que julgou improo~dente a reclamação 
por eles formulada contra o Dr. wa.ldemsr da Ponte 
Ribeiro Schiller, propriet6rio da "Casa de Sa&de Dr. 
Eiras"·. 

Proferido o respeitavel despacho do Exmo. Sr. Ministro do 

Trabalho, á fls. 169, o interessado Dr. Leonel Tavares de Miranda 

pede reconsideração do mesmo, no sentido de ser mantido o acórdão 

do Conselho Nacional do Trabalho. 

Do processo ficou provado que o Dr. Leonel Tavares tinha 

mais de lO anos de serviço prestados á Casa de Saúde Dr. Eiras quan

do foi demitido. 

O Exmo. Sr. Ministro decidiu pelo despacho de fls. 169 

que ao caso se aplica a lei nQ 62, de ·1935 e esta no seu art. 10 e 

13 dispÕe: 
"Os empregados que ainda não goaaram da estabilidade 

que as leis sobre instit utos de aposentadoria e 
pensões têm otiado, desde que contem 10 anos de ser
viço efetivo no mesmo estabelecimento, nos termos 
desta lei, só poderão ser demitidos por motivos de
vidamente. comprovados de falta grave, desobediencia ,in 
disciplina ou causa de f orça maior, nos termos do 
art. 52" 

"O empregado que for acusado de falta grave poderá 
ser suspenso, até decisão final do processo de in
vestigação ... " 

Desse modo a falta grave que se argue contra o empregado garantido 

com a estabilidade tem de ser provada. 

No caso em esp,oie o Dr. Leonel Tavares é acusado de ter 

praticado áto de indisciplina e insubordinação (letra"f" do art. 91 

do Deo. 183, de 26 de dezembro de 1934) , porque se recusou a atender 

ao novo plantão de serviço determinado pelo Sr. Dr. w. Schiller, 

proprietário e diretor da Casa de SaÚde. 

-Do processo nao consta nenhum inquerito administra tivo 

onde a falta grave esteja apurada. 



M. T. 1. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO . 
A carta de ~ls. 17 escrita pelo Dr. Schiller demonstra a 

incompatibilidade com que ficaram reclamante e reclamado, mas a 

prova evidente de que o Dr. Leonel Tavares tivesse resistido 6 or

dem de novo plantão não est6 feita. 

Â reclamação ou opinião que ele Dr. Tavares tenha mani

festado contra essa orientação de serviço decorreu de uma conversa 

entre as partes, conversa que não constitue um áto de indisciplina, 

consoante as declarações de fls. 43, 44 e 45. 

Realmente se o nr. Leonel Tavares era obrigado a se subme

ter a determinação do novo serviço, porque o diretor da Casa de Saú

de é quem orienta a parte técnica e administrativa de todos os ser

viços, a relutancia em cumprir a ordem da administração é áto de 

indiscip~ina e insubordinação. 

Mas ha mistér que o Dr. Sohiller provasse que o Dr. Leonel 

Tavares se recusou a cumprir o novo plantão comoresistencia e sua 

ordem e do processo não se e.ncontra essa prova. 

Nesses condições prevalece o parecer de fls. 109v. e o do 

Sr. Dr. Consultor Juridioo á fls. 168. 

Nos casos de pratica de falta grave pelos empregados ga

rantidos pela estabilidade na forma da lei 62, de 1935, a prova da 

mesma falta é feit~ por meio de ·inquerito ou investigações, procee

sados perante a Procuradoria do Departamento Nacional do Trabalho 

no Distrito Federal, conforme o art. 62 do Decreto-lei n2 39 , de 3 

de dezembro de 1937. 

No caso em apreço, dado que o Exmo . Sr. Ministro conheça 

do pedido para exame do merito da reclamação, a solução será a da 

reintegração do Dr.Leonel Tavares porque contra el.a a Casa de saúde 

Dr. Eiras não prova a pratica de falta grave. 

Cumprida a reintegr~ção ficará salvo á Casa de SaÚde pro-

ceder a inquerito na forma do decreto lei 39, para demonstrar que o 

empregado praticou 6to de insubordinação e indisciplina. 

O Sr. Ministro, no entanto, resolverá como fôr mais acerta-

do. 2io, 2~ de Janeiro 

~ q __ 1'!- c{() 
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lUg de J ne1ro. 

.. 

Comunico-voa, de or de do Sr. res1dente, p rn os 

devidos fina, que o ar. Ministro do Trabalho• Indústri e 

Com~roio, a preciando o pedido de r consideração de d s acho 

que f'omulaete no proce ao em e real 1 contr o Dr. 

ldemar da Ponte Ribeiro Schi ller, em 2 de Abril lU timo, 

exarou o seguinte despacho : ' antenho meu des acho ante-

rior ( f'la. 1691 ), que ae trata de um que tão prelimi-

nar, não tendo a1do elididoe o fundrunentoe da aludida de

oielo 11 

Atenoioe e eaudaç ee 

( Oew ldo 

Diretor Ger 1 da Secretaria. 
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